
MUNIcíPp DE cÂuDIDo DE ABREU
Estado do Paraná

PROCESSO LIGIIATÓNIO

*L t"lptb

lülffii Í)ú

J 08ü, t5 01 ,0+ t 15

ÂboÍtra
thtr tlútb

0+,0r4 ,lG t4ú h

Modalidade
Convite

Tomada de Preços

Gonconêncla

Dispensa

* Pregão Presenclal

dulJorc Pngão Ehbônlco

lnexlglbilidade

Crcdênclamento

Leilâo



,00 6+
'Rpcg65o l,n 

I it



Cândido de Abreu , 12 de novembro de 2015.

!

DECLARAÇÃO

Devido ao cancetamento do prulaà presenciat no
3612015, pubricado no sitio etetrôniço' do Município

idodeabreu,pr.oov.br na edição do dia 2gtogt2o15, foi
decidido por esta ,secretaria abrir nova datal para o mesmo
processo, com as devidas alterações que forem necessárias de
acordo com o que as Leis Federais no g.666/g3, e no 10.s2 ol2oo2
determinam, foi utirizado cópias da parte inicial do pregão
Presencial citado acirna, partes estas, que serão necessárias ao
andamerto do novo procedimento licitatório.
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DE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Mem. no 038/2015 - SEMA/G,AB|NETE DO PREFE|TO

' ot-.;,,- . 
-C-? 

J- gt- á5*

Sirvo-me do presente para solicitar abertura de
processo licitatorio para aquisição de máquinas e equipamentos para o aterro
municipal, conforme convênio FUNASA no 0653/í3 e Plano de'Írabalho aprovado,
de acordo com documentação em anexo.

Atenciosamente,
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Darci Schactae
cPF 531.214.149€8

SecreÉAo Munrc'oal de lvleio
Àmr,i1.1;. . nêôr. 0qárr41,

Ree,ebido em
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| .À,4inistério do Soúde
Fu ndoçoo NociáÀol àâ§oode

coruvÊrulo FUNASA N.o o5s3/2013, oUE 
=*r*al, ,,cELEBRAM A ruuoaçÃo -rii,o*o,- 

DE seúoe -FUNASA E O rU.UT*IICIPIó. DE 
'õE,'TOIOO 

DE ABREU / PRPARA A ExEcuÇÃo DE nesinúõs-#L,oo, : ,

O

A FUNDAçÃo ruacloNAL DE SaÚoe - FUNASA, criada pera' Lei n., 8.029 de 12 de a6rírde 1990' com Estatuto 
"jrorroo-i],ã o".r",o r.;"r.ãáãl de í9de outubro de 2010, inscritano cadastro Nacíónal 'da pássã""-.rurioi"a crvÉJ^nr .oo o n.o 26.989.3s0/ooot-ro,sediada no setor de Autarqu;* § - 

_sÂs, ouaora- 0, 
"à,o* ur.r", 5.o andar, na cidade deBrasÍtía/DF, doravante ;;;;;;;" coNcEDENre, 'neste 

ato representada por seuPresidente' GILS.N oe ceàúÀr-iã 
,oue,noz irüo, 

"portaoor 
da carteira de rdentidaden'o M - 663'979' expedida pela ssP/MG e do cpÊÃip'n" 300.191.096-87, norneado peraPortaria n'o 923' de 27 de' 

"ú'-ã" 2011 , da casa 
" 
cirit da presidência da Repúbrica,publícada no D'at11.9r.g,1' Oa uniãJ no 80, de 28 oe aorir de 2011 e o MUNtctpto DEcANDtDo DE ABREU I bn,-.o,i"JJo" na(o) AV.i.r"n", or- cANDtDo DE ABREUiPR,ínscrito no CNPJ sob o 

'ni- 
,e-ãs.926/0001-80, oorarante ,denominado 

CoNVENENTE,neste ato representad! nor t"rr.uri' prefeito uose rvrÀntn RErs JUNroR, portador(a) docarteíra de rdenridadê 
'n., -áiiiiizt, 

expedída ,""i"1 ssp/pR e do cpF/MF n.o2405602997, residente e domiciliado(rl nrtol AV. PARANÁ, .03, CATOIO,O ABREU - pR -resolvem celebrar o presente corvÊrro com registro no s,ior, ,"0-" 
^í.i 

,rurrr,ro,rr,regendo-s^ pelo disposto no art' 30' vlt,^ o" con"stituiçaô- reoerar; na Lei comprementar nô101' de 04de maio-de 2000; n, r-ei no 8666, o" âiãl-irnho cte 1993, no que couber; naLei no 11.445. de 0Sde jeneiro i"' ZOOr, regutamentaJr, O.,o Decreto no 7.212, de 21 de
junho de 2010: na Lei ne'rz'go5;-ã"-àro" 

"ó".t" o" io10 reguramentada pero Decreto no7'404, de 23de dezeryjl q. ãoro,-quando ápricáver; na Lei no 12.708, oe rzde agos.iode 2012: na Lei no 1z.t9l, oe ó+ie aorit de zo,ts; no Decreto no g,.g22, de 23dedezembro de 1986; no Decreto no ó 
lzor-_0" ,s o. 

'jurio 
de 20a7, reguramentado peraPortaria'|nterministeriat napoGlüÉlccu no 507, o. z+0.-novembro de 2011; e na portariaFUNASA no 9O2l de OZ de 

-]utno 
dê 2013: e2s100'030ss5/20í3-s3, meciante as iirpâliç0", expressas n", "rar"iiJrt:il§",J 

processo no

CúUSUU PRIMEIRA. DO OBJETO
constituÍ objeto do presente convênío a execuçáo da ação de saneamento básíco nomunicípio de cANDrDo or 

- -ÀeRàirpn, 
na 

' 
n,'ooiioroe nEsíouos solrDos emCANDIDo DE ABREU/PR, 

"onror*"'ã especificações constantes do prano de Trabarho,parte integrante deste Termo, o õr"l' deverá ,"i 
"""artroo em estrita observância àsnormas pertínentes e de acordo .o,,,, 

"r.rãrsuras 
e co;i,ou". r;n",r,"..

o

,o
t9\i_



i .Minístério do Soúde
Fundoçoo NocioÀol ãe §oode

cúusut-l 
'EGUNDA 

- OenrcaçÕEs E C.MperÊrucns oos peRrícrpEs

São obrígaçÕes dos partícipes na execução deste Convênio:

I) Da CONCEDENTE:

a) repassar os recurso§ Íinanceiros ao CoNVENENTE, obedecendo o cronograma dedesembolso constente no plano de Trabalho, , l

b) monitorar' acompanhar e fiscarizar o convênio, arém. da avariar a ^recução e osresultados; s,E

c) verificar a realizaçâo do procedimento ricitatório pelo. ooNVENENTE, atendo-se àdocumentação no que tange: à contemporaneidade o" '""nai"].rr", =rr"o;" 
do ricitantevencedor e sua compatíbitídade com os preços de referência; ao respectivo enquadramentodo .obje.- conveniado com o efetívamente licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTEde declaraçáo expressa firmada por representante legal, 

. 
ou registro no SICONV que asubstítua' a'estando o atendimento às disposições regais apricáveis;

d) acompanhar e atestar a aquisiçâo de bens e a execução dos serviços realizados noêmbito do objeto con:yeniado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas derecursos, condicionando sua liberaçâo ao cumprimento de metas previamenteestabelecidas' nos. terrnos previstos na portaria rnterministeriar MpoG/MF/.GU nosozr201i, na portariá ru,usn no goztzil-ge neste rnstrumento;-eÍrrrrnrslenat 
MpoG

e) verificar a existência da Anotaçào de Responsabiridade 'i-écnica - ART, quando se tratarde obras e serviços de engenharia;

f) promover a execuçâo orçamentária e financeira necessária ao convênio, providencían,Joos devidos registros nos sistemas da Uniáo;

9) analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos apricados na consecução doobjeto deste convênio' na forma e prazos fixados no art. 76 da portaria rnterministeriarMpoGiMF/cGU no sarao11. rrv qrl' 
'o sa yofiana

ll) Do CONVENENTE:

a) encaminhar à FUNASA suas propostas, na Íorma e prazos estaberecidos;

b) executar o objeto pactuado na cláusula Primeira, de acordo com o plano de Trabalho;
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c) deÍinir por etapa/fase a forma de execuçâo, direta ou indireta, do objeto conveniado;

d) elaborer os projetos têcnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir tocja
documentação jurídica e institucional necessária à celebraÇâo do convêàio, de acordo com
os normativos do programa, bem como apresentar documerrtos de titularidade dominial da
área de intervenção, lícenças e aprovaçÕes de projetos .emitidos peto órgão ambientat
competente, da esfera rnunicipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concession árias
de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável; 

:

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuadó i-lc
convênio, observando prazos e custos, designando piofissional habilitado no local da
intervençJ ) corn a respectiva.Anotação de Responsabitídade Tácnica - ART;

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execuçâo dos
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas l^-asileiras e os
normativos dos programas açÕes e atividades, determinarrdo a correção de vícios que
pos§em comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, qúandc
detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

l

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei rio
8.666/1993 e demais .normas pertinentes à matéria, assegurando a correção ,Jos
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária
discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas lndiretaà - BDI utilizado e. o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, a
disponibilidade de contrapartida, quando for o caso, sempre que optar pela execu ção
indireta de obras e serviços, bem como observar as normas do Decreto no 7.gg312013.,

h) estabelecer, nas licitaÇões, o critério de aceitabilidade do preço máximo, limitado ao
valor total deste Convênio;

i) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgáo ou entidade
CONVENÉNTE, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às
disposiçÕe - legais aplicáveis ao procedimento ticitatório;

i) exercer, na qualidade cie contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de
execução ou fornecimento - CTEF;

-SL^":\
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t§i" Ministério do Sgúde
ndoçoo Nocionol de Soúde

k) estimular a participaçáo dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto clo convênio, , bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos;

l) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE destinados à consecução
do objeto do convênio;

m) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as açÕes
desenvolvidas para vialiitizar o acompanhamento e avaliação do processo

,

n) prever . -r edital de licitaçâo e no contrato de execuçâo ôu fornecimento - CTEF que a
responsa*ilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é
da empresa contratada 'para esta finalidade, inclusive a promoção' de readequaçóes,
sempre gue detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto
conveniado,

o) garantir que os investimentos realizados com recursos federais integraráo o patrimônio

do municipio e, em nenhuma hipótese, poderão integrar o patrimônio de Concessionária ou
gerar qualquer direito à indenizaçáo,

p) mant- - em operação e dar manutençâo, quando for o caso, aos sistemas públicos
resultantes de obras e de serviços de engenharia;

q) realizar a compensação, quando couber, do valor da transferência prevista neste
Convênio, caso o serviço de saneamento básico seja prestado mediante delegação à

entidade da Administração Pública dos Estados e MunicÍpios, desde que comprovada a

identidade entre os objetos do Convênio e da concessão:

r) garantir o pleno funcionamento do sistema implantado, quando for o caso, e apresentar
relatorio arluâl à CONCEDENTE, detalhando as condiçóes atuais de funcionamento do
sistema tmplantado até o 50 ano de recebimento do objeto, sob pena de responsabilizaçáo
do gestor;

s) realizar no SICONV cs atos e os procedimentos relativos à formalização, execuçã0,
acompanhamento, prestação de contas e informaçÕes acerca de tomadâ de contas
especial do convênio, quanoo couber;

0 incluir regularmente no SICONV es informações e ciocumentos êxigidos pela Portaria
lnterministerial MPOG/MF/CGU no 507i201 1, mantendo-o átualizado:
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Fundoçoo Nocionol de Soúde\</

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciptinar,quando constatado o. dglvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade naexecução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fâto à
CONCEDENTE;

v) registrar no Stcoruv' o extrato do editat de licitação, o preço estimado peta
AdministraÇão para a execução do serviço e a proposta de preço totar ofertada por cada
licitante com o seu re§pectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato doCTEF e seus respectivoà aditivos, a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART dos
projetos, dos executores- e da fiscarízação de obras, e os boletins de mediçÕes:

x) disponíbilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em locat de fácilvisibilidade' consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo
menos' o objeto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberaçâo e detalhamento da
aplicação dos recursos, bem como as contratações reatizadas para a execução do objetopactuado' Para efeito desta obrigaçâo a disponibitização do extrato na lnternet poderá ser
suprida com a inserçpo cje link na página oficiar do órgão ou entidade ;ilrd;;; ;possibiliteacesSodirêtoao-PcrtaldeConvênios;

z) comtrnicar ao Conselho Municipal de Saúde ou instâncía de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transfei'ência sobre a celebraçáo do
convênio.

lll) Do MUNtcípto INTERVENIENTE, quando houver e couber:

a) manifgr'ar consentimento na execuçâo do presente convênio, gue envolve a realização
de obras no sistema de abastecimento de água ou de esgotamento sanitá;ir em sua áreâ
tenitorial;

b) assumir, caso náo esteja previsto no respectivo contrato de concessáo, a obrigaçâo de,no prazo de 30 (trinta) dias, celebrar termo adítivo ao referido contrato, estabetecendo queos investimentos realizados com recursos federais pelo concessionário: integrarão o
patrimônio do município e, em nenhuma hipótese, o do concessionário, e não gerarão
direito à indenização pelo ente federativo; não serão considerados, na composição das
tarifas do concessionário, custo de depreciação, de amortizaçáo ou de qualquer nature.za;
e serão registrados por ambos, em item pâtrimonial especÍfico

IV) DA CONCESSIONÁRIA INTERVENIENTE, qUANdO hOUVET E COUbET: 
i
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rúilas^)_' rVlinisterio do Soude-r-'-f-] Fundoçoo Nocionol de Soúde\#

a) assumir, caso náo estela previsto no respectivo contrato de concessão, a obrigação de.
no prazo de 30 (trintai dias, celebrar termo aditivo ao referido contrato, estabelecendo que

os investimentos realizados com rêcursos federais pelô concession ário: integrarâo , o
patrimÔnio Jo municÍpio e, em nenhuma hipotese, o do concessionário, e não gerarão
direito à indenização pelo ente federativo; não serão considerados, na composição das
tarifas do concessionério, rcusto de depreciação, de amortizaçâo ou de qualguer natureza: e
serão registrados por amb'os, em item patrimonialespecífico.

Parágrafo Primeiro. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas nas

alíneas anteriores acarretará ao CONVENENTE a prestação de esclarecimentos perante a

CONCEDENTE.

PaÉgrafo Segundo."Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo antêrior. a

CoNCEDENTE, aceitando-crs, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada e
dará ciência à Controladoria-beral da União.

Parágrafo Terceiro. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, «Jela

darâ ciência aos órgãos de contíole e, havendo fundada , suspeita de crime ou Ce

improbidade administrativa, cientificará o Ministério Público.

Parágrafo Quarto. A fiscalização pelo CONVENENTE ccnsiste na atividade administrativa
realizada "le modo sistemático, prevista na Lei no E.666/1993, com a finalidade de verificar o

cumprimento das disposiçóes contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus

aspectos.

Parágrafo Quinto. A Íiscatização peto CONVENENTE deverá:

l) manter profissional ou equipe de Íiscalizaçâo constituída de profissionais habilitados e

com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll) apresentar à CONCEDENTE a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART da

presteçâo de serviços de fiscalizaçâo a serem reatizados. quando se tratar de obras e

seNiços de engenharia; e

lll) verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de

qualidade estabelecidos pelas especiÍicaçôes técnicas dos projetos de engennaria

aprovados. i

cúuSULA TERCEIR.A - pRotBtçÕES
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Ministério do Soúde
Fundoçoo Nocionol de Soúde

É vedado ao CONVENENTE:

l) alterar o objeto do Convênio, exceto no caso de ampliaçáo da execuçáo do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto
do convênio;

ll) utilizar os recursos com finalidade diversa da estabelecida no Convênio e no Plano de
Trabalho, ainda que em caráter de emergência, ressalvado o custeio da implementação

das medidas de preseívação ambiental inerentes às obras constantes no Plano de

Trabalho; 
i

lll) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público ativo ou inativo e pensionista,

integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou

indireta da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municíoios, por serviços de consuitoria

ou assis'lncia técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias;

lV) realizar despesa em data anterior à vigência deste lnstrumento;

ou similar;

Vl) efetuar pagamento' 'em data posterior à vigência deste lnstrumento, salvo se

expressâmente autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE, desde que o

fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste lnstrumento;

Vll) realizar despesas eom taxas bancárias, multas, juros ou correção' monetária. inclusive

referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere ' às

multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e

desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplícados no

mercado;

Vlll) transferir recursos para clubes, associaçôes de servidores ou quaisquer entidades

congêneres;

lX) realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, ,,.formativo ou de

orientação social, desde que devidamente justificadas, das quais não constem nomes,

símbolos ou imagens'...que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores

pÚblicosedesdequeprevisi,asnoPlanodeTrabalho;

X) celebrar outros Convênios com o mesmo ob,ieto deste, exceio quando se tratar de açÕes

complementarês; e

{
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Xl) delegar o serviço à concessionárío privado em relação ao objeto do presente
Instrumento, sendo que a oesobediência a essa previsáo ensejará a extinçâo do ajuste e :a

obrigatoriedade de devolução dos recursos transferidos.

Parágrafo Unico. A cONcESStONÁRlA INTERVENTENTE deverá observar, estritamente,
a seguint^ vedaçáo na execução do Convênio: de integrar ao seu patrimônio e/ou transferir.
ainda que a título de integração de capital, o sistema objeto do Convênio imptantado com
recursos públícos da FUNASA.

CúUsULA QUARTA. PRojETo BÁSIco/TERMo DE REFERÊNÇIA
,., 

' 
,1

O projeto básico/termô '- de referência deverá ser apresentado antes da celebra ção do
instrumento, sendo Íacultado à CONGEDENTE exigi-lo depois, desde que antes rJa

liberação da primeira parcela dos recursos e deverá conter o conjunto de elernentos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, parc caracterizar a obra cu
serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas indicaçÕes dos

e§tudos técnicos preliminares, que assegurem a viabílidade técnicâ e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e quê possibilite a avaliação do custo
da obra ou serviço de engenharia e a definiçâo dos métodos e do prazo de execução.

Parágrafo Primeiro. o projeto básico/termo de referência poderá ser dispcnsado no caso
de padronização do objeto, a critério da autoridade competente da CONCEDENTE, em

despacho fundamentado.

Parágrafo Segundo. O qroieto básico/termo de referência deverá ser aoresentado no
prazo de até 0g (noye) rr_rgsleF. prorrooável u[rra única vei oor iqual oeríodo. a contar
da data .r O CONVENENTE deverá
apresentar iusto motivo paa o atraso na apresentação do projeto básico/termo de
referência, cabendo à área tecnica examinar tanto a possibilidade de prorrogação. quanto a
relevância da justiÍicativa apresentada.-

r\Álnistério dq Ssúde
ndoçoo Nocionol de Soúde

Parágrafo Terceiro. O projeto básico/termo de referência será
CONCEDENTE e, se aprovado, ensejará a adequação do Ptano de Trabalho.

Parágrafo QuaÉo. Constatados vicios sanáveis
estes seráo comunicados ao CONVENENTE, que

atendimer lo das recomendaçôes técnicas gaÊ
estipulado, ensejará a extinção do Convênio e
recursos.

no projeto básico/termo de referência.

disporá de prazo para saná-los. O não

regularização do projeto, no prezo

o canaelamento da transferência dos

' '. _1.{
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Fl, l' Ministério do Soude
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PaÉgrafo Quinto' caso o projeto básico ou o termo de referência náo seja entregue noprazo estabelecido no Parágraío segundo ou receba parecer contrário à sua aprovação,proceder-se-á à extinção dorconvênio, caso já tenha sido assinado.

Parágr:afo sexto' Quando houver, no Plano de Trabalhc, a previsâo de transferência derecursos para a elaboragáo do projeto básico ou do terrno de referência, é facultada aliberação do montante correspondente ao custo do serviço. , '--u.rsvÉ s

cúus,,LA eurNTA - ro-*'REcuRSos FrNANcErRos

R ruruasa' por força deste convênio, transfe rirá ao coNvENETE, recursos no varor totalde í'í62'900'00 ( um Milhão e cento e sessenta e Elois Mir e Novecentos Reais )conendo a despesa à conta de dotação orçamentária consígnada no programa de

I:?_Tt' 
10512206810cG0001, uc 2s5000, Gestão i6.211, conrorn discriminação

"í

,ii

Fonte: 151', ED:444042 R$ 1.162,900,00 NE no 2013NE80í453 de 13t12r2013.

Parágrafo primeiro, As despesas decorrentes
exercício(s) subsequente(s), no que coresponde
suas dotaçóes orçamentãrrias dos respectivos
apostila a indicação do respectivo crédÍto e
contrapartida de recursos do CONVENENTE.

da execuçâo do presente Convênicr
a CONCEDENTE, correrão à conta

exercícios financeiros, sendo objeto
empenho, bem como, se houver,

em

de

de

da

'i
*.Ja
,fl
\
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Parágrafo Segundo. Em caso de ocorrência de cancelanrento de Restos a pagar, o
quantitativo das metas constantes no Plano de Trabalho poderá ser reduzido alé a etapa
que apresente funcionatidade, mediante aprovação da coNCEDENTE.

cúusula sExrA - coruinEpARTtDA

O cONvdNENTE se olrriga a aplicar, na consecução dos fins pactuados por este
Convênio recursos próprios no total de R$ 25.000,00 ( Vinte e Cinco Mit Reais ), a tÍtuto
de contrapartida, conforme descrito no Plano de Trabalho, observado o disposto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigeirte. '

Parágrafo Primeiro. A contrapartida, conforme prevista no Plano de Trabalho, será
calculada sobre o valor total do objeto e deverá ser atendida por meio de recursos
financeiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis:

l) a contrapartida, quando financeira, deverá ser deposítada na conta bancária específica
do Convênio, em :lconformidade com os prazos estabêlecidos no cronograma de
desembolso:

ll) a contrapartida p9r' meio de bens e serviços, quando aceita, deverá ser
economicamente mensurável devendo constar do Plano de Trabalho a forma de aferição
do valor correspondente em conformidade com os valores praticados no mercado ou, ern
caso de objetos padronizados, com parâmetros previamentê estabelecÍdos;

lll) a contrapartida, a ser aportada pelo CONVENENTE, será calculada observados os
percentuais e as condiçÕes estabelecidas na lei federal anual de diretrizes orçamentárias;

lV) o pr^nonente deverá comprovar gue os recursos, bens e serviços referentes à
contrapartida proposta estão devidamente assegurados;

V) a contrapartida financeíra, sendo o CONVENENTE ente público, deverá ser comprovada
por meio de previsâo orÇamentária,

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE se compromete a alocar recursos em valor
superior ao limite máximo, definido na legislação retro mencionada, quando for necessário
para a execução do objeto.

d
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cúusuul sÉrlrul - ueeRAçÕES Dos REcuRSos

A liberação dos recursos. do Convênio obedecerá ao cronograma de desembolso previsto
no Plano de Trabalho e guardará consonância com as metas e fases ou etapas de
execuçâo do seu objeto, observando as disposições do art. 54 da Portaria lnterministerial
MPOG/MF/CGU no 507!2C11, da Portaria FUNASA no 902t2013 e o disposto neste
lnstrumento.

Parágrafo Primeiro. O CONVENENTE deverá incluir os recursos recebidos provenientes
deste Convênio no respectivo orçamento e para o caso de, despesas a serem realizadas
em exercíclos futuros, os recursos pa? atendê-las deverão ser consig^ados no plarro
pluiianual ou em prévia lei que os autorize.

Parágrafn Segundo. Os recursos transÍeridos pela CONCEDENTE serão depositados e
geridos na conta bancária especifica do Convênio exclusivamente em instituição financeira
controlaC' pela Uniâo e, enquanto nâo empregaclos na sua finalidade, serão
obrigatoriamente apticados: 

:

l) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu

uso for igual ou superior a um mês; e

.t
,,!
,.{

ll) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operação de mercado aberto
lastreada em título da dívida pública federal, quando a uiilização se verificar em prazos

menores.

PaÉgrafo Terceiro. 'Os rendimentos das aplicaçóes financerras somente poderâo ser

aplicados no objeto deste Convênio, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestaçóes

de contas exigidas para, os recursos transferidos.

Parágrafo Quarto. As receitas oriundas dos rêndimentos da aplicaça.: no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida oÍertada pelo CONVENENTE.

Parágralu Quinto. Pai"a o recebimento de cada parcela dos recursos, o CONVENENTE

deverá:

l) comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que deverá ser depositada na

conta especíÍica deste lnstrumento em conformidade conl os prazos estabelecidos no

cronograma de clesembolso previsto no Plano de Trabalho;
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ll) atender às exigências para a contratação e pagamento previstas nos arts. 56 a 64, da
Portaria lnterministerial MpOG/MF/CGU no 5OTlZ011; e

lil) estar em situaçrão regurar com a execução do prano de Trabarho. .

PaÉgrafo Sexto. A liberaçáo das parcelas do Convênio será suspensa até a correção 'das
impropriectades ocorridas, nos seguintes casos:

l) quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormeàte
recebída, constatada pela CONCEDENTE ou pelos órgãos do Sistema de Controte tnterno
da Adminis;ação Púbtica;

ll) quando verificado o dàsvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos
iustificados no cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias
princípios Íundamentai's dar Administração Pública nas contrataÇÕes e dêmais
praticados na execução do Convênio; e

lll) quando for descumprída, pelo CONVENENTE, gualquer cláusula ou condição do
Convênio.

Parágrafo Sétimo. O CONVENTENTE deverá notificar os partidos políticos, os sindicato§
de trabalhadores e âs' entidades empresariais com sede no municÍpio guando ocorrer a
liberação de recursos financeiros pela FUNASA, como forma de incrementar o contrcle
social, em conformidade com a Lei no 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio
eletrÔnico, nos termos do i;tciso Xl do art. 60 da Portaria lnterministerial MpOG/MF/CGU no

5o7nafi.

Parágrafo Oitavo. Os recursos financeiros relativos aü repasse do CONGEDENTE
somente serão liberados acós a apresentação, pelo CONVENENTE, da Licença Ambiental
de lnstalação, quando couber.

cúusuLA otrAvA - Do pRAzo pARA o tNicto DA ExEcuçÃo rislcn

Apos a liberação do recurso pela CONCEDENTE, compromete-se o CONVENENTE a
iniciar a execução física do objeto no prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável aoos
solicitação devidamente justificada, a ser analisada peta área técnica da CONCEOENTE,
sob pena de cancelamento oflcial da transferência.

cLÁusuLA NoNA - coNTRATAÇÃo coM TERcEtRos
12
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o coNvÉNENTE deverá incluir, nos contratos celebrados à conta dos recrrsod' dopresênte Convênio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acêsso aos
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os
servidores da coNcEDENTE e dos órgãos de controre,, na forma do art. s6, em
conÍormidade com o 'art. 43, inciso xx, da Portaria lnterministerial MpoG/MF/CGu nl
507t2011.

Parágrafo Primeiro. O CONVENENTE está obrígado a observar, quando da execução de
despesas com recursos trahsferidos, às disposições da Lei no g.666/1gg3, nos termos do
art' 62 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU no s07t2011 e demais normas Íederais
pertinentes ao assunto em relação a licitação e contratos.

Parágrafo segundo. Paç aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso
da modalidade pregâo, nos termos da Lei no 10.520, de 17de jutho de 2002, a do
regulamento previsto no Decreto no 5.450, de 3í de maio de 200s, sendo utilizaca
preferencialmente a sua forma eletrônica. A inviabilidade da utilizaçâo do pregáo na forma
eletrônica deverá sei ' 'devidamente justificada pela autorídade competente cjo
CONVENEN r'E.

Parágrafo Terceiro. As atas e as informaçôes sobre os participantes e respectiveis
propostas das licitaçàes, bem como as informaçóes rêferentes às Oirp"nrr.,' 

:.
inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV.

Parágrafr, Quarto. O CONVENENTE deve registrar no SICONV o extrato do editat de
licitaçáo, o preço estimarJo pela Administração para a execução do serviço e a proposta de
preço total oÍertada por cada licitante com o seu respectivo CNpJ, o termo de
homologação e adjudicação, o extrato do crEF e seus respectivos aditívos.

Parágrafo Quinto. Nas contrataçÕes de bens, obras e serviços o CoNVENENTE pocjerá
utilizar-se do sistema de registro de preços dos entes federados.

CLÁUSULA DECIMA . PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constântes do plano de Trabalho cu
para apl;^ação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou portaria
lnterministerial MPoG/MF/cGu no 50712011 e neste tnstrumento.

{
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a) por ato da autoridade máxima da CONCEDENTE;

b) na execução do objeto peto CONVENENTE por regime díreto; e

c) no ressarcimento ao coNVENENTE por pagamentos rearizados
decorrentes de atrasos na riberação de recursos pera coNcEDENTE
da contrapartida pactuade.

lll) antes da realização de cada pagamento, o
mínimo, as seguintes informaçÕes:

a) a destinação do recurso;

'ii l- :

:" ^/-)

às próprias custas

e em valores alér,r

CONVENENTE inctuirá no StCONV. nc

rúruas*^ )_ rMinistério do Scrúde ,,..
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Parágrafo Primeiro. os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que serefere o caput deverão ser realizados por meio de ordern bancária de kansferêÀcias
voluntárias - OBTV, observando_se os seguintes preceitos:

l) movimentaçáo mediante conia bancária especÍfica para cada convênio;

ll) pagamentos realieados' mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos
seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidadedo prÔprio CoNVENENTE, devendo ser registrado no stcoNv o beneficiário finat da
despesa:

b) o nome e CNPJ ou CpF do fornecedor, quando for o caso;

c) o contraro a que se refere o pagamento realizado;

d) a meta êiopê ou fase do prano de Trabarho rerativa ao pagamento; e

e) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, mediante inclusão no
Sistema das notas fiscais ou o,ocumentos contábeis.



Ministério do Soude
Fundoçoo Nocionol de Soúde

Parágrafo Segundo. As íaturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazc

de validade, e quaisqúer 'outros documentos comprobatóries de despesas deverão ser

emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste

Convênio e mantidos os s:eus originais em arquivo, em boa ordem, no prÓprio local em que

foram contabilizados, à. disposiçâo dos ôrgãos de controle lnterno e ex:terno' pelo prazo

mínimo de 101dez) anoS,icontados da data em que foi aprovada a prestaçáo de contas,

podendo mantê-los em ar(uivos digitais, se preferir, observando o disposto no parágrafo
."

décimo nono da Cláusula Declma Primeira. 
r

CúUSULA DÉCIMA PRIMÉIRA. FISGALIZAÇÃO ,

:

A CONCEDENTE exercerá função gerencial fiscalizadora dt:rante o perÍodo regulamentar

da exeCuçáo e da preiltaçao de contas deste Convênio, diretamente ou através 'Ja

Superintendência Estadual da FUNASA no respectivo Estado, ficando assegurado ar)s

seus agentes qualificados o poder discricionário de reorieniar ações e de acatar ou nâo as

justiÍicativas com relação , às eventuais disfunçÕes havidas na sua execuçáo, sem prejuízo

da ação das unidades de controle interno e externo.

Parágraf< orimeiro.. A execução física do objeto será acompanhada e fiscalizada de

forma a garantir a regularidarje dos atos praticados e a plena execução do objeto,

respondendo o CONVENENTE pelos danos causados a terceiros, clecorrentes de culpa ou

dolo na êxecgç5o do Convênio

parágrafo Segundo.' O CONVENENTE deverá designar profissional qualiíicado'

especiÍicamente, para' atuar na condiçâo de responsável técnico pelo âCOmpanhamento e

pela fiscalizaçâo da execução do Convênio, o qual deverá estar presente quando das

supervisÕes e ÍiscalizaçÕes efetuadas pela CONCEDENTE' 
,,i

i,
Parágrafo Terceiro. A" ÇONCEDENTE deverá verificar a existência de Anotação de

Responsabilidade Tecniôa - ART, quando se tratar de obras e serviços'de engenharia'

Parágrafo Quarto. Os agentes que fizerem parte do ciclo cje transÍerência de recursos são

reSponSáveis, para todoe os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento da

exêcução do convênio.

Parágrafo Quinto. Será comunicada ao CONVENENTE qualquer irregulariciade ou

imprecisão constatada no PlanO de Trabalho, que deverá ser sanada no prazo

estabele-;do pela CONCEDENTE. A ausência da manifestação do CONVENENTE no

prazo estipulado implicará a desistência no prosseguimento do ccnvênio

iú
'; \*\ii
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Parágrafo Sexto. Os pr:ôce'ssos, documentos ou informaçÕes referentes à execução deste

Convênio não poderão sàljsonegados aos servidores da CONCEDENTE e dos orgãos de

controle interno do Poder Executivo e externo da União.

Parágrafo Sétimo. O CONVENENTE deve propiciar os meios e as condiçÕes necessárias

para que os técnicos da 'CONCEDENTE, os servidores do Sistema de Controle lnterno da

CONCEDENTE e da Uniâo e do Tribunal de Contas da União tenham acesso acs

documentos relativos à execução do objeto deste Convênio, bem como aos locais de

execução deste, prestartdo a estes, quando solicitadas, aS infOrmaçÕes pertinentes;
:'

Parágrafo Oitavo. Aquele que, por açâo ou omissão, causar embaraço, constrangimento

ou obstác ': à atuação" dos servidores da CONCEDENTE, e dos orgãos de controle

interno e extemo da União, no desempenho de suas funçÕes institucionais relativas ao

acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos. ficará sujeito à

responsabilizaçáo administÍativa, civil e penal;

Parágrafo Nono. A CONCEDENTE deverá prover as condiçÕes necessárias à realizaçào

das atividades de acompánhamento do objeto pactuado, conforme o Plano de Trabalho e a

metodologia estabelecida neste lnstrumento, programando visitas ao local da execu çáo

com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente justificadas; '

Parágrafo Décima. A execução do Convênio será acompanhada por um representante da

CONCED-NTE, especialmente designado e registrado nc SICONV, que anotará ern

regístro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as

medidas necessárias à regularizaçáo das falhas observadas;

Parágrafo Décimo Primeiro. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de

acompantsamento da execução do objeto e fiscalização, conforme disposto no art. 3o da

Portaria lnterministerialMPOG/MF/Ccu no 50712011: d

Parágrafo Décimo ,Segundo. A CONCEDENTE, no exercÍcio das atividades de

fiscalização e acompanhamento da execuçáo do objeto, poderá:

'!

l) valer-se do apoío técnico de terceiros devidamenté credenciados, observando as

permissôes legais; ,i

ll) delegar competência ,ou Íirmar parceria com outros orç;âos Ou entidades, que se situem

proxima ao local cte aplicaçáo dos recursos, para tal, observandu a legislação vigente; e

x
\
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lll) reorientar açôes e dçcidir quanto à aceitação de justificativas

identificadas na execução do iÉstrumento.
:

::
Parágrafo Décimo Terceirci. No acompanhamento e fiscalização do

serão verificados:

l) a comprovaçáo

aplicável;

sobre imProPriedades

objeto do convêhio

da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação

ll) a compatibilidade entre'a execução fÍsica do objeto, o que Íoi estabelecido no Plano cie

Trabalho, e oS desembolsos ê pagAmentgs, ConÍorme os cronogramas apresentados;

lll) a regularidade das infolmaçÕes registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

lV) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condiçÕes estabelecidas'

'

parágrafo Décimo Quarto. A CONCEDENTE comuniCará ao coNVENENTE quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos Ou Outras pend ênCiaS de ordem técnica

ou legal, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando- orazo de até 30 (trinta) diâs'

prorrogável por igual ,'perÍodo, para o saneamento ou apresentação de informaçôes e

esclarecimentos, findo o qual encaminhará denÚncia ao Tribunal de Contas da União'
.

Parágrafo Décimo Quinio. Recebidos os esclarecimentos' e in?ormaçÕes solicitadas' a

CONCEDENTE apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas.

Parágrafo Décimo Sexto. Caso não haja a regularização no prazo previsto a

CONCEDENTE.

l) realizará a apuração do dano; e

ll) comuntcârá o fato AO CONVENENTE para que seja i'essarcido o valor referente ao

dano.

Parágrafo Décimo Sétimo. O não atendimento das medldas saneadoras previstas nc §

160 ense'-rá a instauração de Tomada de Contas Especial'

Parágrafo Décimo ioitavo. A coNcEDENTE deverá comunicar ao Ministério Público

competente quandO detectados indÍcios de Crime Ou improbidade administrativa' conÍoi'me

previsão expressa no art. 71 dâ PortarÍa lnterministerial MPOG/MF/CGU no 507/2011'

tf)v
(,\-
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Parágrafo Décimo Nono. A CONVENENTE deverá manter os documentos relacionacios

ao convênio pelo praz'o miiimo de 10 (dez) anos, contados ca data em que foi aprovada a

prestâçãO de contas, êssalvada a hipotese de microÍilmagem, situação em que os

doCumento3 deverão ser conservados em arquivo, no praz1 de 5 (cinco) anos dc

julgamento das contas dos. responsáveis pelo Tribunal de contas da união, findo o qual

poderão Sêr ingineradOS mediante termo, de acordo com os termos dos §§ 30 e 40' do art'

30 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU no 507/201 1.

Parágrafo Vigêsimo. A
consignao.s no RelatÓrio

anexada, nos termos do art.

CONVENENTE assume a responsabilidade pelas inÍormaçÔes

de Andamento, inclusive no que diz respeito ' documentaçâc

85 da Portaria Funasa n" 9O2t2013.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . CONTINUIDADE

Na hipotese de paralisâçâo ou de fatg relevante que venha a ocorrer' Íica facultado à

coNcEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste

convênio, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas, nos termos do ad'

43. Vll, da Portaía lnterministerial MPOG/MF/CGU no 507t2011, sem prejuízo da apuraçáo

de responsabilidades. ''

cLÁusuLA DÉclMA TERG'EIRA - PRESTAçÃo DE coNTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas dos recursos recebidos no SICONV' de acoi'do

com o estabelecido no$ arts. 72 a 76 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU no

SOT:ZO'I1. O Vazo pdra apresentar a prestação de contâs ê de até 60(sessenta) dias

após o flnal da vigência do Convênio, ou do Último pagamento efetuado' quando est'e

ocorrer em data anterior àquela do encerramento da vigência'

Parágrafo Primeiro. A prestaçâo de contas será composta, alem dos documentos e

informaçôes apresentadas pelo CONVENENTE no SICONV, dos seguintes documentos:

l) Relatorio de Cumprimento do Obieto;

ll) Declaração de realizaçãc dos objetivos a que se propunha o instrumento;

lll) Relaçáo de bens adguiridos, produzidos ou construídos' quando for o caso;

lV) A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso'

V) A relação dos serviços prestados, quando for o caso;
18
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Vl) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

Vll) Copias dos despacnos :de adjudicaçáo e de homologaçáo das licitações realizadas ou

cópias dos despachos de autorização e ratificação das rlispensas elou inexigibilidade dd

licitação, com o respectivo embasamento legal, quando se aplicar:

Vlll) Cópia da declaração expressa, prevista na letra "i", ll, da Cláusula Segunda;

lX) Termo de compromisso por meiO do qual o CONVÉNÉNTE se obriga a rilânter. os

documentos relacionados áo Convênio pelo prazo mínimo de '10(dez) anos, contados da

data em que foi aproVaôa a prestaçâo de contas, observando o disposto no pará§rafo

décimo nono da Cláusula Décima Primeira deste lnstrumento;

X) Termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se compromete a

apresenta, relatório an-ual, à CONCEDENTE, detalhando as condiçÕes atuais de

funcionamento do sistema inrplantado até o quinto ano do recebimento do objeto'
.

Parágrafo §egundo. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade' na

execução dO COnvênio. os técnicos da CONCEDENTE, niediante a emissão de parecer

circunStanciado e aprOrrÊdo pelo cheÍe de área, poderão solicitar a suspensão dO repasse

de reCurSOS e ainda o bloqueio dos reCurSOS repassadoS OS qtjais serão liberados Se

sanadas as pendências, conforme art. 11 da Portaria FUNASA n' 902/2013

Parágrafo Terceiro. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual periodo'

sem que a irregularidade tenha sido sanada ou adimplicla a obrigação, a CONCEDENTE

sob pena de respOnSabilidade no caso de omiSSâO, comunicará o fato ao orgáo de controle

interno e providenciará, junto à unidade de contabiiidade analítica competente' a

instauraçâo de Tomada de Contas Especial e procederá o registro da inadimplência'

PaÉgrafo Quarto. Quando a prestação de contas nãO for encaminhada no prazo

estabelecidonoConvênio,aGONCEDENTEestabelecerá'mediantenotificação'oPrazo
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos' incluídos

os renrrimentos da ,aplicaÇão no mercado financeiro. atualizados monetariamente e

aCrescidos de juros de ' 'mora, na fOrma da lei, Sob pena de instaura ção de Tomada de

Contas Especial.

lv
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Parágrafo Quinto. Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE náo apresentar

a preStaçãO de COntaS, . nem devolver os recursos no5 termos do pa/ágrafo anterior' a

CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissáo do dever de prestar

contas e comunicará o fato ao orgão de contabilidade analÍtica a que estiver vinculado'

para fins de instauração,de tomada de contas especial Sob aquêle argumento.e adoção de

outras medidas para r"prr"ção do dano ao erário, sob pena de respônsabilização solidária'

parágrafo Sexto. E obri§atoria a restituiçâo pelo CONVÉNENTE à CONCEDENTE de

eventual Saldo de regurs.os,, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplica çôes

financeiras, na data da conclusão ou da extinçáo deste Convênio'

PaÉgrafo sétimo. Caso náo tenha havido qualquer execuçáO ÍÍsica e nem utilização dos

recursos, o CONVENENTE deverá efetuar a restituição na forma prevista na Cláusula

Dêcima Sétima, observando-se que não haverá incidência de juros Ce mora'

Parágrafo Oitavo. A 'autoridade competente da CONCEDENTE terá o p,tr]zo de 
.90

(noventa) dias, contado's da data do recebimento, para analisar a prestação de contas do

instrumento, com fundamento nos pareceres técniço e financeiro expedidOs pelaS áreas

competentes

Parágrafo Nono. O alo de aprovaçâo da prestação de contas deverá' ser registralt 
T

SICONV, cabendo à CONCEDENTE prestar declaração ..expressa de que os recursos

transferidos tiveram boa e regular aplicação.

CLÁUSULA OÉCIMN QUARTA . PUBLICIDADE

Eventual publiCidade de aquisiçÕes, serviços ou de quaisquer outros atos executados em

função deste Convênio, ou que c6m ele tenham relaçáo, deverá observar o disposto na

lnstruçáo Normativa no 02, de 16 de dezembro de 2009, da Secretaria de Oomunicação de

GOvernO da Presidência da República, devendo ter caráter meramente informativo' nela

não pooclldo constar nomes, Símbolos, ou imagens que caracterizem promoção pessoal

de autoridades ou de servidores públicos em geral'

Parágrafo Primeiro. Os atos e OS procedimentos relativos à formalizaçáo' execução

acOmpanhamento, prestaçáo de Contas e informaÇÕeS acerca de tomada de Contas

especial do convêniO serão realizados no Sistema de Gestâo de Convênios e Contratos de

Repasse - slcoNv, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos convênios

(www.convenios. gov. bi),

)a



Parágrafo Segundo. A CONCEDENTE notificará, Íacultada' a -comunicâção por meio

eletrônico, no prazo de rate 10 (dez) dias, a celebração do instrumento à Assembléia:

Legislativa ou à Càmara Legislativa ou à Câmara Municipal do CONVENENTE, conforme c

caso. Na hipótese de liberação de recursos, o prazo será de 02 (dois) dias úteis.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA . ALTERAÇÕES

Este Convênio poderá ser alterado mediante proposta cio CONVENENTE, devidamente

formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para análise e decisão' no

prazo mÍnimo de 30 (trinia) dias antes do término da vigência, sendo vedada a alteração clo

objeto.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de ampliaçáo da execução do objeto ou para redução ou

exclusâo de meta, as modificações deverão ser detalhadas no Plano de Trabalho e, apos

anáÍise e aprovação téànica, será integrado ao presente lnstrumento mediante aditivo,

somente nos casos em que também sejam alterados os vaiores. Permanecendo os valores

inalterados, as modificaçÕes deverão ser realizadas por meio do procedimento de ajuste do

Plano de Trabalho no SICONV.

Parágrafo Segundo. Eventuais reformulaçóes de prcjetos básicos, verificada a

necessidac, de modiÍicação dos projetos de engenharia e das especifica çÓes oos

serviços, Serão analisadas e poderáo ser aprovadas pela FUNASA' desde que

fundamentadas e justificadas em relatórios tecnicos de engenharia elaborados peio

CONVENENTE, preferenciatmente aprovadas pelo responsável técnico pela elaboraçâo

dos projetos de engenharia e, observadas todas as exigências estabelecidas na Lei no

E.666/1993, para alteração de contratos administrativos.

CLÁUSULA OÉCITUA SEXTA . VIGÊNCIA

A vigência deste Convênio irricia com a sua assinatura e termina em 3111212015.'

Parágrafo Primeiro. A CONCEDENTE prorrogará "de ofício;' a vigência do presente

Convênio antes de seu termino, prescindida de prévia análise do aditivo pela sua área

jurídiCa, quando der carlsa a atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogaçãe ao

exato período do atraso verificado.

§
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Parágrafo Segundo. Este 'Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante

assinatura de termo aditivo, que deverá ser previamente analisado pelo orgão jurídico,

desde que nâo seja modificado seu objeto, devendo a solicitação do CONVENENTE,

devidamente formalizadà, à. justificada, ser encaminhada ccm antecedência mínima de 30

(trinta) dias da data de término da vigência do Convênio

Parágrafo Terceiro. A alteração que trata os parágrafoS primeiro e segundo desta

Cláusula somente poderá ser realizada caso haja manifestação expressamente. favorável

da área técnica da FUNASA tanto sobre a justificativa apresentada quanto sobre o prazo

de prorrog^ção solicitado, I

parágrafo -!uarto. A alteraçáo do presente Convênio, no caso de prorrogaçáo de prazo'

poderá ser efetuada por Termo Aditivo Simplificado padr.áo da CONCEDENTE, assinado

apenas pelo Presidente da CONCEDENTE ou a quem for delegado, que deverá ser

previamente analisado ' pelo orgão jurídico, considerando-se a solicitaçáo do

CoNVENENTE, mediante 'oficio, no ptazo previsto no paragra'lo segundo desta cláusula'

bastante para respaldar e, assegurar a sua manifesta concordância, para todos os efeltos

legais.

parágrafo euinto. A C'ONCEDENTE providenciará a publicaçáo dos elÍratos dos termos

aditivos de prorrogação, nc Diário Oficial da União, no prazc de ate 20 (vinte) dias. a contar

da data da sua assinatura, exceto quando for prorrogado "de oÍicio"

cLÁusuLA DÉctMA sETtMA - REsrlrulçÃo oe REcuRSos

O CONVENENTE se compromete a restituir os valores que lhe forem transíeridos pela

CONCEDENTE, atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de

luros legais, na forma apliCável aos debitos para com a Fazenda Nacional, quando:

l) não for oxecutado o objeto deste Convênio;

ll) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestaçáo de contas; e

ilt) os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecido neste Convênio

Parágrafo Primeiro. .O CONVENENTE se compromete a recolher à conta da

CONCEDENTE o valôi atualizado monetariamente da contrapartida pactuada' quando não

comprovar a sua aplicasào no objeto do Convênio.

.I\t\t
t
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\#
PaÉgrafo segundo. o coNvgneNrg se compromete recolher à conta da

CONCEDENTE o valor 'conespondente aos rendimentos da aplicação nr r , ,

Íinanceiro, referente a9 pçríodo compreendido entre a liber-âção dos recursos e a suü

utilizaçâo, Quándo não comprovar seu emprego na consecução do objeto deste Convênio'

ainda que não tenha feito a aplicaçáo'

?aÍágrafo Terceiro. o coNvENENTE se obriga a restituir eventuais saldos de recursos'

inclusive os rendimentos de aplicação Íinanceira, por meio da Guia de Recolhimento da

união - GRU a crédito 'do 'Tesouro Nacional, conforme o caso, no prazo de 30 (trinta) dias

da conclusão, extinçáo. denúncia ou rescisão deste Convênio'

Parágrafo Quarto. A Ocorrência das situaçÕes previstas nos incisos t e it OO caput implica

na instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DENUNcIA, RESGISÃO OU EXTINÇÃO DO CONVÊN|O

i

o presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo' ficando os PartíciPes

responsáveis somente pelas obrigaçÕes e auferindo as'vantagens do tempo em que

participaram votuntariamente da avença ou ajuste'

Parágrafo Primeiro. Constituem motivos para a rescisáo do Convênio'

l) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

ll) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento aPresentado;

lll) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas

especial;

lV) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho'

V) apliCação dos recursos no mercado financeiro em desacordO com o disposto na Portaria

lnterministerial MPOG/MF/CGU no 507/201 1 ;

Vl) falta de apresentaçâo «Ja prestação de contas no prazo estabelecido'

Parágrafo Segundo.'i A reSCiSãO do ConvêniO, quando resultar dano ao "'rário' enseJa a

instauração de Tomada de Contas Especial'

parágrafo Terceiro. ;o convênio será extinto caso o projeto básico ou o termo de

referência não seja ' entregue no prazo eStabelecido ou receba parecer cOntráriO à sua

aprovaçã.,casojátenhasidoassinado.conformeprevistonaC|áusulaQuarta.
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cI.ÁUSUU DÉCIIVIA NONA. REVERSÃO DE VALORES ÇREDITADOS

Fica a instituição financeira desde já autorizada a devolver à CONCEDENTE' a qualquer

tempo,porordemedeterminaçáoexpressadesta,devidamentemotivada,osvaloresque
eventualmente forem repassados, desde que haja saldo suficiente na conta corrente

oeneficiária e receptora do credito'

parágrafo Único . Os valores referidos no item anterior deverão ser creditados na Conta

unica do Tesouro Nacionat, via GRU, ;;' o cooigo identificador a ser inÍormado pela

CONCEDÉ'ITE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA . BENS REMANESGENTES

Osbens;emanescentes'compreendidoscomosendoo-t"O:'O:1"1t^::^,"materiais
permanêntes adquiridos . 

com recursos do Convênio, necessários à consecução do objeto,

masquenáose.incorporamaeste,quandohouver,seráodepropriedadeda
CONCEDENTE

ParágrafoPrimeiro.|os,bensremanescentesadquiridos,comrecursostransferidos
poderão, a criterio da 'GbNCEDENTE, ser dOados quando' apos a consecuÇão do objeto'

Íorem necessários para - assegurar a continuidade de programa governamental' observado

o disposto no respectivo termo e na legislaçâo vigente'

parágrafo segundo. A ooação dos bens remanescentes somente será permitida apos a

veriÍicaçãodaregularidaoe,naprestaçáodecontasemedrantecedificaçãodequeoberné
imprescindível para a continr'ridade e manutenção do obieto'

paÉgrafo Terceiro. o donatário ficará obrigado a utilizar o bem com vinculaçáo direla e

exclusiva ao atendimento do obieto'

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

EFICAC'â DA CELEBRAÇÃO

CONDICIONANT'E A SER ATENDIDA PARA

compromete-se o coNvENENTE a inÍormâr, no prazo de 30 (trinta) dias da--celebraçáo do

convênio, se o Municipio beneficiado. ";;; 
t; nt:1^,^"ttruturada em serviços pÚblicos

de saneamento básico com entidade ou orgão especialüado (autarquia, departamento'

empresapública,sociedadedeeconomiamista.consorciopÚblico)econcessao
regutarizada, nos casos em que couber' 24
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Parágrafo Primeiro. Compete ao CONVENENTE apresentar a comprovaçáo de

funcionamento do Órgão/entidade prestador de serviços, constituído sob a forma de

autarquia. crepartameniô, empresa pública, sociedade de economia mista ou consorcio

público de direito pJOf i"o, executando política de recuperação dos custos dos serviços'

através do letivo 'lançamento de tarifas ou outros preços públicos legalmente instituidos

com seus respectivos normativos de criação, bem como a :apreseniação do contrato de

concessão, contrato de programa ou do cãnvenio de delegaÇâo, observado o disposto nas

Leis no 8.987/í995, no 11.107t2005 e no 11.445t2007' no Prazo de 30 dias da celebração do

convênio.

parágrafo Segunclo. Neste caso, e obrigaçáo do município beneficiado e da

concessionária em queStãO, celebrar, caso náo esteja previsto no respectivo contrato de

concessão, a obrigação de, no prazo de 30 (trinta) dias, terrno aditivo ao referido contrato'

eStabelecendo que OS investimentos realizados com recursos federais pelo conceSsiOn ário'

integrarão o patrimônio do município e, em nenhuma hipotese, o do concessionário' e nâo

gerarão direito à indenização pelo ente federativoi náo serão ConsideradoS' na cOmposição

das tarifas do concessionário, custo de depreciação, de amortização r^'l de qualquer

natureza; e serão registrados por ambos, em item patrimonial especifico'

cúusuLA vlcESlMA SEGUNDA - PUBLIcAçÃo

A eficácia deste Convênio Íica condicionada à publicaçâo do respectivo extrato no Diárto

Oficial da União, que será providenciada pela CONCEDENTE' no ptazo de até 20 (vinte)

dias a conte'da data da sua assinatura.
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cúusulA vtcÉsrnaa TERcEIRA - FoRo

E competente para dirimir as questÕes e omissões deste Convênio,
resolvidas administrativamente, o foro da Justiça Federal - Seçao
Federal, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

E, por estarem de acordo, Íavrou-se o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual teor'

e forma, para todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas partes.

Brasília-DF, 

-_ 
de de 2013.

Pela CONCEDENTE

GILSON DE CARVALHO GUEIROZ FILHO
PRESIDENTE

que não possam seí

Judiciária do Distritc
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E ste Município, criado e instarado no ano cie r 954, conr área rerritoriar de l .5 l 0.00Km2 ' e popr'rlação total de I 6 662 habita,tes

lcenso do IBGE de 2010) ,rdice de urbanizaÇào de 28.56',2ô, com rru.]iJoi.-,.dt ''t'udá 
á margenr da Rodoria E:tadual

pavinrentada pRT-3487, áistante 350,00Km da capital «Jo Estado' ttn'' tà,,,uiust ttono-ico:.1ffi:-:;ff""t:"::li: l1l;
desenvolvida predominantemente pelo segrnento'de.pt9':']o' t rn:91:- orodutores rurars' uor

agricurrores familiares. i;;;;-r., no entantõ. de um Município que.i"d."r:'à.;;;;;",, grandes diÍ.rculdadcs ittr alcattçat" trt'

corts)ito cre sua populaçao, o seu ideal e armejad. ciesenrior'inerrro s(rcio-ccouômico' o quc esrá e'i<ie.ciaci. n. scu IDH

,lü,Iit:i*;§.,ft [i-1fr t*l]i'flri.l:*}§ui+:iiF:t*Iffi 
:i:r;i',;"iH#":*r

conr amprro das disposições da portaria,* r zz!. à.-izJlo,zor:, p,,utiJnJo p.ià ruNesA. esran.rs fornrula'd. a prcserltü

iproposta nos rcrmos «1o programa Cócligo:ozr iioL:tlo09. e corrsicje,r,ri,.rla <iisporrtrcs de uur terreno ettt área unit'icacia conr

r roral de ó0.500.00m2, consranre das matrícula. ;.;;;;g .6.i79.12r ,i."i.r"*i'."i."i'..,r.ird, pelo Instirur. Anrbiental do Parana

l,,or,.r*o, da Licença Prévia no 16"7?6'conr vigência.até 02/05r20f:,i::*í;J::U:à.:;X I;J;'11;1":'lli::::

N,IiNISTERIO DA SAUDE
FL]\DÂCAO \ÂCIO\ ÀI' DI' §AUDt:

Polll \L (x)S ( ()\\ E\ios
\l( ()\\ - s{srtvl DL (iF.ST\(.' DF (()\\ F\lr):

\" / ANO DA

082623i:01 J

DADOS DO CONCEDE\TE

OBJETO:

Implantaçào de sistema de resíduos solidos

JUSTIFICATIVA: al situada à Ar. Paraná. 0l -
\4unicipio de Cândido de Abreu, Estaglj:.liraná, com se«je adnrinistrativo - Prefeitura Muntctp

Centro. inscrito no CNPJ sob o no 76'175'926000.l-80'

FU};DAMEI\TO LEGAL;

i,,os termos da Licença Prévia no 16'"726' çont vtgêncta.ult "lY:::"1L"^l l'^""".,r-i"iO.:S0.00m2 para as cdillcaÇÔ':s '1:

l[?,'"'."i,.".il:í::Txild:i;m:nítsà***;'ff'""J"Ji: 
ã'll:::i]"tü!;ixü';;':;vi' à"'i'1113'1i1

I risamos realizar em forma de empacotamcntos com.ab'o'ça" d'-li11tld:i:':X1*:: *§ati::fr'J:'liTlÍ:l':T';':X:':

ixl;llf;,:::I:fl:'ittJ;§',i:1:5r,i::'Hil'l!;H"iliilxi**';;Í1.:Í:"X* xi::::x,T:i:,i,,1;; 'oo

bobinas (rolos) de fita verde n" i 6. 0. Alern do ru*inf.,ao com caçanrba ;;;;;;;; à" Item "a'-acitrra' integratào o e trttitutlt' dtr

objero desra propostaiPlano de Trabalho tunlue*'r',*;;';;;; tipà ug'itãiu co.m ut'iizaçã:1t]:]:i::t:'iÂlT:lfi: l':;]'::

k1jã.lllli,ll'§;3l:::;,|m,:ili#l::f"','.:ilx:;Jji:J#:'Illi.llii3il1ii'llit*íli:;; 
i*'n',o 'i.

arbor.izaçà. urbana. atividade rambenr r,r.,,.nrr-u"a.'í..r.torio ltrnicipri,la Agricr-rltLrra e cio \'leio Ambicrrte

,'iro*o, realizarem forma de empacotanrcntos com absorçao oe ssrrdrçrrLluJ::;';;;* 
rara coleta de chorrlnre A p;'escnle

rnm::HT;{:il1;:L1Hr:Híl,lf:ml"T §:lJil!:il"Tl"liJ::i5fii*l *"i"'" "'"rn 'ãc 
c'"'

porência míninra de g5cv equipado.or,,.uçun.,bo uri.rtunrl. destinacl. p;;; r.*iõu'de coleta clorlicilrar' c'r cuio caminhàcr

ficaráengatado.em fornradereboque,un,u,,u,r.,udoripoagrícola,c^om.ur*ari,apropriadaparaacoleta''1áemseparacio'do
materiai reciçtáve[: b). Construçào de dois u,.*..*r.",i. arü a. oro,oor,',i'."ãu..nn"r otr" !l:]: <je concreto trsinado' t-rcantic'

unr barracão destinado para os serviços o.,rurúorào e outros atinentes, e o outro para os serviç's cle rriage'r' preparaÇàt'e

depósito transitório dos llateriais no ámbiro d' 'on'postag:'i:-::l::::',lyilftrr'.'.'XilH';Ilg1l:.t11:il;,:'i:i:i]tii:l

r[*,::.ls i,tffi;T,H,::.fr:iJ,';'§1,3:iT:'i;l]"i.lllilii!::r.::i::l;:,h* í;j#.:,::t::l:#l;.:,il::;
I F;TJ;Tirru::;";l;i;:llll:::t,l:,:,::;,11 t:Ji:Iil l',::Ilii:l:'J:: 

"'#i:[:'';.à' 

i] i,'"i"aas LIcr ad"r 'rc

i cargas. picaiior,r. gurrr"r. L'no,iur.om rr..r,ia" r.nr--içàrl. \1áqui,..ra a,,rrpor,úg',nr"T'rrr'"rd()r'oal-a cntrtlhos de cortrirtic:tt'

rci'ir. Esreira rranspor rora para maruriar ,..i.rarl.l. iriruraocir n. t''*',"1'i 
'E.1,,.,,u,." 

de \ alas rjir urridaclc cle Disposiuit'

I trnal. sendo. Geomembrana' Poços de coiera at tr'o",,,t' Materiais t'":i:"*::lt*::*;mt::1::"[:'.i§üt::t]:'';;

Relstorio emitido em 09/07/2015 08:'2'7"28
Págrna i de



:

DecÍetotf6.170/200TePonariaInterministerialMP/Ir4F/CGUn"507/201I.

DENTE:

70070-040

üS Quad'ra 04 BlocoN

EDENTE:

,ã
a\_

óffioR-DI\ADo oL rG:
NOME DO ORGAU/(j

iffioãooNAcloNtDil lg
ãóíã" Do MUNIcÍPIo:

fiõMÍ--o*ffiõllsaVEL:
GTLS'N ep saxvaLgo QuEIRozg

RelatÓrio emitido em 09/07/2015 OB.27"28
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PROPONENTE:
?6175926000180

/
.: '

r.a
il -"

õõõlírr-ero'tu'
$ 34-t6-1222

@UNENTE:'ffi^ii.*o 
DE .ANDID' DEg

PONENTE:

AV. Paraná' O3 E.À.:
Ariministraçào.
Publica MuntctPatCIDADE:

CANDIDO DE ABREU

õx-coRRENTE:
BANCO:
õoi - enNco Do BRASIL sA ffiilLPEEEõFO_NENTE:

Relatorio emitido er..' 09107/2015 08"27"29
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:1- DADOS DO TNTER\/ENIEN'TE

Relatorio emitido em 09/07/2015 08:2-7:28

Págrna4de:':



VALORGLOBAL:

íIõ-_npr'coNTRAPARTID'r:

íIõnoos REPASSES:

%IDAFINANCEIRA:
SERVIÇOS:

]vt2tz0l3

3ltt2t20r5

íffi'oocro oo coNvÊxlo'

4 - DADOS DO EXECUTORYVALORES

[s t.tel.qoo'oo

RS 25.000'00

RS 25.000'00

RS 581.450.00

RS 58i.450'00

"^"oR 
fiEN''M"úos DE 

^*"ttuÇÃo'

nicro or vtcÊNctl:

FIM DE vtcÊxcll:

Página 5 de ''3
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Mêta no: I

lvalor:'; ;

5. PLANO DE TRABALHO

de recicláveis

êrmino Previsto:

t2l20t5

vfr"i"tPr,. CANPTO 
" 

O'**

Etapa/Fase.no: I

EspeclÍicáção:

iq.risiçac: ae afiador d" à"ut :gtu ltd§

I r<s a+e.tls,oz
I vrlor Global:

Rs 1.1E7.900,00

Etapa.tFSPe no:2

Etapa/Fase no:3

Etapa/Fase no:4

Etapa/Fase no:5

Etapa/Fase no:6

EspeciÍicação:

Aquisiç'ão de Pá carrega* -tra

EtapalFase n':7

Quantidade:
1.0

Término
30 r2l20l5

Çi::li'ü:il,unçu . lqr,,r*r. M

Especi{ieação:

Aquisiiãc de balança "i1""td"dt 
30 t"'ry

Início Previsto:

30t03t2014

Início Previsto:

30/03/20 1 4

30t03t2014

Início Previsto:

30/03 /2014

Término
3At0t20t5

Término
30fiZ12015

Especiíitaçâo 
-^'-:-^r^ ^nm enrnÍrâctador de lixo (capacidade l0 m3)

Aquisiçao áe caminhão equipat com compactau"' " "^" '--==t--- ----'---'

Especilicação:
eqrisiçao de esteiras para seleção de residuos

RS 310.4i 7,00

Especil'icação:
Aquisição de Picador de galhos

i
:

I

i
I
I

Valor:
RS 135.581'02

Início Previsto:
Término
30tt2l20l5

eXfmeOn' t'O
,UX,mmg DE MEDIDA. r-rN

enA"t"çot Av. Paraná, 03

lnício Previsto:

Término
301r2i2015Valor:

Rs 4.767,00

Valor:
R$ 29.000,00

30t03t2014
Valor:
RS 35.820,0c

Término
30r12i2015

Relatorio'emitido em 09/07/201 5 08:27:28

30/03/20 I 4
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EspeciÍicâçao:
aq*.içàq á. pr"n,u d" tltdá'"it "uputi9le '1

rEtapa/Fase no:8

Meta n9: z

Etepa/Ease no:2

EspeciÍÍcação:

Cut u 
"to 

chaPa de aço galvanizado

Etapa/F'ase no:3

Esoecilicação: .

execuçâo de passeio (calçada) em concreto

Início Previsto:

30/03/2014

ANTIDADE: I,O

Início Previsto:

30t03t20t4

Término
30tl2t20t5

Término
30 l2t20l5

Término
30n2l20l5

- 

d.e Barracão dç 450 m2

ffiFT,oEMEDIDA: I-IN

Valor: : *

R§ 200.067.63

Valor'Giobal:
ns t,t8:i.goo,oo BP, ga+lO-OOO

M*i.-biq, CANDIDO DE ABREU

Uoa"t"çb, Av. Paraná, 03

Valor:
R§ 81.562,50

Início Previstol

Início Previsto:

30/03/20 i4
Valor:
RS 3.266,55

Etapa/Fase no:4

EspeciÍicação:

Fecharnento de barracão Pré-moldado

Quantidade:
1.0'":.

Etapa8ase no:5

EspeciÍicação:
Instalaiões Elétricas

Valor:
RS 2.824,35

EtapqíFase no:6

Esoecificação:
pinruro com tinta látex PVA' duas demão '

Quanridade:
RS 4.292',50

425.4

Término
30lt2t20l5

Térnrino

3Atnl20t5

Término

' I n7t2O15A8:27:28RetatÔrio emitido em 0

30t03t2014

lnício Previsto:

30/03/20 14
30/12i2015
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Í!tr

ã
Etapa/Eâse n":7

Especillcaçào:
Piso emiconcreto Término

30nztz}l5

%iárioserefeitórioPredio destinado a esçrit'

ANTIDADE: l'0

4Especifitaçtro:
Alveúüae revestimento

Especifítação:
Coberrura

Etape/§âse no:3

Específicação:
Esquadrias de ferro

Quantidade:
:l ll.0 ,

Etapa/Fase no:6

Espedificaçâo:

infra-estrutura

I Especificação:

o

Término
30Ã2i20r5

Término
Valor:
RS 5.512,14

úmlptoEMEDIDA: trN
érmino Previsto:

Valor:'i'i ,

R$ 141.69?,35

Valor Gfubâl:

R$ 1.187i900,00
Sigla UF: PR

M*i.tPi* CANDiDO': ***

BnO.teiàt Av. Paraná. 03

lnício Previsto;

30/03i 20 l4

Término
30112120r5

30103120t4

30112t2015
Início Previsto:

30/03/20 14
Valor:
RS 5.976,99

30tr2i20t5Valor:
RS 5.103,2i

30103t20t4
Valor:
R$ 3.680,09

30t03i2014

Relatorio emitido em 09/07/2015 08.27:28

30il2t?a15
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Término
30tr2t20t5

lnício Previsto:Valor:
RS 17.263,56

Término
30ll2t20l5Valor:

R$ s.549,58

Especlficação:
Rede êiêtrica intema e SPDA

lnÍcio Previsto:

30/03/20 I 4

Início Previsto:

Término
lonzi2Al5

Início Previsto:

30/03/20 i4

Início Previsto:

Etap'a/Fase no: 14

Término
30tr2t2015

Início Previsto:

Início Previsto:

Etapa/iTase n":7

Laje p;.i,-fabricada

Especlficação:
Re"eillmento de paredes (azulejo)

Etapa/Fase no: l2

EspeciÍlcação:
Revéúmento de Pisos

Valor:
RS I 1.390,51

Etap{/Fase no: 13

Especificação:
Serviços Preliminares

Etapâ/Fase no: 15

Eqpecificação:
Vidros

Quantidade:
8.s41

Valor:
RS 847,71

Ret.atório emitido em 09/07/2015 08:27:28

6' CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

c

.
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FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANO:2015

DO REPASSE: R§ 167'382'49

d

{'4

NrÊ§DESEMBOLSO: JuIhO í'nlonontuern, '"')-9.
RS 846.135,02 i'\i 

-,. #='-' :' :ll' '

METAN': I

DESCRIÇÃO: Aquisição de veículo e equipamentos

barracão de recicláveis

para estruturação do

VE.T-ON DA META:

,39 t49.382,49METAN§:.2

DESCRIÇAO: Construção de Barracão de 450 m2

PARCELA N.: i
v IOn OO REPASSE: R$ 995'517'51

A.NO:20.15
MÊS DE§EMBOLSO: DCZCMbTO

r,'AION DA META:

META§':2
'i-

DESCRIÇAO:
:-:,,

Constnrç ': de Barracãç' de 450 m2
RS 25.685,l4

íalon DA META:

RS 141.697,35META"N":3

DESCN|ÃO: Predio destinado a escritório' vestiários e refeitÓrio

PARCELA N":2

d#q
7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

I-AUNTCTPIO DE CANDIDO DE ABRIiU

P,dRCELA N":i

PARCELA NO:2

ÀNO:2015

METAN.:2

DESCRIÇÀO: Construção de Banacão de 450 m2

vel,ôn Do REPASSE: R$ 21'5oo'oo

ANO:20i5

VALOR DA META:

METd§": 2 -. lnS f .SOO,OO

;ão de Barracão de 450 m2
DESCRIÇÃO: Constrr.,

vll-On DO REPASSE: RS 3'500'00

fl

,t
i r:'

neráiàrio emitido em 09/07/2015 08.27"28
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8. PLANO DE APLICAÇÃO UNTALHADO

:
,-l
"â
,A

DO BEM/SERVIÇO: Aquisição de balança capacidade 30 toneladas

N ffiA DESPESA: M9052

@: Recursos do c onr ê;iio

Av' Pararrá' 03 - CentroENDEREçODELOCI : , úGiíiPro: GANDIDo
ffirco Do úuxtcÍPlo' raa:

UF:PR

õua'NrrcaDE: i,oo
ffiffirl' Rs 29.ooo.oo]ffiro: Rs 2e ooo'oo

oESCfi çio Do BEM/sERvIÇo: ffiffi. b.Áça caPacidade 2 toneladas
t NffiEffiA DEsPESA:44e0Í

cursos do Convênio
NATTBEZA DA AQUI é

Av' Paraná' 03 - Centro
ET.IDÉBEçO 

", MU-NrcTPtCI CANDIDO DE

õorco uo ltuNIcÍPIo: 748s

ffiT,q.L, Rs 4'767.00
ffinto: Rs 4.767.,00

QUa.XrmmE:'1,00

Mt'NrcÍmCI ôeuot»o or
Dffi-úÚNICÍPIo! 7485

;ffip1§, [§7+-+oõ'oo ffiTAL' Rs 64 400'oc

QUa'NrmaPE:1,00

iras Para seleção de resíduos

@ESA:44e052
ffiecursosdoconvênio

: Av' Paraná' 03 - Centro

õõiõ Do MUNICÍPIo: 7485

ffiTAL' Rs j5 820'oo
ffiTInIo: RS 35 820,00

QUANTIDADE:1,00UNIDADE:tIN

oemfio Do BEM/sERvIÇo:
facas Para PicadoresAquisição de afiador de

@EsA:4a9052

Paraná' 03 - Centro
vruxrcrto' cANDIDO DE

õó-fo Do MÚNlcÍPlo:748s
íãTnr,' Rs l2 5oc'oo

ffiiõ: Rs 12 5oo,oo
qUa.Xff»aOE: 1,00

OBSERVAÇÃO:
Áiuitiçao de Picador de galhos

ppscnúio DO BEM/SERVIÇO:
ffit-1íE zA íA D EsP E s A :'+-l 9 o 5 :

rsos do Convento

gNurn-oõN-%ÇÃo-,.il Paraná' 03 - cenro

;ffio nnÚNIcÍPIo:748s

uJ{JTRIõ;Rs 13s 581'02
Sua.NrrnrrDs: 1,oo

OB§ERV Ão:

@ecursosdoConvênio

OB§ERVEÇÁO:

MUNIC Fto caNoiDo DE

Mu-NI{aÉorcÃNDIL)o 
DE

ffil' Rs 13s.581'02

Relatorio emitido em 09/07/20 15 08"2'í 
"?8
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DA AaIfl§IÇãO: Recursos'do Convênio

o6DIGo Dõ MUNICÍPIo: 748s

ffiÁnro, *5 31s.4t1r,oo

OBSEI(YAçAV: - --d 
com caçamba basculante

o]E,ffi-LÃo oõBEIt{ISERVIÇo: Aqirisição de um çaminhão equrpaoo cottt vovo"'"' "-"*-
xffigze ol orsPESA: 449052

DA AareEo' Recursos,do convênio

õ-E6ãLIzAeÃõ: Av' Pa(aná' 03 - Centro

õDIGo Do MUNICÍPIo: 7485 Mrr-;ffio: GANDIDo DE

ffi-lat r RS 253.6s0'ooffiíÁruo: RS 253.650,00
QUANTIDADE: i,00

sffiZe oa oEsPEsA: 44eo5l

Mu-úcIFIo: GANDIDo DE

oo ruuxtcÍplo:;+gs
ÇffiíÃL, Rs l4l '6ei'i5ÍffiÁnro: R§ I41 '6e'7,35

IJNIDADE:IN ;q
qU.LNrfOeOE: 1,00

úffiEzA DA DESPESA: 44eos l

Nffifficursdsdoconvênio
'A'v' 

Paraná' 03 - Centro

r ; :::-IlllffiúuNIcÍPIo:7485

QUANTIDADE:1,00IINIDÀOT:UN

DESCúÇÃo oo BEM/SERVIÇo: Aquisição de Pá canegadeira

NffiEzA5À DESPESA : 449osz

ffisRECo DE Loc. lIZAÇAo;
il.

l

RelatÔrio emitido em

Av. Paraná, 03 - Centro

.!
d'"I|-í

ffi: Recursbs rlo convênio

.mLI-ZAÇÃo:l.v. Paraná, 03 - Centro

o de Barração de 450 m2 :i{i,
'd

ffiÁnro: R$ 2oo 067,63

MlrJlr ;aANDIDo DE

ffiTÁi' RS 200 06?'63

o DE APLICAÇÃo CONSOLIDADO

d

t.

9. PLAN I

NATUREZA DA DESPESA Rendimento de

Aplicação
ContraPartida Bens

e ServiçosTotal Recursos
Código

RS O,OO

RS 341.764.98 RS 0,00

44905 r RS 341.764,98

RS 846.135.02 R$ 0,00

449052 R$ 846.I35,02

TOTEI GERAL:

RS ii187.900,00

ogto7l2ol5 08'.27 -28
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TO.DECLARAÇÃO

:
Narqualidade de representante legal do proponente, declaro., para f,tns de l1]l.j::i: i:
Xf:?:"f::::J"ff:::fâ:"i:i:#,["J#ü;;;;.';er':,ilr"i:-r:::Íi:1*:a"1:F"i13Trul
;;ffiô;J;;tg"ãa.tãr 

"rçamentos 
,la União. na forma deste plano de trabalho

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante tegal do Órgão ou Entidade

12 - ANExos

.{

,fl
.d

1I - APROVAÇÁo PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

.d{
-a.;



Município de Cândido de Abreu - 2015
Glassifi cação por lote/ite ns dese Éo

Pregão 4712015

,'*ç'
.(f
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l-- ,'
* -;*"- .

Itsn oot; í§S Áquidção dediador defa:âsirüa picdorês

ftsn (fr: 1640{ Áquisição de plcâdor d6 gdhos - D€cÍição: Móyd a-m dtuÍa dê boe
D ESERTO

DESERTO
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EÍnilió por: EDINA LUZ, nEi lersão 5513 d
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Memoranc: no 07812015

MUNICíPIo DE CÂNOIOO DE ASNTU

Cândido de Abreu, 09 de julho de 2015'

À Sec. Municipalde Finanças

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

,,; Estamos encarninhando memorando, solicit?ndo infqrmação de

,'f Ootaçao orçamentária, bem como forma de paganrento para abertura de

, procedimento licitatoriO para contratação de empresa(s) para construção de

barracão, refeitório, máquinas e equipamentos destinados ao aterro municipal'

conforme Convênio FUNASA no 065312013, em atendimento a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

Atenciosamente,

Licitações e Contratos

,i
E

;

o

4!

sfl

t
á



i,F.TFEiTURA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDCI DE ABRãUi'.' ,

ESTADo oo PqRnNÁ ' :t]
À,r, i..ararrú, 3 - Fone: 43-3476-1222- ly6y;.nsl sliciocieabrtu.pr.go'/.br - g++zo o''x :':1.-05

SÉCRETARIA MUNICIFAL DE FINAI'IÇAS i:*"' ,4!,.','iÁ-
."-.. 

.. , :, .. '

lnforrne rle Ciiaciic :.' 5tti2Q15

Gestão tj'.: i-lr::

Oi'çai^nenil c ,i.,

CuSteiO ri;iS :.:.

reíeitorio, .râ,..i.:
0653i201.: r--,,i-',

lnformação de Dotação Orçamentária
l.

-#
,â
..,{

i:r:r ;itencinlento ao memorando n' Cl'B/2015 enviacjo pel:r SecrÉ'ttiiia 'j':
l. -i;j ri i: COntrAtos, infOrmarnOs aS do:açÕes orÇamentárleS incluiCçs r(-l

. ,,. ri:idi:s em anexo pa,? realizaçáo cte PrôcessO Licitatorio r]o que iange i
::i j(.rscs pare contraiação de émpresa(s) para construção de i'rar"iccão

::.s ,3 equipamentos desiinados ao aterro municipal, Convênio FUNASÀ n'

..r'ir.: a seg,Jir mencionadas:

14.0Cl l-Íã"t ,',:,i)i:rri: ;:íl A, vici:de de Preservação Ambientâi

18.54i 0-,., : { i. ''', ..i)Ã(i 
DÉ SAi\.ifAi\'lEf iTO BASICO - iiESiDUOS SOLIDOS

3ô00- ii,l - .; i ; : í)C )C O'3R;\S E INSTALAÇÕES

14.003 N4;:itii'::-: ,;.à':; ra Ailvidade de Preservação Ambiental

1B.S4i.Ci;íl'i.i1i:tli :iÇÃr> DE SANEAMENTO EASICO - RESIDUOS SOLIDOS

3ô10 - 7'\'j - .; /i i '.r í:i CC 00 OBRAS E i,\iSl-ALAÇÔES

14.003 i.Í;;'riir ':. . '.; ;l:i Â.. viClde cie Preservaçâo Arnbiental

18.54i íji, :1 , t :. íjÃi.l D- SÂNEANIE|\ITC BASiCC - ;IESiDUOS SOI-IDOS

3630- 0i: - { r} ;,:,.r,:1 íjC 00 EQUIPAMEI'ITCS E MATERIAL PERMANENTE

14.003 ll3,il.r:,:rn;':r-, ,-:tt Al;viC:de Ce Preservaçâo Ambientai 
:

18 54i r\(ii)', i-i-::,:, ,1ílÃ'-) Df sANiÂlviEN-l'O BASiCO - REI;TDUOS SO'-lLrCS

3640- 7Êi " : ' 'l:- ,:l CC l)0 ;OUIPA|\IENTOS E MATERiA'' í'ÉR'I\4ANF-NTi: 
.4

iJ
. /t

se n mais para o monrento, nos corocamr", 

iiitii,,,,i'iV .

r i,r,:Lá{y'o * L-; lz Ív': c
Sec ;'+táricb'; nici P;r i''1e

,-fl
!i

R,E.;::À

i it...r"iç':'i

I

{ .§
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Memorando no 2712016 Cândido de Abreu, 20 de janeiro de 2016.

A Sec. Municipal de Finanças

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

., Estamos encaminhando memorando, solicitando informação de

r'dotação orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura de

procedimento licitatório para aquisição de equipamentos para o Aterro

Municipal, conforme Convênio FUNASA no 0653/2013, em atendimento a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Atenciosamente,
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..r,,Município de Cândido de Abreu
Estado do Paraná

Av Paraná, 3 * Fone: 43-3476-1222 * wvyw.candidOdeabreu.pr.gov.br

sEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

lnforme de dotação no 41 Cândido de Abreu, 06 de abril de 2016.

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando n" 27t2016 enviado pela secretaria

de Gestão de LrcrtaçÕes e Contratos, informamos as dotaçÔes orÇamentárias incluÍdas no Orçamento

e seus saldos ", ,n"rà para realtzaçáo de Processo Licitatorro no que tange o custeio das despesas

ô"" norlr!rCnô br' rourpAMENTos rARA o ATERRo MUNIcIPAL, conrorme a segutr

mencionadas

14 003 Manutenção da Ativrdade de Preservaçáo Ambiental

18 5410s01 01085 AÇÃO DE SANEAMENTO BASICO - RESIDUoS SOLIDOS

3650 - 704 .4 4.gO.52.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

14 003 Manutençáo da Atrvrdade de Preservação Ambiental

1B s41 0501 .01085 AÇÃO DE SANEAMENTO BASICO - RESIDUOS SOLIDOS

3620 - 704 - 4 4 gO 51 00 00 OBRAS E INSTALAÇÔES

10 001 Departamento de Vraçáo e Serviços Urbanos

26782100',1 02076 Ativrdades do Departamento de Viação e Transportes

3320 _ OOO - 4 4 90 52 OO OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Sem mais Para o momento nos

EME IRA
Secretário Mu ipal de Finanças
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Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria

Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93 a abertura de

Procedimento Licitatório para aquisição de máquinas e equipamentos para o Aterro

Municipal, conforme Convênio FUNASA no 0653/2013, em atendimento a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

Para tanto, determino que:

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 - Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatoria;

3 - A Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento

convocatório; e

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Cândido de Abreu, 08 de abril de 2016.

REIS JUNIOR

Municipal



,oPREFEIToMUNlclPALDEcANptooDEABREU,Estadodo
paraná, no uso de stlas atribuiçõe,,"Otlo-nto''iO"O"ã* o in"ito lV cio art' 3e da

i"iiãããl"i nn to.szo t2oo2,

; tsEgOLYEI

Art. 1e. Fica designado o servidor ALLAN DIEGo MoRENo

VAROTO, totado nu S""i.trri, fviliúipáf de Administração' parl atuar comc

Pregoeiro no* p,,o"É"o' licitatorioã";Ü";?; :?:- a mooátioade "Pregão"' sem

prejuiz . de suas iiio'r'iá iunãünãi., a partir desta data.

Parágrafo único. Nas ausências e.impedimentos do Pregoeiro titular'

fica designado páia substitui-lo " 
;;iã;; Ãr-nr'r I'rrÃNôrr' MIRANDA DA SILVA'

membro da Equipe d,e Apoio, .o* i==*;;;;;i;inuiçà"i e prerrogativas do tit'ular'

Art. 2e. com a finalidade de assistir o Pregoeiro no dglemRenho de

suas funções, fica designad.a +G-E-âPq9', "o*po-stu 
dos servidores' ALAN

MAN'EL MTRANDA DÁ srLvA,=õiEerRsoN irÃ^róÉo KoztEL e pAulc

WILLIAN DE GODOY.

Art.,3e.opregoeiro,ouseusubstitutoeventual,poderãoconvocar
outros servidores, além oo' *á*"ui* o' Equipe de Apoio' sempre quq 

'a

especificidaoe téãni"a do objeto o].r ãa documentação apresentada assim o exrgrr'

para auxiliar na átàúit de propostas ou documentos'

Art.,4e. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicaçãc'

,,..".-"_-\

DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREJU

Av. Paraná, 3 - pon"t 43-3476-12?2 - www'candidodeabreu'Pr

EoRIABIA NqqgLí29-L9

PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDiDO DE ABREU
GABINETE DO

em23de dezembro de 2015

SANDROVAL JOSÉ PNOEST

éL"t"taiio Municipal de Adrninistração

:

i

JosÉ M4er*Rets JuHtoR

Paerrtto Mul'ttctPli

isst }tarie Reis iuaior
'--i53te irc Ú"lriiciP ai
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Avenida Paraná, 03'Fone/fax: (43) 3476-1772 rama[ 209 - CEP: 84.470-000

TERMo oe RerÊReNcre
Objeto lAquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no

0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
dos

Item Quanl Unid. Descricão dos Produtos Valor Unit. Valor Total
01 01 Unid Aquisicão de afiador de facas para picadores R$ 12.500,00 R$ 12.500,00
02 01 Unid Aquisição de picador de galhos - Descrição:

Movel com altura de boca de entrada com 30
cm ou mais, com duas facas ou mais material
aço 8, com barra de controle de alimentação
com 4 posição, com calha de descarga 250
cm ou mais, com giro de 250o em aço 0,3 cm
chassi com engate rei, com eixo torcinal com
aro e pneu, motor diesel 49 HP a 90 HP,4
cilindros arrefecimento liquido, partida elétrica
12 voltes, acionamento de corte via correia
com esticador capacidade de corte de 20 a 30
cm.

R$ 135.581,02 R$ í 35.581,02

Preço Máximo R$ í48.081,02 (cento e quarenta e oito mil oitenta e um reais e dois centavos).

Justificativa A aquisição dos produtos faz necessários para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conformidade com o Convênio FUNASA
no 0653/2013.

Prazo de Vigência A partir da assinatura tendo vigência ate 3111212016, sendo admitida prorrogação de
pzzo desde que haja interesse da administração e seja comprovada a
vantaiosidade, mediante autorização da FUNASA.

Prazo de Garantia Conforme Legislação.

Adiudicacão Menor preÇo por item
Classificação
Orçamentária

14.003 Manutenção da Atividade de Preservaçáo Ambiental
18.541.0501.01085 AÇÂO DE SANEAMENTO BASTCO - RESTDUOS SOLTDOS
3650 . 704 - 4,4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0501.01085 AÇÂO DE SANEAMENTO BASTCO - RESTDUOS SOLTDOS
3620 - 704 - 4.4.90.5í.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES
10.001 Departamento de Viaçáo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viaçáo e Transportes
3320 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local da Entrega Os produtos deverão ser entregues de acordo com o Edital e em conformidade com o
pedido da Secretaria requisitante, após solicitação e autorização do Departamento de
Comoras.

Cândido de Abreu, 08 de abrilde 2016.

Responsáveis pela elaboração do termo de referência:
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ESTAO
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MTNUTA DE EDTTAL DE LTCTTAÇÃO
Pregão Presencial n'. _/2016

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.8712015, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: _ de de 2016.
Data de abeÉura: _ de _ de 2016.
Horário: _h_min.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, no 14712014, Decreto Federal
3.555/2000 Decreto no 7.81612012, e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitaçÕes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
comoocredenciamentodosrepresentantesdasempreSaSateàs_h-min(-)do
dia de de 2016.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente liçitação é a aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal,
conforme Convênio FUNASA no 0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, conforme as especificações descritas no termo de referência e (Anexo l).

2. CONDrÇÕES DE pARTrCtpAÇÃO NA LTCITAÇÃO
2.1. Poderáo participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Nâo poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cuia falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensâo do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que nâo satisfaça as
condições exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do Pregáo
ou já autenticados por cartorio competente.
3.1.2. O credenciamento (MoCelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alteraçôes ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
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lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatorio.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues seoaradamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA,\BERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conÍormidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaraçâo assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os rerluisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 ,2016

RAZAO SOCIAL E N9 DO C.I.I.P.I. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL Nq ,2016

RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.I.T.P.I. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MíDn DlclTAL)
5.1. A proposta deverá serapresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensâo .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponível no site
www.candidodeabreu.pr.oov.br sERVIços, DowNLoADS - GERAL - PP _t20í6 -

- ATERRO MUNICIPAL, sem rasuras ou entrelinhas
devidamente assinadas na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante.
Serão aceitas a apresentação de propostas em Pendrive (mídia removível) e CD/DVD e deverá
conter as seguintes descrições:
- Razão Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
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d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4..A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até í5 (quinze) dias após
a solicitação, mediante liberação da FUNASA.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato eslem mídia digitalCD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros.
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que náo tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.í0. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no
presente Edital.
5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para as entregas dos
produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicaçâo de pagamento
adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não irnplique nulidade do procedimento.
5.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alterações para mais ou para
menos, conforme disposto no art. 65, § 1" da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sançÕes previstas neste edital.
5.15. Não seráo levadas em crrnsideraçâo quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.í. Apos apresentação da pr:oposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços atê 10o/o (dez por
cento) superiores àquela poderâo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Não havendo pelo menos; 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
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6.6.'1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8.. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize larrce verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o
pregão será validado e passará paru a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçÕes habilitatorias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contrataçâo em caso de empate.
6.17.1. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou alé 5o/o (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME eiou EPP mais bem classificada poderá, na
sessãopúblicadejulqamentodaspropostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçáo em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de quê se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABTLTTAçÃO
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitaçâo jurídica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçôes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçóes online.

---,.'

..'' i,irj il t,

. , _**-* * J..

4



MuNrcíPro DE CÂNoroo DE Asneu
Esrloo oo PluNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

7 .1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente q ualificado.
7.1.3.1 As autenticações que por ventura dependerem do servidor teráo que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessâo, salvo para observar o Art. 4o do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverâo apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçâo), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação JurÍdica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo
de seus administradores;
b.l)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (União), Estaduale Municipaldo domicílio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) íazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo regular no cumprimento
dos encargos sociais instituÍdos por lei.
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011).
d) As certidôes, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentaçâo dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compôem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Ar1. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXXlll, da Constituição
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
7.4. Em caso de paralisaçâr: (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado orgão), haverá a inabilitaçâo em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5o da Lei no 8.666i93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o
Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular
perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do
contrato, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78,1da Lei Federal no. 8.666/93.
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7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cadà ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão náo superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçÕes do presente edital
deveráo ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitações, em prazo nâo inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir rr devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o pruzo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razÕes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2.' A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicaçâo do objeto da licitaçáo pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisâo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9"4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente farâ a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

í0. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal.
10.1.1 O resultado do julganrento será homologado, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos.
10.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitaçáo, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICíP|O poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislação
vigente.

1í. DO PREÇO MÁXMO E DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO
11.1. O valor máximo importa em R$ í48.081,02 (cento e quarenta e oito miloitenta e um reais e
dois centavos).
11.2. Os pagamentos serão efetuados mediante autorização e liberação da FUNASA, de acordo com
o Convênio no 0653/2013, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no.
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da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Fazenda Federal e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

í2. DAS cottolÇoes DE REcEBIMENTo Do oBJETo, ucÊNclA E REAJUSTE.
12.1 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 15 (quinze) dias após
a solicitação, mediante liberação da FUNASA.
12.2 O objeto da presente licitação deverâo ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
12.3 As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: Pela manhâ das
08h00min ate às í1h3Omin e à tarde das 13h00m até as 17h30m, não será recebido os produtos fora
deste horário.
12.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(legível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
12.5 O objeto da presente licitaçâo serâo recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item í2.2 deste edital.
12.6 O aceite definitivo com a liberaçâo da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
12.7 Ém caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas,
as despesas serão atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequaçâo ao edital.
12.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação.
12.9 A vigência do presente termo será até3111212016, podendo ser prorrogado se houver interesse
de ambas as partes, após autorização da FUNASA.
12.10 Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos produtos.

13. DAS SANÇÔES
13.1. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançÕes previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçôes, dentre outras:
13.1.1. Pela recusa injustificacla paru a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razáo de 10o/o (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, ate 05
(cinco) dias consecutivos.
13.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razâo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
13.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissâo da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razáo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
13.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) nâo manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicaçâo;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.
13.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentaçâo de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
13.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparaçâo dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

14. DAS DTSPOSçÕES GERATS
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14.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitaçâo, correrão por conta
í4.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.s41.0s01.01085 nçÃo DE SANEAMENTo eÁstco - RESIDUoS soLtDos
3650 - 704 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.s41.0s01.010as nçÃo DE SANEAMENTo gAstco - RESIDUoS soltDos
3620 - 704 - 4.4.90.s1.00.00 QBRAS e rrusrnlnçôrs
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3320 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da contratação.
14.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante Íor declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposições contidas nesta licitação.
14.4. Uma vez iniciada a sessão, não serâo admitidos à licitação as participantes retardatárias.
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-áata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
í4.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamaçôes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
14.7. Ém nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo condiçôes previstas no Art.
48 § 3" da Lei Federal 8666/93.
14.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de ate í0 (dez) dias apos
aquele ptazo, os envelopes serão inutilizados.
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinaçâo do artigo go., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
14.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
14.11.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo do contrato.
14.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessáo será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
14.14. São partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaraçâo de não emprego de menores de 1B anos;
f) ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcionat
h) ANEXO Vlll - Minuta de Contrato.

i.:.:..6a
- - v__-

':..- q'. t'.--..

Avenida Paraná,03 - Fone/fax: (43)3476-1222 - ramat 209 - CEP:84.470-000
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Cândido de Abreu-PR, 08 de abril de 2016.
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ANEXO !- üODELO.OE PffiffiA
pRecÃo PRESENcTAL No. _/20í6

1 - Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no

1; 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipalde Meio Ambiente.

pcificacões dos
Item Quanl Unid. Descrição dos Produtos Valor Unit. Valor Total
01 01 Unid Aouisicâo de afiador de facas oara oicadores R$ í2.500,00 R$ 12.500.00
02 01 Unid Aquisição de picador de galhos - Descrição:

Móvel com altura de boca de entrada com 30
cm ou mais, com duas facas ou mais material
aço 8, com barra de controle de alimentação
com 4 posiçáo, com calha de descarga 250
cm ou mais, com giro de 250o em aço 0,3 cm
chassi com engate rei, com eixo torcinal com
aro e pneu, motor diesel 49 HP a 90 HP, 4
cilindros arrefecimento liquido, partida elétrica
12 voltes, acionamento de corte via correia
com esticador capacidade de corte de 20 a 30
cm.

R$ 135.581 ,02 R$ 135.581,02

O 1.2. O valor máximo importa em R$ 148.081,O2(cento e quarenta e oito mil oitenta e um reais e dois
centavos).

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

10
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENGIAL No. _/2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Gonvênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipalde Meio Ambiente.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a)
identidade no.

como nosso representante legal na Licitação
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances,
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

de
no.

em

de

ll
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Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-1222 - ramal 209 - CEP: U.470-000

ANEXO ilt

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipalde Meio Ambiente.

Modelo de Declaraçáo de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilízaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compôem o Edital foram colocados à disposiçâo e tomou
conhecimento de todas as informaçôes, condiçôes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/20í6.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no. J2016,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no
presente certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de

13
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. _/20í6.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 dalei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendiz
Sim( ) Quantos( ) Não ( ).

de 20í6.

(Nome completo por extenso clo responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

t4



MuxrcíPro DE CÂNoroo DE Aenru
Esraoo oo PauNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

'I !.

. ,,r,s. 6q,i'"' --\-',,:* 
,/

i..-' ' ,'. 
_'_

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - rama[ 209 - CEP: 84.470-000

ffiIffirrtti

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/20í6.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipalde Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

de
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO Oe r U eXr SrÊNCtA DE I NCOM pATt Bt Lt DADE FU NCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa náo possui dirigente com vÍnculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissâo licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

de _ de2016

(nome e assinatura do responsávelda proponente)

t6
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VIII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO OE CÂruOIOO OC
ABREU, ESTADO DO PRRINÁ E A EMPRESA XX,

coNFoRME ucrRçÃo MoDALTDADE pnecÃo
PRESENCIAL NO. 

-/2016.
Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o Muntcípto oE CÂttotoo oe Aaneu,
inscrito no CNPJ no.76.175.926/0001-80, com endereço à Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido
de Abreu- PR, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS JUNIOR,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidadê no. 5.711.342-1 SESP/PR e CPF/MF no.

024.056.029-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: xx, inscrita no
CNPJ no. xx, neste ato representada pelo Sr.xx, brasileiro, xx, xx, portador da Cedula de ldentidade
no. »«/xx, inscrito no CPF no. xx, residente e domiciliado na xx, no xx, xx, xx, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n.o 8.666/93, e
alteraçÕes posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL No. _/2016, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para o
Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no 0653/2013, em atendimento a Secretaria
Munic de Meio Ambiente, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:

Item Quant. Unid. Descricão dos Produtos Valor Unit. Valor Total
0í 01 Unid Aquisição de afiador de facas para

picadores
02 01 Unid Aquis;ição de picador de galhos

Descrição: Móvel com altura de boca de
entrada com 30 cm ou mais, com duas
facas ou mais material aço 8, com barra
de r:ontrole de alimentação com 4
posiçáo, com calha de descarga 250 cm
ou mais, com giro de 2500 em aço 0,3 cm
chassi com engate rei, com eixo torcinal
com aro e pneu, motor diesel 49 HP a 90
HP, 4 cilindros arrefecimento liquido,
particla elétrica 12 voltes, acionamento de
corte via correia com esticador
capacidade de corte de 20 a 30 cm.

Parágrafo Segundo: O valor tc,tal contratado e de R$ xx (xx).
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser prorrogado se
houver interesse de ambas as partes e autorização da FUNASA.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma
variação considerável no valor dos produtos.
GLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os paganrentos serão efetuados mediante autorização e liberação da FUNASA,
de acordo com o Convênio no 0653/2013, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Fazenda Federal e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa Federal e do
Certificado de Regularidade Fiscaldo FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

?t
4
ü
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta
da seguinte classificação funcional programática:
í4.003 Manutençâo da Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0s01.0108s nÇÃo DE SANEAMENTo BAStco - RESIDUoS soLtDos
3650 - 704 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0501.01085 AÇÃO DE SANEAMENTO BASTCO - RESTDUOS SOLTDOS
3620 - 104 - 4.4.90.s1.00.00 oBRAS E TNSTALAÇôES
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viaçâo e Transportes
3320 - OOO.4.4.90.52,OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E DA ENTREGA
A Secretaria Municipal de Agricultura fornecerá a licitante vencedora, cronograma de entrega
dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até í5 (quinze) dias após a
solicitação, mediante liberação da FUNASA.
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: A Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de
inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras
penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações
pertjnentes a matéria.
CLAUSULA SETIMA . RESCISAO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
Demais dispositivos da Lei n". 8.666/93
GLAUSULA OTTAVA - LEGTSLAçAO APLICAVEL
Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as licitaçôes e
contrataçÕes promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislações pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçÕes estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial no.

-J2016, 
anexos e a propor3ta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçôes
assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes.
CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do coNHEctMENTo DAs PARiES 

-

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando
todas as condições nele relatadas.
cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DtSpOStÇÔeS OeRarS
A CONTRATADA assume e;<clusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, administrativa, previdenciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANT! o pagamento de qualquer adicional.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de

18
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Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, 08 de abril de 2016.

JosÉ MARIA REts JUNToR
Contratante

TESTEMUNHA
Gontratada

TESTEMUNHA

t9
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Interessada:
Assunto:

O54l2Ot6-PG, de 11de abrilde 2016.
10821L6, deOT de julho de 2O15.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Pregão Presencial - Aquisição de equipamentos para o aterro
municipal, conforme convênio FUNASA no 0652/2O13.

Apofta nesta Procuradoria, para análise e emissão de parecer, minutas
de Edital de Pregão Presencial e do respectivo contrato visando aquisição de
equipamentos para o aterro municipal, conforme convênio FUNASA no
o6s2l2oL3.

O tipo escolhido é o de menor preço por item, conforme itens que
integram o Termo de Referência e que cujo preço máximo aceitável ascende a

R$148.081,02 (cento e quarenta e oito mil,oitenta e um reais e dois centavos).

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do
parágrafo único do art. 38 do Estatuto das Licitações (Lei na 8.666/1993), segundo
o qual minutas de editais e de contratos devem sempre ser submetidos à análise e
aprovação jurídica.

A justificativa da necessidade da aquisição pretendida consta do
Termo de Referência e do Memorando po 038/2015, oriundo da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realização da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal ne 10.520, de 10

de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa pelo
fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classifica os licitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se
subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a lei na 10.520/02 em
seu aft. 9q, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da

F,'
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licitação, tais como o objeto (item 1), condições para pafticipar da licitação (item 2),
a formalização dos representantes para credenciamento (item 3), forma como as
propostas devem ser apresentadas (item 5), os documentos para fins de habilitação
(item 7), o procedimento para abeftura de envelopes, julgamento, adjudicação e

homologação (itens 4, 6 e 10), dentre outros tópicos, inclusive no que se refere a

prerrogativas a serem observadas em favor de proponentes consideradas como
micro ou empresa de pequeno pofte, nos termos da lei complementar federal no

t2312006, com as alterações trazidas pela LC nol47l20t4 (itens 6.t7 , 7 .5 e 7 .6). O
edital consigna também a forma de impugnação do ato convocatório (item B) e os
recursos (item 9).

Há referência ao modo de pagamento, constante do item 11.2, que
condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente que vier
a ser contratada, obseruando-se, assim, a Instrução Normativa ne 58/2011 do
Tribunal de Contas do Estado, QU€ determina sejam todos os pagamentos feitos
exclusivamente por transferência eletrônica.

As condições para o recebimento dos objetos estão delineadas no item
12, atendendo-se assim à exigência do inciso )0/I do art. 40 do Estatuto das
Licitações, condição essa, aliás, essencial para formalizar a liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da lei ne 4.3201t964 (Código de Contabilidade Pública).

O preço máximo aceitável foi estabelecido no Termo de Referência,
com a consignação do total previsto no item 11.1, cumprindo-se exigência expressa
na Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 27, inciso )C(I.

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas pelos

interessados (item 13), conforme determina a legislação aplicável.

Os anexos do edital contemplam as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos interessados em participar do processo licitatório, entre
eles o termo de referência sobre o objeto, modelos de declarações e a minuta do
contrato.

As dotações orçamentárias para custeio das despesas correspondentes
constam tanto do Termo de Referência como do edital (item 14), supondo-se,
assim, estarem também em conformidade com o Plano Plurianual e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigentes, posto que lastreadas em informação do senhor

F.
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Secretário Municipal de Finanças, acostado ao processo, atendendo-se à exigência

constante do artigo 14 da Lei de Licitações.

Assim sendo, entende-se que poderá ser dado sequência ao
procedimento licitatório.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, em 11 de abril de 2016.

u«ftfu^Mt,&«'!k(/-
Aovoerol - OABIPR Ne 73149
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Ao Pregoeiro

Para atendimento e sequencia ao processo licitatório.

Em 11 de abril de 2016

ALLAI{ DIEGO MORENO VAROTO
Pregoeiro

i+
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EDTTAL oe ucrrnçÃo
Pregão Presencial n". 2212016

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.8712015, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: í I de abril de 2016.
Data de abeÉura: 27 de abril de 20í6.
Horário: 14h00min.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, no 14712014, Decreto Federal
3.555/2000 Decreto no 7.81612012, e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas ate às 14h00min (quatorze horas) do dia
27 de abril de 20í6.

í. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal,
conforme Convênio FUNASA no 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, conforme as especificações descritas no termo de referência e (Anexo l).

2. COND!çOES DE pARTtClpAçÃO ruA UCrAçÃO
2.1 . Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
2.2. Não poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1 . Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se reÍere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condições exigidas no presente Edital.

3, DO CREDENCIAMENTO
3:1. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, paru a devida autenticação, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1 .2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alterações ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe conÍere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
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lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes especíÍicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dr:s documentos mencionados nos itens 3.1, 3.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se maniÍestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues seoaradamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 . A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1 . As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
qúe cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESEN CIAL N9221201 6
RAZÃO SOCIAL E Nq DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações.
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESEN CIAL N9221201 6
RAZÃO SOCIAL E NS DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MiDtA D|G!TAL)
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponível no site

SERVIçOS, DOWNLOADS - GERAL - pp 22t2016 -
DE EQUIPAMENTOS ATERRO MUNICIPAL. sem rasuras ou entrelinhas devidamente

assinadas na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão
aceitas a apresentação de propostas em Pendrive (mídia removível) e CD/DVD e deverá conter as
seguintes descrições:
- Razão Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de teleÍone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;

Esnoo Do PAMNÁ
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d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 15 (quinze) dias após
a solicitação, mediante !iberação da FUNASA.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato eslem mídia digitalCD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, exprêssos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros.
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar Weço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5:9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou deÍeitos
capazes de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no
presente Edital.
5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para as entregas dos
produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento
adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.
5.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçÕes para mais ou para
menos, conforme disposto no art. 65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especiÍicaçôes, será imediatamente notiÍicado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes
aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.
5.15. Não serão levadas em oonsideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
Íato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços ate 10% (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçóes definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (kês) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.

=2-1 :
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6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresêntar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado pa'a a contratação, se atender as necessidades da administração o
pregão será validado e passará paru a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
d9 habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.
6.'í3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situações previstas nos subitens 6.10,6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesrTra, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoío e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1 . Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5o/o (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na
sessãooúblicadeiulqamentodaspropostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo reprr:sentante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).

7. DA DOCUMENTAçÃO PARA FINS DE HABILITAçÃO
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1 .2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçõ es on I i ne.
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7.1 .3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente qualificado.
7.1 .3.1 As autenticações que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1 .3.2 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No.02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo Órgão competente,
qgando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação da Situaçâo junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a)prova de regularidade para com as Fazendas Federal (União), Estaduale Municipaldo domicílio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da Uniâo, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.
c)Certidão Negativa de Dékritos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011).
d) As certidões, que não expressarêm o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidarJes cabíveis, de que:
a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal(ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXXlll, da Constituiçâo
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
7.4. Em caso de paralisaçáo (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oÍiciais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encetrramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentaçâo de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante deternrinado órgâo), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 50 da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o
Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular
perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do
contrato, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal no. 8.666/93.
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7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o ptazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8: DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORTO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitações, em prazo não inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ADJUDTCAçÃO e HOUOLOGAçÃO
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal.
10.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos.
10.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICíP|O poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela ievogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislação
vigente.

í1. DO PREçO MÁxlMO E DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO
11.1. O valor máximo importa em R$ 148.08í,02 (cento e quarenta e oito miloitenta e um reais e
dois centavos).
11.2. Os pagamentos serâo efetuados mediante autorização e liberação da FUNASA, de acordo com
o Convênio no 0653/2013, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade ê o no.
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da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Fazenda Federal e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

í2. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, UcÊNClA E REAJUSTE.
12.1 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente fornecerá a licitante vencêdora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 15 (quinze) dias após
a solicitação, mediante liberação da FUNASA.
12.2 O objeto da presente licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
12.3 As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: Pela manhã das
08h00min até às 11h30min e à tarde das 13h00m até as 17h30m, não será recebido os produtos fora
deste horário.
12.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(legível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
12.5 O objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
12.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
12.7 Ém caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas,
as despesas serão atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.
12.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação.
12.9 A vigência do presente termo será até 31112120í6, podendo ser prorrogado se houver interesse
de ambas as partes, após autorização da FUNASA.
12.10 Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos produtos.

í3. DAS SANçÕES
13.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei no.8.666/93 e
nas seguintes situaçôes, dentre outras:
13.1 .1 . Pela recusa injustificada paraa entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10o/o (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
13.1 .2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
13.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razáo de 10o/o (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
13.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.
'13.1.5. Será facultado à licitante o ptaza de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.
13.1.6. As multas previstas nesta seção nâo eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

í4. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
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14.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
14.003 Manutenção da Atividade de Preservaçâo Ambiental
18.s41.0s01.0108s açÃo DE SANEAMENTo BAStco - RESIDUoS soLtDos
3650 - 704 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.s41.0501.0108s AÇÃo DE SANEAMENTo BAStco - RESIDUoS soltDos
3620 - to4 - 4.4.90.s1.00.00 oBRAS e rrusrnlRçôes
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3320 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
14.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposições contidas nesta licitação.
14.4. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as participantes retardatárias.
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
14.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
14.7. Ém nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reuniâo de recebimento, salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 30 da Lei Federal 8666/93.
14.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas paÍa a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez)dias após
aquele prazo, os envelopes serão inutilizados.
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 90., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
14.11. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
14.11.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fomecimento, Nota de
Empenho e Termo do contrato.
14.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados ern qualquer fase da licitação.
14.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcacla, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
14.14. São partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preço * Mídia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçâo;
e)ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h) ANEXO Vlll- Minuta de Contrato.
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Cândido de Abreu-PR, 08 de abril de 2016.

ALLAN DIEGO MORENO VAROTO
PREGOEIRO
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ANEXO I - ãI(}Í}ELO OE PROPiOSTA

pneoÃo PRESENcIAL No. 22t2016

1 - Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

1.2. O valor máximo importa em R$ 148.081,02 (cento e quarenta e oito mil oitenta e um reais e dois
centavos).

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e CpÍ. Carimbo do CNPJ

Esmoo Do PARANÁ

recificaÇões dos
Item Quant Unid. Descrição dos Produtos Valor Unit. Valor Tota!
01 01 Unid Aquisição de aÍiador de facas Dara picadores RS 12.s00.00 R$ 12.500,00
02 01 Unid Aquisição de picador de galhos - Descrição:

Móvel com altura de boca de entrada com 30
cm ou mais, com duas facas ou mais material
aço 8, com barra de controle de alimentação
com 4 posição, com calha de descarga 250
cm ou mais, com giro de 2500 em aço 0,3 cm
chassi com engate rei, com eixo torcinal com
aro e pneu, motor diesel 49 HP a 90 HP, 4
cilindros arrefecimento liquido, partida elétrica
12 voltes, acionamento de corte via correia
com esticador capacidade de corte de 20 a 30
cm.

R$ 135.581,02 RS 135.581,02

l0
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação M odat idade : P REGÃo PRESENCIAL No. 221201 6.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a)
identidade no.

Sr.(a) ffi portador da cédula de
CPF no.

"3"in'"1','iili:":Tffi 
:',§:fl "Jl:"f 

,l:?i:.":I
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

" anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

-0,-'-H
',.,., A, ,1 .7-
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ANEXO ill

Municipio de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidader PREGÃo PRESENCIAL No. 22t2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilização de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações, condiçôes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 201 6.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

ANEXO IV

t2
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Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação M odal idade : PREGÃo PRESEN C IAL No. 22t2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisilos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no. 22t2016,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no
presente certame.

de 201 6.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de

l3
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação M odal idade : PREGÃo PRESENCIAL No. 22t2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( ) Quantos( ) Não ( ).

de

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de 2016.

t4
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: 143) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000 1

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 2212016.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no

0653/20í3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. , (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da LeiComplementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

de
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-nMuNrcípro DE CÂNoroo DE ABREU

Esuoo oo PaRluÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

ANEXO Vil

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 2220í6.
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Gonvênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO DE I NEX| STÊNCA DE I NCOMPATIB|L|DADE FUNCTONAL

. Declaramos sob as penas da Lei que êsta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

, em _ de _ de2016

(nome e assinatura do responsável da proponente)
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MuNrcíPro DE CÂrlotoo DE Aaneu ,1, ,r-

Esrloo oo PannNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: U.470-000

VIII. MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No. xx
euE ENTRE st cELEBRAM o MuNtctpto oe cÂNotoo oe
ABREU, ESTADo Do pnnlnÁ E A EMpRESA xx,
coNFoRME lrcmaçÃo MoDALTDADE pnecÃo
PRESENCIAL NO. _/2016.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o MutttcÍpto oe CÂHotoo oe Aaneu,
inscrito no CNPJ no. 76.175.926/0001-80, com endereço à Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido
de Abreu- PR, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS JUNIOR,
brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e CPF/MF no.

024.056.029-97, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: xx, inscrita no
CNPJ no. xx, neste ato representada pelo Sr.xx, brasileiro, xx, xx, portador da Cédula de ldentidade
no. xíxx, inscrito no CPF no. xx, residente e domiciliado na xx, no xx, xx, xx, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n.o 8.666/93, e
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL No. _/2016, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçÕes e responsabilidades das partes.
GLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para o
Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no 0653/2013, em atendimento a Secretaria

Parágrafo Segundo: O valor total conkatado e de R$ xx (xx).
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser prorrogado se
houver interesse de ambas as partes e autorização da FUNASA.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma
variação considerável no valor dos produtos.
cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados mediante autorização e liberação da FUNASA,
de acordo com o Convênio no 0653/2013, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Fazenda Federal e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa Federal e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior soluçâo, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:
Item Quant. Unid. Descricão dos Produtos Valor Unit. Valor Total
01 0'1 Unid Aquisição de afiador de facas para

oicadores
02 01 Unid Aquisiçâo de picador de galhos

Descrição: Móvel com altura de boca de
entrada com 30 cm ou mais, com duas
facas ou mais material aço 8, com barra
de controle de alimentação com 4
posição, com calha de descarga 250 cm
ou mais, com giro de 250o em aço 0,3 cm
chassi com engate rei, com eixo torcinal
com aro e pneu, motor diesel 49 HP a 90
HP, 4 cilindros arrefecimento liquido,
particla elétrica 12 voltes, acionamento de
corte via correia com esticador
capacidade de corte de 20 a 30 cm.
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MuNrcípro DE CÂNoroo oe Aenru
Esraoo oo PmlNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43)3476-1222 - rama[ 209 - CEP: 84.470-000

Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta
da seguinte classificação funcional programática:
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0501.01085 AÇÃO DE SANEAMENTO BÁS|CO - RESIDUOS SOLTDOS
3650 - 704 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.003 Manutenção da Atividade de Preservação Ambiental
18.541.0501.01085 AÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO - RESTDUOS SOLTDOS
3620 - 704 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES
í0.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3320 - OOO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
A Secretaria Municipal de Agricultura fornecerá a licitante vencedora, cronograma de entrega
dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até í5 (quinze) dias após a
solicitação, mediante liberação da FUNASA.
CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Único: A Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras
penalidades previstas pela l.-ei no. 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações
pertinentes a m.atéria.
CLAUSULA SETIMA . RESCISAO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato ;

Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.
GLAUSULA OTTAVA - LEGTSLAçAO APL|CAVEL
Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as licitaçôes e
contratações promovidas pela Administraçâo Pública, bem como demais legislações pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitaçâo Modalidade Pregão Presencial no.
2212016, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do coNHEcIMENTo DAs PARiES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando
todas as condições nele relatadas.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUiltDA - DtSpOStçÔES cERAtS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, administrativa, previdenciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANT! o pagamento de qualquer adicional.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
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MuNrcípro DE CÂNoroo DE Asneu
Esmoo oo PmlNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43)3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e qualsquer controvérsias oriundas deste
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, 08 de abril de 2016.

JOSÉ MARTA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA

Contratada

TESTEMUNHA

t9
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Secretaria Municipal de Gestão de;;-, ,&.- _ 
,r'j,

Licitações e Contratos "... ..'-;1-r'
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - rama[ 209 - CEP: U.470-000

Avrso oe lrcmaçÃo
PUBLtcAÇÃo oe EDITAL N.o 2zt2o16

MoDALTDAoe pRecÃo PRESENcIAL

OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio

FUNASA no 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14h00m do dia 27 de abril de 2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01m às í4h30m do dia 27 de abrilde 2016.

íntcto DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31m do dia 27 de abrit de 2016.

LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Município, na Avenida Paraná, no 03

Centro, Cândido de Abreu - PR.

CRITÉR|O: Menor preço por item

PREçO fuÁXtuO:n$ í48.08í,02 (cento e quarenta e oito mit oitenta e um reais e

dois centavos).

RETIRADA DO EDITAL: de 1110412016 à 2710412016 no site do Município

www.candidodeabreu. pr.qov. br.

INFORMAçÕeS COfUpLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de Cândido de

Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo

telefone (0xx43) 3476-1222, ramal209, e-mail: licitacao(@candidodeabreu.pr.qov.br

de Abreu, 08 de abril de 2016.
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I Compo Largo I Coronel Vivid,o -Í,f
.'7'Í.U

Daniele Canrargo do Silva
Pregoeiru

I Cândido de Abreu

AVISO DE LICITAÇAO
enBcÃo PRESENCTAL N".ol7/2016

Objcto: Aquisição dc matcriais dcstinados a manutenção c higicnização dc piscina.

Data da abcrtura: 26/04/2016 às 9:00 horas
Autorizaçào: AÍlonso Portugal Cuimarães Prefeito de Campo Largo - Pr.

tXf OnVeCÔES COtUpLf UgNtenES: Os interessados poderào retirar o edital
pelositewuv.campolargo.pr.gov.br Empresa licitaçõcs.

Edificio da Prcfcitura Municipal dc Carnpo Largo, aos I I dias do rnês dc abril
dc 2 016

nlulllciplo DE coRoNEL vrvrDA - ESTADo oo p,rn,lxÁ
Avrso DE EDTTAL DE cHAMAMENTo púet-lco pnRA

CREDENCIAMENTO N' O3/20I6
O municipio de Coroncl Vivida, torna público para conhecimento dos
interessados que estará aberto a partir do dia 22 de abril de 201ó, por urn prazo
de l2 (doze) rneses. no horário das 08h00min as l2h00min e das l3h30min às

l?h3Omin, a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURIDICAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS, nos moldcs da Lei Fcderal n'. 8.66ó193, dc 2l dejuho dc
1993, art. 25, "caput". ". O cdital cstá disponivcl pam retimda na sedc do
Municipio de Coronel Vivida, sito a Praça Ángclo Mezzomo. s/n. Coroncl
Vivida, Paraná ou através do site $'-§-§-*c01pni:.lf:1,,:ith.Lrfg*..tt c infonnaçõcs
146) 3232-8304 I 8331 e 8322. Coronel Vivida, 12 de abril de 2016. A<.lemir

Antonio Aziliero, Presidente da Comissão de Licitaçâo.

30279t2016

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'

03/2016
O Municipio de Coronel Vivida, Estado do Pamná. torna pública a Tomada de
Preços n" 03/2016. tipo menor preço global por lote. Objeto: construção de um
banacão pré-moldado. medindo l3xl5x4,5m, com área livre de 195,00m':, pilar
de l8x25cm com 6 mctros, tesoura c tcrça mctálicas, cobcrtm, cumecim c oitão
em aluinco. e fundação cm concreto, conforrnc planilhas, prcjctos em anexo,
Abeíum dos cnvclopcs: às 09:00 (novc) horas do dia 28 de Abril dc 2016, na

Sala de licitaçõcs do município dc Coronel Vivicla, Paraná. sito a Praça Àngclo
Mezzomo, s/no. O valor máximo é de R$ 29.50O,00. Prazo paÍa execução é de
60 (sessenla) dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel
Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou atÍavés do sire
y,tLp.,ÍllÍ)llçl_\1il:t.ditft,g1l_!.,11Í. Infomaçôes: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 12

de Abril dc 2016. Ademir Antonio Aziliero - Prcsidcnte da Comissão
Pemanente dc Licitaçào.

30293/20í6

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
A!'ISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA.

CREDENCIÂMENTO N' 04/2016
O municipio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma públiÇo pila
conhecimento dos interessados que estará abeno a paíir do dia 22 de abril de
201 6. por um przo de l2 (doze) meses, no horário das 08h00min as l2h00min e

das 13h30nin às l7h3Omin, a inscriçâo ao processo de CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS JURiDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES RADIOLÓGICOS. nos moldcs da Lci Fcdcral n" 8.666/93. <le 2l dc
junho de 1993, aÍ. 25, "caput". O cdital está disponivcl para rctirada na scde do
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ángelo Mezzorno. s/n. Coronel
Vivida, Pamná ou através do site rvrvrv.corlncivivitiu.irr-gor.bi e informações
(46) 3232-8304 / 8331 e 8322. Coronel Vivida, 12 dç abril de 2016. Ademir
Antonio Aziliero, Presidente da Comissão de Licitação.

30553/2016

I Fronrdsco Beltrõo

AVISO DE RERRATIFICAÇAO DE EDITAL

EDITAL N'058/201 6

MODALIDADE: hegáo Elctrônico
OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios periciveis e nào pereciveis e materia)

de higiene e limpeza para manutcnção do Progmma de Enadicagão do Trabalho

Infantil junto a cscola Oficina Adeliria Meurcr
O Municipio de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadmtro Nacional
de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n" 77.816.510/0001-66. com

scdc à Rua Otaviano Teixeim dos Santos, 1000, centro, toma pÍrblico que: I ) Fica

alterada a data prevista para abertua e julgmento dtr prolnstas e inicio da sessão

de disputa para o dia 29 de abril de 2016, às 14:00 horas, em razâo da alteraçâo

da especificação dos itens 001, 004 o 0l I do ANEXO I do edital. 2) Pemmecem
inalteradas as demais condições estâbelecidas no Edilal.

Francisco Beltrào. 12 de abril de 2016.

NÁDIA DALLAGNOL
Pregoeira

30/t96120í6

MUNICiPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
##ATO AVISO - PREGÃO PRESENCIAL N' 22l2OIó
##TEX OBJETO: Aquisiçâo dc cquipamcntos piÍa o Atero Municipal,
contbrmc Convênio FUNASA n'0653/2013, cm àtcndimcnto a Secrctaria
Municipal dc Mcio Ambicntc. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; até

l4h00m do dia 27 dc abril dc 2016. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das

l4holm às l4h30m do dia27 de abril de 2016. Íl[clo o.r sEssÃo DE
DISPUTA DE PREÇOS: às l4h3lm do dia 27 de abril de 2016. LOCAL:
Setor de licitações localizada na Sede do Municipio, na Avenida Paraná, n" 03

Centro. Cândido de Abreu - PR. CRITÉRIO: Menor preço por item PREÇO
MÁXIMO: R§ t48.081,02 (c€nto e quârentâ e oito mil oltenta e um reais e

dois centavo§). RETIRADA DO EDITAL: dc 12104,2016 à2'710412016 no site
ilo Município www.oandidodeabrcu.pr-gor,.br. INFORMAÇÔES
COMPLEMENTARES: Diretamente m sede do N{unicípio rle Cândido de

Abreu, situado ua Avenida Pamná. n'03 Centro Ciindido de Atlreu - PR., ou
pelo telefone (0xx43) 3476-1222. râmal 209, e-mail:
licitacao@candidodeabreu.pr. gov.br
#tD^T t2to4i2t)t6

ÍÉ#ASS Allan Diego Moreno Vâroto
##CAR Pregoeiro

30283/2016

I Céu Azul

MUNICIPIO DE CÉU AZUL. PR
AVISO DE LTCITAÇÃO - PR-EGÃO N' 2612016 -M.C.A.

Ob_jeto: Aquisiçào de materiais pemanentes (microcomputador, monitor, impres-
som. cadeira giratória e Íixa, arquivo de aço, câmera fotog.. caixa de som, ventilador,
aparelho de teletbnc e rnáquinas de costum reta, bordar e overloque). para o Centro
de Multiuso da Arnizadc e da União dos Vovôs de Céu nal, onde scrâo realizadas
Oficinas dc Inf-ormática c Artcsanato. Abcrtura dia 2'1104/2016 às l4;00 horas. O
tcxto do Edital poderá ser obtido no site wrvw.ceuarul.prgor'.br ou no Paço Mu-
nicipal de Ceu Azul, Tel.45-3266-1122, e-mail: preflcornpru@netceu.com.br Céu
Azul/PR, I l/04/2016. Jainre Luis Basso- Prefeito Municipal.

30227t2016

I Colombo

Aviso de Licitâção
Edital - Pregâo Presencial N'. Ml/2016
Objeto: Contratação de eurpresa especializada por meio do Sistema de Registro de
Prcços para tbnrccilncnto tintas, dilucnto e rnicroesfcms retroncflctivas de vidro
para sinalizaçào horizonlal rodoviária c demarcação viária, para a sagurança no
kânsito de veiculos c pedestres que circulam nm viu públicas desta municipalidade,
vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Viaçio do Município de Colombo-PR,
contbrme quantiilades e especiflcações constantes no Ter mo de Referência (Anexo
VII). que intcgra o cdital.
Data:29 de abril de 2016 às 09:00 horas.
Prcço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem.
Infomações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad-
ministração. silo a Rua XV de Novembro N". 105, CerÍro, Colombo - Paraná, ou
pelos fones: ((X l ) 3656 8080 ou 3656 1i002 ou peio sitr:: ww.colombo.prgov.br.
Colombo. i2 dc abLil dc 2016.
Izabete Cristina Pavin
Pretàita Municipal

30260r2016
3049í/20í6
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE PILAR

uxTRÁ.Il) DU CO\l RÂ.to

PREGÀo PRESENCIAL a»oos./lo l 6
l- pRUC[ssu N 045::(rtô :- pREcÀ(J pRLSENCIAL N"
ô005i2016 l- OBJEI(): AquisiÇào dc peçâs c scNiços Aulômotivos
pârâ mínulcnçío da liola dc vciculos do Fundo Municipal dc Sâúdc
dc Pilar-P8.4- CONTRATANIE: FUNDO I\,ÍUNICIPAL SAUDI
DE PILAR 5- CONTRATADA: DAYANA CLORIA MARINHO
VI[CAS. CNPJ 12.306.492i0001-:7. 6- VALOR: R$ I57.63].fi)
(ccnto c cinqucnÉ c sclc mil scisccntos c-lrinh c três rcais),7-
CONTRATO N'0006/'16 li- HOMOLOCAÇAO: 0l dc Abril dc 2016
9" DAIA DA ASSINATURA DO CONTRATO:05.04.2016. l0- Vl-
cÊNCrA: ll.r2.2ol6.

PREFEITURA MLINICIPAL DE POMBAL

I;ITRA'IOS tlE tERM{)S ADll'lt'OS

l'' Tcrmo Aditivo ao Contrito 0l/2016.
Exccuçào de Obras dc.Construçào dc uma Acâdcmia de Saúdc.ripo
inlcrmediário.com inslalâção ds cquipamrntos na tuâ Cromácio Wan-
dcrlcy.no bairro \ ida nova.A PMP.STâ.Prcllila Yasnaia Pollyann W.F
lon Dutra.Conlralantc.A Emprcsa Loruni ! Adria Construçôcs.Co-
mércio c L@ação Ltda-Mc.Sra.Lorcn. OlivoiÍa SousÂ.Conlratada.dc-
cidirnm assinf,Í o lcmo âdirivo.seguinlcs c,áüsulas c condiçõcs:Cláu-
súli PrirnciÍr-O prcscnle tsrmo adiLivo rcn a linâlid.de dc nllerar a
('láusula Quarla do (onlrato 0l/20l6.altcrando a data linal dc vi-
ginciâ do contÍato sup.âmcncionado para l0/0ó/2016.C1áusula Sc-
Srndr-Todis as dcmais cláusulas contraluais pcrntâneccrão inahc-

l" Tcrmo Adilivo ao Cont.ab 0l/2{)16.
Execução dc Obras dc Construção de uma Academiâ dc Saúdc.lipo
inleÍmediário.com instalâÇào de cquipârnenros na nta Cromácio Wan-
dcrlcy.no bairro vida nova.A PMP.STâ.Pre[cita Yasnaic Pollyana Wcr-
lon Dutri.Contratanre.a Emprcsa l-orcna c Adria Conslruçôcs.Comér-
cio e LocaÇào Lrda-Mc.Sra.Lorenâ Olivcira Sousa.Conkakdâ .de-
cidiÍam issinar o prescntc temo adilito quc * rcgcrá pclas seguintes
cláusulâs e condiÇões: Cláusula Primcim-O presenre rcmo àditivo
tcm â linalidadc de modillcar a Cláusuli Quinh do Contrâto dc
0l/2016. allerando o scu valor parr RS lll.56l.ó2.Cláusula Scgunda-
Todas as demais cláusulas conlÉluais pcmanccerão inâllcúdas.

RF:Sl. lf.rDt) DI: tL\Bll I Ir(.Áo

Proposta De Preços-Chamadâ Pública 05/2016.
Proccsso 08.948.69?.076/2016 A CPL dâ PMP.Sr. Jâckson rodriSucs
Nobregâ e mcmbros:Wdcnisc Lunguinho dc Lima c Tibério Marqucs
Percira,dia ll/M/2016 às l6:00,que objcliva:Crcdcnciâmeôlo de pcs-
sms físicâs ou jurÍdicâs pam âquisiçào dc Côncros Alimenticios dâ
agricultura làmiliar para aÉndcr ros alunos ntalriculados nas escolas
c crcchcs municipâis de cnsino.Abcíos os trâbâlbos com â âprovação
após análise.cons!âtâram-se as pcssoas fisicas habililadas:l-Gcraldo
Lourencjo rlos Santos Juniolceraldo Lourcnço dos Santos.lolalizando
R$ 21.450,20;2-Gilvan Pcreira dc Maros.Ronaldo Cczar CâNalho dc
Sousâ,Francineidc dc Mâlos FÍeiÍcs,Alcxandro de Mâtos Frsires.Mâ-
rja do SGôno AIvcs Calado,R$ 26.325.60.3-Luzinilda Nob.cga dc
Malos Silva.F.ancisca Maria Frcircs.Lucivania Frcires dc Almsida
Sil!a.Doúay Mariâ de Maros Fcrcim.Maria dâs Crâçâs Freires.Clrcu-
sâ Mariâ dc Almeida Frcircs.Mariâ Claudejancs Alves Fomiga.Fran-
cinilda Matos dc Almcida.Marinalvâ de AlmcidâJo*nildâ Mâtos dc
Almcida.Maria do Socorro NobrcSâ dc Almeida Matos.Mariâ Solangc
dc Oliveim Matos.lrismôr dc Sous Malos Santos. Maria Clíudelc
Alvcs Formigâ.R$ 107.547.00.4-FrÀncisco Bandcira de Sous.José
Ansclmo d,r Cosra Filho.Francisco dâs Châgas Silva,R$ 21.322. ha-
bililâÇôes c proposlas apÍovâdâs conl'orntc edital.Proposlas habilitadâs
R$ 171i.6.14.80.Não havcndo inrcressc a intcrposiçâo tlc Écusos con-
Íbmc Arl. l09.lnc.ll.L(.i 8.66ó/93dcvida publicaçâo o rcsulrado.Fi-
cam os aulos do proccsso cnconlram-ss das 0710 às ll:00.na CPL.
Ruâ Cel. Joào Carnei.o. ccnlro dc Pombâl-PB.

l.r:i I i d. nr.rç§ .1. :ílá
JACKSON RODRIC]UES NOBREGA

Irrs!.lc.ic (i,, ( J)l

PREFEITURA MLINICIPAL DE REMiGIO

A\ tso DI- Ltt t t rl io
'toN{ÀDÂ DU PlttiÇ()S N" 2,'!01ír

Toma público quc làrá rcalizar âtravés da Comissào Pcr-
mâncntc de Licitaçàô. rdiads na Avcnida Manoel de Barros, l9t -
Cenro - Remigio - PB, às 14:00 horas do dia 28 dc Abril dc 20t6.
Iicitaçào mJdalidadc Tomada d. PÍcços. do lrpo mcnor prcço. pâra:
CoNTRATA(.Ao DE EMPRFSA Do RAMO DE CoNSTRU(.Ào
PARA REFORMA E DRENAGEM DA LACOA PARQUE. Rccur-
sos: prcvistos no orçamcnto ligcntc. Fundârnento lcgal: Lei Fedcrâl
D" 8.6ó6/93 c suas âhcÉçôcs poslcriorcs. InfomâÇôcs: no hoftirio d6
0E:00 âs 12:00 hoús dos dias útcis, no cndereço supracitâdo. Te-
lefonc: (01t3) 33641611. Email: LICITACOESREMI-
GIO(rrcM^lL.COM Editâl: LICITACOES.REMIGIO.PB.GOVBR

Ílsmrr;o . Pil. i: ,it Âbril dr 2illr)
ALEXANDRE GONÇALVES DIAS

I,i.si.i.,rlL' ai ( ôiri\\.!r)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BREJO
DO CRI]z

A\- ISUS DE LI( ITA( AO
PT'[(;AO PRISENCIAL \" qiz0Ió

O \'Íunicioio dc Sào Jôsé do Breio do Cru/,PB roma Dúbhco
oara conhccrmrnrô dc intercssdos oui Iârá rcahrar Licihtào na
lúodalidadc Prcgão Pre\cncial. para [maçào dc Vciculo Aulômolor
cslilo Passciô côm calacidâdc Íjâra 05 ocupanrcs dcsrinado aos ScF
viçrs da SccÍctf,ria de Transpoícs e Scrvi(os Urbano. o qucl scrá
iulsado no dia 27 dc Abril dc 201ô, rs ôS:ô0 horas na Secrõlafla de
Adminislmçào da Prclcrlura Municioal Edilal c dcmars infomrc&\
n,r sala dâ Comissâo dc ticiraçào. nâ Avenrda Fundrdor Saràr\a
Lcâo. 192. ccnro. no horário de 08:00 as ll:00 homs.

PRE(;,Ào pRESENCIAL N. loliol6

O Munrcipro de Sào José do Brcio do Cru//PB toma público
osra conhccimcnlo de inrercssdos oue lãrá real;/âr I rcirâito na
Modalidadc Prcgào Prrscncral. pam Lcaçào dc Veiculo AutomoloÍ
cslilo Pâsscio com caDacidadt'óaía 05 ocuDanlcs dcslinado ao" Ser-
vrços das Sccrclarias dcsk Prcfertum MuniiiDal- o oual rra iul!âdo
no dia 27 de Abril dc 2016. âs Il:00 homs na Sêcrcrafla àe"ld.
mini\rraçào da Prcfcirurâ VuniciDal. Edrral c demais infomaLõcs nâ
s: li da Comi\s3o dc I iciEçào. ira A\cnidr Fundrdor Saríivi Leào.
l,):. ccnlro. no hoí5flo dc 08:00 as lJ 00 horas.

pREGÀc) I'R[se:\( lAL N' lt12ol6

O Vunrcipro dc São José do Brcro do Cnrz- PB loÍní Dúbhco
para conhr.crmcntô de inlcÍcssdos uui [arj rcahzar Lrcitaclo n.r
Modahdâd!'Pr(gào P('sencial. para LocÀçao dc Vciculos àara o
T:ansponc dc Aluno\ di Rcdc Públrca do Vunictpio dc Sào Íosc do
Brejo do Cruz PB. conl'omc dcscrigô(.s consranrci no Ancxo I dcslc
Ed;ral ('on\oc.úóflo. o qual scÍá julgâdo no dii )7 dc Abfll dc 20tô,
d\ l3:10 horas nJ Scciemria dó Àdminislrâção da Prefcilurí Mu-
nicipâl Edrkl c demars infomâç&s na sala da ( omissão dc Lr-
cihçào. na Av(nida Fundâdor Snmi\a Lcào. 192. cenÍo. no horário
dc 08:00 as l3:00 horas.

Sio ir)sa do Brr{' dn Crilz. ror i) dr r{lrf,i.1r l0r(i
PAULO GUEDES DA COSTA

ilr-;.:r'

PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÀO JOSÉ
DE ESPINHARAS

i\ ls() ,)]. Lt( t r{(:i(}
CONCORIIÍiIiCIA PLBI,ICA N" I,I?OI6

OBJETO: contratíçào dc Drooonenlc alra!(Ls do menor dcscontô ncr-
c(ntuâI, deslrnados âo intôrcjsdo na c!'ssão de cridiros dos dirc'iro.
creditórios de prccarorio iudicrars. PRC Il45ô-PB- oue rramirr ni 3'
\ilra Fedcral da Scçào Judiciárja da Paraiba. ocrrinccnres ao mu,
nicipio dc São Josc dc Espinharas - PB. Dara c local. as Í,q.lo homs
do dia 11.05 2016. na sáls dc rcunrào da CPL. na Praca Bossuct
Udndcrlc). n" 61. Cenlro. São José de Erpinhâras - PB

s.u lr\t'.i. I tÊi,rh}Às - Pll. !.n : I Jr .\hrit Jü lt,ti,
t,t Í)Íi() l)\\ Í.\§ \il.Í.í.)

P.r!:(;.i:li di (-fi

. PREFEITURA MIJNICIPAL DE SOLEDADE

\\ Is(, I)t: H()1t()t.oÇ,\(.io Í: .\í)Jt Dt( \(.Ào('o\c()RRE\( t.\ \" t/:r)ts

Nos lcmo\ do relatorio final aDrescnlado ftlâ Comlssâo
Prmâncnlc de Licilaçào c obscryado o bareccr da Assessoria Ju-
rí.jica. tcfercnk a Conconcncia n'00001/2015. quc obtcri!a. CONS-
TRUÇAO DE UMA CRECHF PRO INFANCIÀ TIÉO I: HOMO.
LOCO o corespndcnre píoccdimcnto licitatório c ADJUDICO o scu
ohjcro a POLICONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA . RS
r ,86 g7o m

-sirialzd. - i,ll.5 íir.Abril d. lÍ;ió.
JüSlr BLINIO l.l.rlTir D() NAS('li4i:\Ir)

p.(tiriio

ESTADO DO PAR{NÁ
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

Â\ tso DF. l.t(:lIÁ(.i()
PRECÀO PRÊSENCIAL N!.I?/1OIó

Processo n" 2201/201ó
Locaçâo dc \eiculo uIlilá-io p.ra urrlizÇão no almoÀail,âdo

dr Sccrelâna Municipal dc A\5lsléncia Socràl (SVAS) c ProBÉma do
Lcite com urilizáÇào dc recurss livrcs e do (ioverDo FcdcÍal -
ICD/BF, nos lermos csrâbclecidôs no Edihl e sns Anexos. DO
PIIOTOCOLO E SESSÀO DE ÀBERTURÂT Os eDvelopes dc pro-
posta e habilibção deverão ser protocolados no prot@olo geral, Rua
Pr)dÍo Dtuszcz. no I I l. até ás 14:00 horas do dia 02 dc maio de 2016
c a abeíuÉ se dará no mesmo dia às 14:30 (horas). na sala de
abetura de licitâções, !@aliada ta Ruâ Pedro Drus7-cr, no 160.
Centro. Araucária. O Edihl completo e possiveis alteraçôes está(ào)
disponi\cl(i\cis) no sirc wuw.anucaria.pr.gov.br ou no Depaf,âmenlo
d. Lrcrtâçõcs e Comprõ, d4 th às l2h c d6 llh.lo às Iôh10.
Inlbmâçõcs pclo lelcfone (41) 3614-1699/3614-l4l I (SMAS).

Arro(aí:i- 1-l dc n'.1fi1.la lillí)
JUCILEIDE VIÀNA DOS REIS DUBIELA

I'r t-u^'irr'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU

\\ t\o DIj Ll(.1.I \(i{o
PREGÀO PREsf,\CIÂL N! :2r,20I6

Aquisiçào de cquipamcntos pam o Arerro lrrunicipal. con-
fomc Convênio FUNASA n" 0653/2013. cm atcndimcnlo â Secrc-
lariâ Municipal dc Mcio Ambientc. RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: aú l4h00m do dia 27 de abril de 2016. ABERTURA DAS
PROPôSTAS: dâs l4holm às l4h30m do dia 27 ds abril dc 20t6.
iNrcto DA sESsÃo DE DrspurA D[ pREÇos: às r4h3]m do dia
27 dc abril dc 2016. LOCAL: Setor dc liciraçôcs localizada na Scde
do Municípjo. na Avenida Paraná. no I Ccntro. Cândido dc Abreu -
PR. CRITERIo: Mcnor preÇo por ilcm PREÇO MAXIMO: R$
148.081.02 (cenlo e quarenta c oito mil oitenG e um Ícais s dois
cenravos). RETTRADA DO EDITÀL: dc l2t(t4/2016 à 27/(A/20t6 no
site do Município www.caDdidodcabrcu.prgov.br INFORMAÇôES
COMPLEMINTARES: Direkmentc na sedc do Município de Cân-
dido de Ábrcu. siluado na Avcnidâ Paraná. n" 03 - Cenrô - Cándido
de Abrcu - PR.. ou pclo rcleÍbne (0xx43) 147ó-1222. ramal 209. e-
mai I : licikcao@candidodcabrcu.prgov.br

Iln ll d. :ib.ii ds _tr:ô
ALLAN DIECO MORENO VAROTO

l':.y,.i,.,

PREFEITURA MTINICIPAL
DE CAPITÀO LEÔNIDAS MARQUES

\\ tso t)f I t( t'tÁ( À0
PREGÂO FRESENC IÂL \! 56,/?016

O Municipio dc Capirào Leônidâs Marqucs. Esrado do pa-
raná, com seds Administrativâ na Av. TaDcredo Ncvcs.502. por
inlcmédio do PREGOEIRO designado pclo Decrclo n. " 008/2016.
loma público, que rcalizará no diâ 09 de miio de 2{)16 as 14:00
horas. na Sala dc Rcuniões do Paço Mu.icitÉl Amaldo F. Busato. no
endereço acima mcncionado. licitação íâ MODALIDADE DE PRE-
CAO PRESENCIAL. tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Aquisiçâo dc equipamenlos. máquinâs c mobi-
liários sb mcdida, conlome temo dc Íet'crência 564/2016 , Ansxo I.
pam o desenvolvimcnto e manuEnção das atividâdes junlo ao Con-
sclho Tutclâr e juíto âos benellciários do Programa Bolsa Familiâ
(rccursos IGD PBF/SUAS). cm âtcndimcnlo a Sccrekria Municipal
de Assistência Social.

RECEBIMENTO DOS TNVELOPES: Até as l3:45 horas do
dia 09 de maio dc 2016, no Scniço de Prolocolo desra Prel'eituft
MuDicipal.

VALOR: O valor csrimado da contÉtâção impoía cm um
total dc âté R$ 11.540,35 (trc7e mil quinhcnlos e quarenta rcais e
lrinta c cinco cenlavos).

DISPOSIÇAO DO EDITÁL: Cópi6 do ediral e ânexos scrào
lomecidos aos intcressados- a paflir da publicação dcste tcmo, em
horário dc expcdicntc. no Setor dc LiciEçôes da Prefeitura Municipal.
sita à Av. Tâncrcdo Neves. 502, Ccnlro. onde podcrâo ser oblidos
csclâreciúerlos rcfcÍentes ao prcs§nlc ccíamc, tambóm por c-mãil e
disponibilizado no ponal da tBmparência do município. scndo a
paÍicipaçâo vinculada ao rccolhinento de R$ 10.00 (rink rcais).
aravés de DAM (Doc. de Anccadação Municipal)

i âlitio L.'ô,ridÍri l"lar.luri-PR. -t d! iiiii .1d:rr:í'
tVAR BAREA

l)írlc;i\r

\1ÂLDOIR RL))IIIÜUT]S DÜS SÂN'|US
I':c3 r''

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

.\\ tS0 DIi ,\t,I liR.\(.iO
PREGÃo PRIiS[:NCIr\L \! í&2OIT

A Prcfcilurâ Municipal dc Casro. comunica quc o cdihl do
Prcgão Prescncial n" .18/16. publicado cn 0l/04/16 no DOU. na
página 199 scçâo 3.1evc altcração no Ànexo IX - Tcmo de [te-
ferôncia, no ircm 7 iica incluso o subircm 7.4 c na darâ c horário. O
edital c demais inlomações cnconlram-sc a disposiÇão dos inlcrcs,
sados no sctor de licitação c câdaslro. sito a Praça Pcdro Kalsd n,,
22-Cenúo.

r,ást$. l:l ii. abf:i ,ic :016
ANTONIO CARLOS SILVA

p..-:,,..,..

PREFETTURA MUNICIPAL DE COLOMBO

A\ Í\o Dt: Ltclt)\( À()
PREGÃO PRUSENCI^L \?.1212016

Objeto: ContraEção de empresa espccializrda por mcio do
Sislema de Regisro de Preços para fornecer recarga ãc Oxigênio
Casoso Msdicinal parâ a SecreEria Municipal de Saúdc da prefeil,jm
de Colombo -PR, confome quantidades e especilicaçôes constantcs
no Tcrmo de ReferêDcia (Anexo VII), que integÉ o edilal.

Dâta: 02 de maio de 2016 às 09:00 horas.

Êíe documerlto podc ser lcrificado no cndcrcço elekôntco h11p://mw.in-povlrilmici&dcltml.
pelo código 0003201 604 I 4001 83

Documento assinado digitalmenrc conlbme MP n! 2.200-2 de 24t08/2OOt. quc inslilui a
Inlmeslrutura dc Chaves Públicas BÉsileira - ICp-BÉiil.
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Entidade Exocu[ora : MUMCÍpIO DE CÂNDI6 DÉ ABREU

2016
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Pregão

115

Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUMSA

no 0653/201.3, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambient€.

!\49.l9l ll-e-çg- 
:--::.:r:r:r:rr:-r:rrrr:r r.rrr-...---:_i

140011854105010fiÍ)5,+ttg}527o4 :

.... ... ..,.... , ' , , ,,, .: ,,,, ,,,,, ., 
1

1.48.081,02 :

08t04t2016 Mural de Licitações Municipais

0üa4lz0t6

Voltar

Ano"

Nô li{itaçôoldispensa/inexigibilidade+

Modalidade*

Número edital/píocesso*

Descrição Resumidã d0 Objeto*

Forma de AvaliÇ.io

DotaSo orçamentáriax

Prêço máximo/Referência de preço -

R$"

Data de Lãnçamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Datâ da Aberhrra das Propostas

Dâtii Cancelamento

08/03/2016-: ':

2710412t)16 Data Registro

Data Regisbo

Detal hes processo licitatório

CPtz 47 47 6139A6 (Looout )

http://serü cos.tce. pr.g ov.brff C EPR/M unici pal/AM UDetd hesProcessoCorÍpra.aspx 1t1
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cAsA coMETA COMERCTO DE EQUTPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitlio Antonio Joaquim de Camargo, 1303 Loja 01
85301-230 Laranjeiras do Sul/ Paraná

t4.79O.64410001-35
90581612-81

R. Cap. Arrt4ni.;,ji::.ri.. ' :., ).:-,,:::i;t Í3Ü"1

' Cc;:" 'i t , li t"f iO Lirrarrji:,rti', '..; '-:.r " -l

=!ry

AO

MUNICíPIO DE CÃNDIDO DE ABREU . PARANÁ

Licitação Modalidade: pREGÃO pneseNCAL No. 22t2016.

Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

CREDENCIAMENTO

A CMPTCSA CASA COMETA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP, iNSCTitA NO CNPJ N.O

L4.790.64410001-35, por intermédio de seu representante legal a Sra. Adriana Aparecida Postingher Passarin,

poftadora da CaÊeira de Identidade n.o L4lR 2.468.764 e do CPF n.o 030.349.349-63, credencia o Sr.

GILSON PEDRO PASSARIN, portador do RG n.o 4.536.003-2 e CPF n.o 706.267.589-04, a participar da

Licitação modalidade Pregão Presencial n.o 2212OL6, instaurada pelo Município de Cândido de Abreu,

estado do Paraná, com abertura em 27 de abril de 2016 às 14h00min. Podendo rubricar ou assinar

documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa

proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, pratícar todos os atos necessários ao fiel

cumprimento do presente credenciamento.

m'4. T$t, fi ,, I,'^', fr 1 "m
CA§iii i";ll;i,{1 Í it i,li) : ,,iti"ilP

ÂüÊl-;í itii ti5': 11 
j.r i _, r. i'..i A

Rep.Legal: Adriana Passarin
RG: 14lR 2.468.764
Cargo : Sócia/Adm inistradora

JZ/

ttüEiiüKttrf 8'üó"ti'$§,o.""o11.0'.fl IINDRADEl{.\c.JosóÂyr.{dcOtiv.rrr. tr)75 CEt,sar0r tt0 Lih,,.j.irâsdoSuLIJlr ti».àx(lt)ló15 r512

Selo Digital N. gSE0§.gN9By.peOtb, Sontrote: EHtM5.ClnrS
:onsllte estê sfiLl em'tttp //»nf,: rlnârpn ,orn [,

lEggltHEÇo por SEMELHANÇA a(s) Íirma(s) de: ADRTAM

*1:cl?A-Fosjtr.tglFl ilssnnii.i.opq'ré. e,,ioú,i,e,rtos, RS3,ss -

/,1; \
s'zt
-Çi.

*reconhecer flrma*

ANEXO II

,ffiKil;ç*dlg5 "ffi íürf 
if :i3

f 
rr ;W:,_ffianre 

ras'r' 

ffi ; r..ffi 
' 
u 

"'o''' Z

ras do Sul, 25 de abril de 2016.
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gEzAR PASSARIN, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sut - paraná, ,#i.}#lãü:rJ1
gzi08/1960, maior, casado sob o regime de comunhao parciat oã ü*^r, *ãr.bàiiãl i 1
Engenheíro Elétrico inscrito no CREA/PR-Iôsszm, residenie 

" 
ã"ÃÉiíJã';rl[ááã#;" i I

9o lqt - Paraná, na Rua Manoel Ribas n.o 2615, casa, centro cee n.tgàiôr:ozõlbliãàã;;.i .'
da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 2.093 971-0, expedida peto tnstituto Oe tOenlfi.'a;ão :
do Paraná CPF sob n: 2e7.717.14e-53, e, GILSoN pLono ÉÀssÀCiru, or*iiãíãl'rãtural .-
de Laranjeiras do Sul - PR, nascido no dia.15/03/1969, maior, casado sob o regimetie,,
cpmunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Laranleiras"Oo sut,
Estado ds Paraná, à Rua Manoel RÍbas, n.o 24s0, carr, 

"untro, 
cEp n.ã gs.aot-ú!t",

ryr!{or da Cédula de ldentÍdade Civil RG n.o 4,536.003-2, expedida peto tnstituto del$entificação do Estado do Paraná e CPF sob n.o 706.267,sá9-o+, nesôuvEtu pôi este
instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma socledade
empre§ãYlirlimitada que se regerá pelos artigos 1.052a 1.087 da Lei n.o f O.+00,1ã-f O o"
Janeiro de 2002, pelas demais disposiçoes lãgais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas
seguintes:

cLÁu§uLA PRIMEIRA: NOME EMPRESARTAL, SEDE E DOMTCíL|O: A sociedade girasobo.nome empresarial de GtLSoN pEDRo pAssARlN & clA LTDA, e tem sede edomicílio a Rua Capitâo Antonio Joaquim de camargo, n.o 1303, ioi.õr, iEÉ,'ãã.sój-zso
município de Laranjeiras do Sul - pR.

cLÁusuLA sEGUNDA: FlLlAl§ E ouTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependôncia, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIR.A: INÍCIO DA§ ATIVIDADE§ E PRMO DE DURAÇÃO DASocIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 1s d; dezembro de 2011 e seuprazo de duragão é por tempo indeterminado.

cLÁusuLA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração noramo de: "comêrcio v.areiis-ta de Máquinas e lmptemeltos Agiopecuários, artigos i" urona Lavoura e Pecuária,. Máquinas e Motores etêtrícís; Coiréicio Varejísta à'e eàfas eAcessórios para veículos .Automotores, veículos 'p"iaoôs, e para Máquinas eEquipamentos RodoviáIios; comércio Varejista de Fertilizantes, Sementes e DefensivosAgrícotas, óteo e Lubiificantel pat.a veicrlur Ãu6;t"*;, V-:üi;;';;ffi; ff;Maquinários- Agropecuários, comércio vasista $e Maieriais pâra construçao eFerragens, Comércio Varejista'de Móveis e Etetro bomésticos, cómoiciã-úã*iiãà o"Pneus Novos e usados para Veículos Automotores, Tratores, caminhõ"" 
" 

p"." üg;curosPesados, Serviços de Manutenção e Reparação de Veículos Automotores, Tratores,veículos e Maquinários Pesados de uso rioooviário, rvr"quinnr e lmplemento, paià usona Agropecuária, serviços de Pintura para sinali=ução em pistas Roooviárias eAeroportos - Sinalizaçôes V_iárias, Servíços de Obras de Urbanização - Ruas, eiaças eCalçadas, e, Construção de Rodovias e Fárrovias.,'

cLÁusuLA QUTNTA: CAPITAL §OCIAL: O capitat sociat é de R$ 70.000,00 (setenta mit
reais), divididos em 70.00-0 (setenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um
real) cada uma, subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do país, da
seguinte forma:

GILSON PEDRO PASSARIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

soclos o/
to QUOTAS VÀLORft

CEZAR PASSARIN 50 35.000 35.000,00
GILSON PEDRO PASSARIN 50 35.000 35.000,00
TOTAL 100 - * 70.000 I 70.000,00

çnÍsr.L"

II
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cúusulA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabitidade o" i;*" : isócio é restrita ao.valor de suas quotas, mas todos respondem solidariament* p"u ",. .'
integraçâo do capital social, coníorme dispôe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

-;, ,", 
.

f,UOTAS: As quotas -sâ!)
indivisiveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento ààs"
outros-sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o Oireito:ãã "preÍerência para a sua aquisição se postas à venda, formalizanâo, se ieatizad, u "àsSãá- / _-dela§,aalteraçâocontralualpertinente. ---- -'-" i{'!'

'.-s
Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas í-/
deverá nolilttq por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas poslas
à.venda, ci§rélo, Íorma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro'de 30 (trinta) dias, contados do

..recebimento da notificaçáo ou em prazo'maior a critério do sócio alienante. se todos os
" sócios manifestarem seu direito de preÍerência, a cessâo das quotas se fará na proporção'das-quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo i* qü" seja exercido o direito de

preÍerência, as quotas poderão ser livremente transferidas. i

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA §OCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio GILSON PEDRO
PASSARIN, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perãnte órgãos públicos,
instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiios em geral, bem como"pratidar toOoi
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresaríal individualmente.

§ I'o'Faculta - se ão socio administrador, nos limites de seus poderes, constituir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que poderão
praticar.

§ 2. o - É vedado o uso do'nome empresarial em atívüãoes estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçÔes sejqem íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóyeis da sociedad",.rgl autorização do outro sócio.

cúusuLA NONA: DECLARAÇAO Or OaSt*rrntMENTO: O sôcio administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontiar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculalo, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉclMA: RETIRADA PRÓ-LABORE: os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas ãs disposiçÕes
regulamentares pertinentes.

cLÁUSULA oÉcImn PRIMEIRA: EXERcícIo SoCIAL, DEMoNSTRn§Õrs
FINANOEIRAS E PARTICIPAÇÃO DoS SóCloS NoS RESULTADoS: Ao término.de
cada exercÍcio social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à etaboração do inventário, do bata;r9o,pg!.ipgnjale,ao

' -. .. ,.|
r : LjílLIil'trt

.J,,1,""i/\*--11



balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
lucros ou perdas apurados.

GILSON PEDRO PASSARIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

na proporçâo

CISUSUI.E DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCC : 
/{:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadeg com os (;
herdeiros, suce§sores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inóxistindo interess; d.;ü il ,'i
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

"o* 
U"rã Ããsituação=ffiimonial da sociedade, à data da r"uoíuçao, veriiicada em balanço

especialmente levantado,

Parágrafo Único: o mesmo-procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

r

cúusuLA DÉclMA QUARTA: cA§o§ oMlssos: os casos omissos deste contrato
serão.resolvídos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo socíetário e,
supletivamente, pelas normas da sociedade anônimã (Lei'n.o a.qOqna), conforme faculta o
§ único do art. 1.053 da Lei n.o 10.4O6t2OAz

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do sut- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resulíantes oesücontrato' com expressa renúncía a qualquer outro, por mais esleôial ou prívilàji.oo quu
seja ou venha ser.

Ft por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros acumpri-lo em todos os seus termos.

Laranjeiras do Sul - PR, 13 de dezembro de 201 .l .
j

Cr"iginal
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c À§Â Êr)ilR ETA G ü M É nr I o ü § Ê ât"l l P&rsl E ltlrü§ â § t ol{Dg?Ht m ISS@Effi,- - ysÍqüffiRn gUTC,nAÇÀCI DÉ *OllTRl\Tü §§ttAL ã. CüFi§OLlnAÇe flsrrá{-
CNPJJMFT 't4,,?Sü.§441(}§01-35 :<5ilffi'?*" ."

A§RIAHÂ APÂRÊtlÜA ro§Ítf{§H§n p&§§ARlH, brã8flêi{â, nãturâ

§ut* psran&, nassidã no dla 2§105119?3. ülsior' ÊÊsâd§'*ob ftegime d*

;J's-.ã"ã,.ü;ã;;. &idÃw * dnmicilia§3 ern Laranieir*s do sut,.Êsr

dri p*rànrl,. n o 2?à0, csniío. tÊP n.E E§.3ü!-12ü. portadora-da Cêduta

iiG ;; ia,R a.qggíea. *xpedrda pelo Institul* de ldentiíicaçeô d!_!
c*t"r,*. e cPF sob n o 030 34S 34S'63 c GIOVANA OALLAGO PA§S

ilffiru üru*i"** ctq sui - Paranà. nascrda no d.r1 2?/0s"1965: rnltsr. c,as*dq 1$ '

;iôi;;;; t*rlfih$'p;t**i** nÀnr. *nrprgeâne. resrdsnl* E 6smiçltiada ern Laranioira* "

d;"§;t É;ü- ào pai*J, à no* r{eno{Jdibas 113§i1 j§ntro Ç§P n.e 85.301-03§.

pãrrroori o" üádula sã ro's*1,***e ç,:tLnq,l,i 1-3?1§}&'0' óxpedidÍ.pêls tnx]11§"§ '

íCentifrçaÇào do **taOe ds iaran* e Ü§F n.l §nf ,X§O,.IA§S'4Q' uniCot sâcrçB'componentês

dâ saeíeded* **pr*u*Jrl ffiii;;'à*s* eofuierÁ couÉntlo ü§ §§ulPe!áEl{Yü,§

üàãNDüsrE*iL üú; - àÉÉ;, cürn*Éde e frrs nâ çr$ad* de Leranjcirirl d-u_t{.-II,
;Êiliípira*Ànt*ni* Ja*qrrirn de Ca*rargo n.s 1303' ç:14 §1- tÊntrô ÜEP 85301"230

nt-*i*ip,.'Jã-txranl,*iras*.ü'§;l " r'n,ln-aàtt, nc Cl{Pi-1=! I:1 t4'?§0'644í0nüt'35'

ü;;&; n* Joot"'c*nrercral çto Fataná sob o fiilRÊ 41ã§?3*J{§1, p?lde*Pâchs êm

se?ã;; dra çrn 1§l1i&&11, & lrl[imâ âllereÇââ sociat sob n'o 201??SS§ü§& p*r de*p*eh§.

ffiã#r;; d;; i;;iã;?CIia nssúríEt'* si*lm, altsrar e Çcnsorrdar o §cnlralô §§§iãl

§LÀU$uLÀ PEtiil§lRAr Fies âltsrâd& a üírâusulâ ü*aila d1 CSnsojkl*q.lo.. Ê?ry1".1p o?

§üffi; Alrergçgô. So,çiar,. §as*a,ldo. lsr a §*g-uinlê rêdâçâüi jy§JtIq §gCf,*! n
§s§€dãds passâ t*r *oiã **úo srl*i*t a sxpl*radao n9 tTriq dê: 'nÜoÍ$áíciç V*r*ilttr.s'
Aü;dt-iJ§-EEuip**ntoe Agroind.*sirial. Cuh,6rclo VxreJixta:e Atacadista dq

Ír&áquirras e litplsrnent*§ Âãrop&euárlrs. Ártigo*..do uso ná L§"yqurâ "! T,*-1tti1
nlÀciutnu* e tt'otores Etétriioi, ÜomÉrsis Vartiictg s Âtãcadíata da P8ça§ a

ÁcJ"côri"* pera voiculo§ Aulqmotoros, Valculo§ Pe*ade{lr- ê p§,râ &ltâqulnas *
Fquipümentos n"o"iiãiiã*, dt-1náiii" Varujirtr e Ataeadista ds Fsrtilltantes;

il;ã-ü ;-úren tvãÀ!ii"91a*, 919.1 . tuurlficants§ p§f§ Voltuloe"As!ütâ39r8§'
v*f i"ros pesados * 

- 
p*?a ftÀaquinârio* Agrupocu*rloq, Conlêfcie fart{i*§ §

Àmi"**tu ** [lot*iiuít p"ta éonguução s Foffã§cn§; §§'m§rslo vnrsilat' s
Atac§dirt* de t*6,veir *- ürtu Domüstlcos, eonrêrc[o v§r§i"ícts §',Atr§âd[§t' d§

iüd;ü;----eqriprdurioã prá nanille,açao, t'qm6rçio V*rellxta e Àtscxdists dt
ffiü;ffi à 6uipu*áu{áu' p*u, üoníacç§o_e..Jesluá31o, C*rn*rçlo Vareii*ta .e
At-;;i*" ãe fibqilnas a Éqdipomefitw paru Prátice cle Esportos e Lcrer' §oÍnêrÚio

v*;iiÀtu e nr*c*.íixm o" meeJlr"s e Equlpamsnto* para 6eraçâo * Oi*tribuiçâr da

fnaryia, Çqrnárclo Vare,lista s Atacldi§ta do Máquin11 e Equlpamentnr para

ínrurir*il*" c TetaeomuÃicaçôee, Comárcio Vareii*ta É'À1asfldi§ta de lüáquinaa e

ilffi;ffi;tã""p"it e*o*nci§rmsàtCI d* §limentoi a Bebidaa' lu$tio ltt*}!{l t
Âtasgdi*tc U* ffi*quins§" q-Équh*àentoe prm Eryba.lap'ery, §onrôrclo Yer.*li*ta s

ffiffii-i; ;; '*{tn;;u" . Êqüipamentor para §adi*loglr a .Equlpnmon§* por

ilô;;;-t61.,ar"io 
-úúie§ ;l Âtccadixts-da Má-quinor * Êq*ipamerttoe parx

RsÍr'íoeracâo: Comôrcio úarcjista e Atacadista de Írtáquinas o Equipamenios parit

il;;T;;il;"-ü;;;;;; 
-i*uâ* 

o pesados, c,onrercio varejlsta e At§cadiera de

iliâqulrrEr * Êqulpamtsntô!í pera qe§ur"nCá, Cútn*rci§ Var;liste o Âiacadistâ ds

Máuuinas E equipa*arl;; ü;t; Ctin*i"u" àã Estética o cuidado$ com. L,111*-'":
ãoÀercfo Vareitsia e Atacedltta de Máquinas s Equipamentos perg Lauclnlo B

Friosrifico6, Cprnárçlo úorsiÍstã ç Âtacsdiata ge Fnsúr ilovn'r * §sadta Fara

v"[-"'ri" Llt"*"iãrãi, rritã't*i, camlnhõer E psre veiculos- .Plsã-dor, -s-*t"lgT,1:
!,À,üüç& ç Ê*par*çao dp vqÍsulo* 

^'Y*1ffil;;,f:"ffi";::lT iH:H'Ir"JlfrFosedot ds U*o Redoviârio' M*quinx* t

$*;;; ,As rirtoia pera 
"Sinalização *nr Flstar Êçdsviâ6aá e Âarnportos *
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CA§A COÍUETA COMERCIO DE EQI,.'IPAMENTOS AGRôIilOUSTRIAL L'
TERC§IRÂALTEÊAÇAm §§ ü*NTÊÂTO §O§lÀr E toN§0lr

CNPJ/MF 14 790 644/0001-35

§ir,ralieaçõsr vi&ri*c, sarviçoe dc übrar dr urbanlração * Ruae ,, 
praçar

Conrtrução de Rodovias e Ferroviar, Loceçào dê Automóveir
Locaçâo do Equipamentos Recreatlvoa o Êeportivos, Locação de
Equipamentoe Âsrlcol*§ ssm S§*mdqr, Locaçtá dq à,!áqulna* á
Éscritórloa-, Locaç&o do Màquina* c EquiprÍÍrÊÍrroü prra Exlr§§'a * Mtn*ffiffi

i-'

Pstrúls§, Lôt§Sâs do_ Equlpxaibrt*o* tiontiÍico*, f,iódtcoc o "*lo*pitelsÍ§* 
óein

operedor. Locação de Palcor, coborturaa de uso Temporúrlo, Locaçâo oe Íriáquúa
! Equlprmontffi ComsrEiais e lndusriale r*m Qp*radór. f n*ürnCç Êqulpamsniqr da
Telelonia, Gps, Talecomunicaçõea e simiiares, Locação ds fuaqulnas e
Equlparnentos para Escritório, Locaçâo de Andaímes, e. Locação ds Máqutnas e
Equlparnentos pârã Construçào."

CúUSULA SEGUNDA: DÂ CONSOLIDAçÂO DO CONTRATO A VISIA dA MOdII'NCNçáO
ora alustada 6 em consÕnrincia com o que deterrntnâ o arl. 2.031 da Lei n o 10.406/AúA.
oa sÓcioe RESOLVEM, por esle rnstrumento. atuulirar e consoldgr o conlrslp social,
tornando aasim sern eíerlo a partrr deste date, as cláusulas * condçÕes.àriiAãíno
conlrato primitivo que, adequado ás dEposrçôes da referids L6i nD 10d0b/A002 apncivers
a esie tipo socrctário, passâ a ter a seguinle radaçâo

ÊÂ§Â SOüIETA §§Mi&N,TIO ÜE rSUIPÁNi§NTO§ Â§R§INPU§TRIAL LTDA . ÊPP
c.úr{rft.AYs §üÇtÂt ÇoN§üU§Aso

cNPJ. 14.?90 ê44/0001.35

§§RlAl-XA ÂPÂ'RECIOÀ P0§Tlt{§HEfr'FA§§&RlN. hibslls§ra, Râturat de Lar*njeiras do
Sol- Paranâ, nas*da no dra 25/05J1973. maioÍ. casada soO n*g** rls Comunhâ'o parsial
de Betls. erHprerárra. residente e clomrcthâdá em Laranlêlras do Sul. Esudo do Paranâ, na

[1a P1r1na.no 2ã9O centro CEP n'85.301-12ü pcrtadora da Cédula oe ldefltrJsdeCrvll
RG n o l4lft ? 468 T64 expedrda pêlo lnstrtuto de ldenriticaçâo do E§lado de Sanfa
Catarina e CPF sob n " 030 349 349-63 e" GIOVANA DALLAGO PASSARTN bresiterra,
nstural de Laranjerraí do Sul - Paraná. nasciçia no dra 27t08/1985, mâror. casada sob
Rtglme de Comunháo Parcrâl de Bens enrproaárra. resrdentê e dornicitiada im
Laranjorras do $ul. Estado do Paranà. a Rua ii,lanoel Ribss n o 4651 cgntro CEp n.o
85.3CIí.020 porredors da càdute de rdentrdatje cÍvrt RG n.o 4.g23,g2s"0-e*oàúã pêlo
lngtituto de ldenlííicâçáo do Êstado do parânâ e CpF n,o 0CI2 200,4gS"40

cLÁUsuLA PRIMEIRA: N0ME Etu1PRESÂRIAL SEDE E DoMtcllto A socredade grra
sob o noíne empÍesarial <re CASA coMeTA coMERcto DE EeulpAirlEilT-os
AGROINDU§TRIAL LTDA - ÉPP e tsín sgde É ciomrcihu a Rua Caprrão entonio .rã"qutÃ
dç Carrtarg<l no 1303. lôiê 01 centro. CEp 85 301-230 nrunrcipro de Laranlerras Co 5ul -
FR

ÊLÂ§.}§urJr! §§êüH§Â; F§LIAI§ E üUT§Â§ OÊpÊ.NoÊf'rttÀ§: Á sociedade,pEderá a
qualquer tempo. abnr ou Íechar Íihal ou ôutíâ dependêncÉ, no pais á, 

"o"ãnerioimedianle alteíâç§Õ Êlrntíatual âBslnadâ pÇí todÕ* os Sôçios '

TLÁÜ§uLA TERê§IRA: INICI§ $Â§ ÂTI\I}T}ÂÜÊ§
§ütl€DADE" Â sosiadade rnrciará suas atrvídade§ *m
praro de duÍaçác ê por ternpo indeterÍninâdo

cLÂu§LlLÀ &UARTA: OBJÊTQ §üeÍAL: À §setÊdade tem por ohieto,a *xploraç&o no
ramo d*. "§{rnt§tcio vatejicta * Atacadlrta de §quiprmeúoa *gr;1ndusir{áf,

Ê pRAZO D§ DlJÊ,&ÇÂCI t]Â
15 d* derembro d* 2üt'1 e *eu
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CASA ÇSÂÍÊTA Tüâ,TÊRüI§ OE €âUIPAMEÍ{T§§ AGRüINüU§TRIAL L
TÉRtEtRÀ ALÍÊR§ÇÂ* ffi§ §§.r{TnÀTr} §,OCnL É CüFl§OLl

cNPJ/hrF 1{.Í&0 S44&$ü1 ;3§

Cçmôrçi* Var*Jirta s Àtscadlste de Mâqulnnr a lrnpl*mantos
ds lt*§ ns Lavoura e F*ruárlao Hláquln*s s Írlotorpt Êlátricos,
Àtâêüdi§tâ SÉ Pe§ã§ § À§ê§§ori$r para Veicula: Àutúinot§r§§:, Veieul
para l{t*quins§ * Equi,Fsm§&tç,* Rodçuiárioru Com*rcio Va§lsta e'A
F*rti{}rxnrss, §smantos e De{sflslvor §rlea{axn §lc* & tuhrificantc* parà
Autirrnrtçreg, Voiçul*g Pesados ê parâ Maquinários Agropocr"lÀriou, Ca;nárcio
Varcjlsta e Àtaeadlsta dç Materlxis p*ra Conxtruçào a ÉarragÉns, Cornêrcio Varsilata ..,.
ç ÀtaE*diata ds Hlúveis e Etetro Dornúetl{.§*, üorn§tclo Yareilrta e Ataçadhta d* . -"
Máquinas o Équlparnentor para Panilicação, Comêrcio Vare[irta s Àtacadlst da ':
fiiíáquÍnaa o Equipatnêiltss pars tsnfÊcção e Vestuârio, Cúmürcls V*raj.[hta, § ' ' ' '
Atreadi*te de ÍrlÀquin*r e §àuipa,rnt$tôs p*rs Frátisâ d* ExBortoE e Latrsr, Comórcio
Varaii*t* r Àrrcaeiiata d* tUàqulnas e €qúipamontos para Ge ração * §istrtbulção de 'i

Enwçla. Csnlérçlo Vsr*iiata o Atssadieta de fidáqulnar a §qulpam*nürs paro
lnformàtlca e Telecomunicaçôcs, Cornêrclo Varejista e Atacadisia'Jo rutquinás o './O§.

Equipamantos para BeneÍiciamento ds Allnrantos s Bsbidas, Comórclo Varejista e _--
Atâqüdlste dE ftÍlâqt"tt4as c §gulp*mento* para Émbalegá'nr, ü*rrrrôrelo V*raji*§ o . ',1
AtaEsdiEt§doM§ulnaseEqulpamento*paraRadiologiaeEqulpamrntospoí
lrn*g*n* Êomêrclo Varejlsta s Atacadistâ de Mâquinxr e Equipsrnsntoe para
Rrfr{gersçãat tqmêrrlo Vamjlrta s Âtà*àd}§tâ de flláquínr* e Equlpamentoe para
ftsparsçãê ds Veicutos Leves e Peaadoa, Crynárçio Varoikte e Ataindlgüa dE
M&qulnar o Eqirlprmentot p*r* §egura*ça, §tmÉrrio Vorejlsta e Atacadlsta de
Itáôquinas o Equipamentos pâre Clinicas ds Egtótica e Cuidadog côm a Beleza,
Gomêrcio Varejisla e Aiacadista de Máqulnas e Equlpamenlos para Laticinio e

FrlgorlÍicor, Comôrclo Varejista s Atâcâdlsta de Pneus Novos e Usados para
V*Íçulo* Autsststôre§., Tratom, Camlnhôes s pârâ Ysiçrllo§'Pesados. Servlços de
[fianutortçào o É*paraçao dr Velculoe Automçtores, TÍatorer, Veículos e Maquinárloe
Pa adoa do Ur.E Rodgvlátio, Maquln** o lmplarnent*e pars t'r§o ná Agropqcuir,ip,
§orvlenr do Pintura para §lnalizoçâ* em Plotcr Rodoviàrias a Àero$ortor *
Sinaliraçôes Viárias, $orviços do Obru de Urbanlzação - Ruee, Praçaa o Calçsdac,
Construção de Rodsvlas e Ferrovlas, Locaç5o ds Automóveis sem Condutor,
Locaçàs de Equipamantos Rêcreativos o Erportivos, LoEaçâo de Màquinar a
Eqtlí§arnrntoa,Âgrlcolar sern Operadcr, Locàçâo dr ltlàqulnes s üquipamentos para
Eseiltôrlús, L$çàçâÇ',dâ Môquln*r c f;qulparnsntrls parô Êxtraç§n ds Ídinorls* e
Fetrôieo. Loc*çôo dc Equlpamentgg CientiÍlcoE. Módicoe o Hospitalares sem
Op*raSor. Lssôü§ü de Palcoe, üohertures da uso Ternpor&rln, Locaçào de tláquinaa
o Equipamentor êomerciais e lndustriais sem Operador. lncluindo Equiparnentos de
Tsl*Íonia, §PS, Telecomunlcaçõo* s §lrfillals*, Locrção ds üiáqLllnet o
Equlpamentoa pars Éscritôrio, Làcação de Andaimes, Ê, Locação de Máqulnas e
Equipementos püra Construçáo,"

§LÁU§ULJL QUINTA: CAPTTAL SeCtAl- 0 capital **cial e dr ftS ?§ CI0,0,0ü [§§renrâ mil
r*aic), divi{ri{ro§,êl:r,}ü 000 (sctt:nla mrl) quotâs de capitalno úalor nominal ce R§ 1 00 (unl
ràãll tâdê uma, gubscrrle* x rntrgía,iaâSüs nü âts da constituiçâo ern rnneda ccÍre{'lle do
Pais. da segurnte torma:

;.,*§ E!nSWfl § Ê.rÀ§§Âfi !f'l
*çI9YÂNA DALLAGCI PAS sÂElg_-
:TOTAL

t§,§90 l

?ü-000 I

i§.
§ü
100



indi'lisivçi* e n.áo poderâo ser cedidaç ou transÍsridüs e têrôeiíos âênn o cnnssntimÊntâ dns "- :' i :

outro6 sôcios. o quem íica assegurado. êrn Uuâldâdê de condrçôes e prêço. o drrÉtlo de
prcterÊncia P*í* â euâ âguisiç§o sx postar à ve{da, fornaliaan$o, §e rualrrada â cêssào ..i:,,,.''., ,t
delas. a slteraçàô contrstual perlinente ."1- 

-

ParàgraÍo Unlco, S qôeio qu* pre!g.*dá ,*der ou trsírsÍerir todas ou porla da suau quotgç , 
' '

deverá n*üÍicar psr êserits Eo6 outrüs Eócro*, discriminsôdo a quanllda§a *e,ql.lEtge mà&X : 
'

à yenda. o pÍ*Çô,i fsrÍ?1§'Élpíâãs.da..üS$§ruanlü, para guü estês ÇxsÍçarn ou lenuncierr ao i."-
direrto de preÍerrân«a, o q{re deuerâo íazsr dentro da 30 ltrintai dias. conladm do
recebirnânto da nolifieaç§.o srl Êflr} prsp* rnsÍsr e çritôrio do aôçio *lienante. §s tcdoc 0§
;Ôeios manifectrrsÍÍi seu dirÊ*o de preÍerêncla, a rssE§o dãs quotâs cê Íâr* iwi propurçf*
das quotÊs que entâo possuíren't. Decorrido essê pÍazo scm que sela êxeícrdo o direito'de
prelerêncra. âs qsotas pôdêrâo ger hvÍetliefile trgn$Íêítdas

tLÁU$utÁ ôtrAVÂ, Â.t]fi,ilí§r§TRÂÇÀü uÀ §oüt§DÀn§ Ê uso Do NolytE
EMPRESARIAL: A admrnistraçâo da soÉbdade caberâ a sócia ADRIAHA APARECIDA
PO§T|NGHER PA§SARIN. com os poderes c ôiribulçóês de gerir e adminiÉtíar os
negóclos da socíadade representa-la stiva e paasívarnentc, luO;ciai s extra juclcialmentc,
pEranle Ôrgâos pubÍrcos, insliiuiçôes Íinancerras, enlidader priuoúâs e tÊrceiros Bm geÍal,
bem como prâticêr todos os dennars alÊs ne§.es§ános a consecuçáo dos ob;etrvos or.l á
de{esa do* intetesres e dilerl,o$ da socredade autoriradqr o uso do nomB empresarial
Indivld*clmEntp.

§ 1, s - F*culta À eôera adrntnrctradors, ns§ limttee de seus psd*rea. crnstiiulr rnsndatários
da tocmdade. esp+ctftcaclos no lnstÍumeflto ss alos e opersçÕer que pôdê160 praticar

§ 2. o - Ê vedsdo o rIâÕ do noms smprssânal êm âtivdâdse êstÍ&nhâs ao intere*se socisl
ou aslurnir obrigaçÔ*s se1s srn Íavot de qrralqu*r dor quothtao ou Se tÊrçehsx, bêrn eomÊ
onerar ou ahànar beng irnóvers da socitdade, sern autorízação do outro socio.

cLÁusulÂ NoNA: ÜECLÂHÀÇÂO DE OESIMPEDTMET\ITCI A sócra adrnrnrsrradpra
dec{ara sob as penas da lei, que nêo e$tá unpedrrJo de erercer I adcrrnr*traçâo da
sociedade, por let espeoal, ou em viíuda de condenação cnnunsl, ou por sa encontrsr sob
os eíeitss detA. a pÊfiâ qile vêdê. arndd que tempôrâriâÍnenlê, o ae*§ss â Ê*çSe$l.iblit$à,
ou poÍ crime falinre*t&r. 6s preu*rica,ç,áo, peila ou suborno" concus.sâo, pseü!61o, or, {útlr§
â gconomia popular. cônuâ o $rsteÍnâ financairo nrcional, coÍrlrâ normas de dafssa da
conçorrência. csnlía as reíaçües de consurno. fê pública ou a propriedade.

CúUSULA DÊCIMÀ: ÊETIRÂDA IIRô-LÁBORE,: os socros podeíão de cornunr acordo
Íixar uÍnâ retiÍâdâ mensêl â titulo de 'pÍo.tabore ob3ervãdãs as drsposiçôes
rÊs u§srnsntsrsx pertine n te s

cúr,suLÂ DÉctMA pRtMErRÂ: ÉxÉRCicto soclAL. úEMoNSTRAÇOEs
F'NANCETRAS E pARTtCtpAÇÁO DOS SOCTOS NCIS RÉ.SULTADOS' no reímin; dã
csda exarcicio social. em 31 dÊ Ds:emfuo. o âdmrnis,kador prettar* conlBs luatíicadas de
aua pd*nl*tttraçâo, procedendo á elabo,rgÇâo do rnvsniâno, dq balençs patnrnoniEl a do

§A§A tOnilÉTÀ üOMÊR§IÕ OE EQUtFAim§t*rçS AGROII,|DU§TH|Át trn6
T§ÊCÊtfrA ALTÉRAÇÃü §E tü|'rT§ÂTü &OCIAL E CONSOT

cNPJ/MF 14.790"84410Ê01 -35

.§LÁU§ÜLÂ §ÊXTA: ÊÊSPÔN§AB}LIüA§E *Ô§ §Ô*r§§: *
§r§êiô e r*slfila ao valor de rqas quotgr. rnôs tod§$ respondem
k*t*gnxçâe do câpitâl soosl, cônÍormÊ d§pô* §:*rtj t §§â:ds,[ei 1ü

tLÁu§rllÀ sÊTtMÁ: cE§sÂü Ê" TaÀ,{§ÊÊ.§Êt{ütA &§ üuüTÀ§, ,er

Cc.lnfi:r"r:
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,q
." 'i, .,

{&t*\rdg



cA§A CüiltEÍÀ :Cürg§fi ü rü §§, §üy,*ÀmeHros AcRor N
TÉRÜEIEÂ ALÍEBAÇÀÚIü§,T&§TÊAÍO §CIC[ÀL E I

cNPJ/MF'!4,7$0 644/0001 -3§

btlánço dg.resutiâdü ecofiômrco, cabendo sos sôrlô§, n* Fíüpo,çâü
lucros ou perdas âpursdos

CúUSULA DÊCIMÀ $EGUNDA: JULGAMENTCI CIAS CCINTAS:

da Lei Çsmplsmentar n.o 1ã§; dê 14 d§;,'ü*asmbis d§.gPüS

Êârâ o§ devidsg fín* qtar a Eu*led*de *,*t§rá de§obri§a§â da reafir
asscmblêias em qua§uer da,e silueçsês previeus na hgrelaçâo civrl.

tlÂugm-n DÉtüuA TERüÉttÀ: FALEütMÊr*Te su tuTsnptÇÁo oE sôc§..':,
Falecendo ou interdrtado gualquer sócro, a ssÇredadê contrnuârá süEs âtrvidades com or.
herdoiros. sucessores a o incapaa Nôo sendo poasivel ou rnexrstineo rntêressê desleg üu
dss *ôci*s ísrn*nesçsntes, * val$r ds §6us hâvsíÊ§ *erá apurado e frquldado torn §e§&isfl
aituaçáo patrimonrai da scc|êüâde. á datâ da reeolução, variíicada em balanço
âspecÍslmsüla lev*ntad*.

Parágrafo Ünlco: 0 meEmo procedirneoto sürô adolâdo eÍn üulros çâsos êm guê I
sôciedâde se resolva ern relaçáo a seu sôeio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMIS$OS: Os casos om|§$o§ des{Ê c§nlÍato
serão resolvrdos pela âBtlcâçâo dos digposnivos kgais qr" r*g"m este trpo spcielárlo e ,

supletivamente. pelax *rrÍilss dâ §*sis§&ds Enônima (Lrl rr.§ §.4ô4176| conforme íaculta s
par*graío único do art. 1.§§3 da Loirt,§ 1&.dütuâ&CIt.

cúusuLA DÉclirA QUINTA: FORO Fiça elarto o toro da c,omaÍca de Laranlaras do Sul* FR para o exerel«o a o curnprirrrento dos dlreilú e. obrigaçSes nesultantas dostg
türÉíe16. {§m *Jryfêssa rsnúnr,ia a qualquer outío, por ítlsis êspêcirl o,u pr&rllEslado que ,

§€la ou vonha eer

E" por estarern;ustos Ê süntr§.t&ds§, irv{§i,Il, dâtanr e'assiflârn o prês.§nt*,r}§lruÍflÉiltôcHr,,
03 {lrês} vlas de igual teor e forma ohrigand*d* fâelrnertte por ei e seus hêrderros â
cuntpri-lo em iodos oB geus Íermos.

Lar*n;errec do Sut . PR. 24 de ,unho dê 2013

:-.."...:........
\-.Lri;, r:l ; r*iriçinc!
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MUNIGíPIO DE CÃNDIDO DE ABREU - PARANÁ

Rep.Legal : Adriana Passarin
RG: 14lR 2.468.764
Cargo : Sócia/Admin istradora

cAsA coMETA COMÉRCrO DE EQUTPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1303 Loja 01
85301-230 Laranjeiras do SuU paraná

t4.79O.64410001-35
90ss1fi2-ôf ,

. ' ':.-y',/ 
4

"- ,,..,f,,,,-,.,

Licitação Modalidade: pREGÃo pnrse NCIAL No.2zt2o16.

Objeto:.Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DECLARAçÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE
os REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

Em atendimento ao previsto no Edital de Pregão N.o 2212016, DEcLAMMos que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente cerLame.

Laranjeiras do Sul, 27 de abril de 2016.

1T4.790.644/ooo 1 -ffi*T

CASA COl,iijTA C0M, };0L[p
AG[01i,{ } us Tit IA ls [1' 

"r 
A

R. Crp. Ântôo,i J.,:i:1:ii,rl íô Uamilao 1303
r Ln'nlío

Lle.ror t:,r r-ilaitelr * * ,1. 
,,J

Anexo IV
**

CASA COM ETA COM. EQUIP.AGROIN DUSTRIAL LTDA.



CA§Aggl!Er=:rl
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AO

MUNICíPIO DE CÃNDIDO DE ABREU - PARANÁ

Licitação Modalidade: pREGÃO pneseNcHL No. 22t2016.

Obieto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DEcLARAçÃo empnesA DE pEeuENo poRTE

A empresa CASA COMETA CON/IÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGROTNDUSTRTAL LTDA - Epp, inscrita no

CNPJ n.o 14.790.64410001-35, por intermédio de seu representante legal a Sra. Adriana Aparecida

Postingher Passarin, portadora da Carteira de ldentidade n.o 14lR 2.468.764 e do CPF n.o 030.349.349-63.

Declara sob as penas da lei, sem prejuÍzo das sansÕes e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa esta enquadrada no regime Simples Nacional, sendo considerada Empresa de Pequeno Porte -
E.P.P., nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,

sendo que:

o A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e ll (EPP) do art. 3" da

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006;

o Nâo tem nenhum dos impedimentos do § 40 do art. 30, da mesma Lei.

Cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores. Estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento de participação ao presente certame.

Laranjeiras do Sul, 27 de abril de 2016. ffi4. IÊ. . f; ii,r';ii;ii i "íffi]
Cliii/1, i"rl;,iIi t'- í."' ,' , ,ljlP
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[,;s,ror"eio

Rep.Legal: Adriana Passarin
RG: 14lR 2.468.764
Cargo: Sócia/Administradora

cAsA coMETA COMÉRCrO DE EQUTPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1303 Loja O1
85301-230 Laranjeiras do Sul/ Paraná

L4.790,644/0001-3s

I P.AGROI NDUSTRIAL LTDA.



W!íffi
crRnoÃo SlMpLtFtcADA páqina: 001/ 002certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.
:Nome Empresariai'
ICASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP

flely§:a .,y1dica: socrEDêDE EMpRESÁRra rrmrraoe
iNúmero de ldentificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

i$ z otzttts-'lr 14.790.644/0001-35

jeNeRcre;

I CUIDADOS COM A BELEZA;
I

LUBRIFICANTES PARA vErcuLos luÍoruorones, vEtc.uLos.pEsADos E PARA MAeutNARIo AGRopECUARTos;
coMERcro vAREJrsrA E areceorstA DE ÍvtATERtArs pÀnn cpNSTRúçÃo e rennnceús;
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MOVEIS E ELETRO DOMESTíCOS;
coMERcto vAREJtsrA E ATAcADISTA DE MAQUINAS E EeutpAmeúros pnire plrulrrceçÃo;
coMERclo VAREJISTA E ATACADISTA DE MAQUINAs E EgUtpAMENroi ea,{À córuiEêçãõÉ vesrunnro;
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PÁNE PNNTICEbC ESPORTES E LAZER;coMERclo vAREJlsrA s aracaotsÍÁ oE rueeutHÂs E'EeurpAMENros panÀ cEnncÃo Ê ótsrâràurcao ot

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15t12t2011

Data de lnício
de Atividade

,. $t1zr{.1t

coMERClo vAREJlsrA E ATACADISTA DE EeutpAMENTos AGRO|NDUSTRIAL; 
..,1coMERclo vAREJlsrA E ATACAD|STA DE MAeutNAs E tMpLEMENTos AGRopECUARtos; CARTIGOS DE USO NA LAVOURA E PECUARIA, MAQUINAS E MOTORES ELETRICOS;

I COMERCIO VAREJISTA DE ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, VEICULOS
I 
pEsADos, E nARA MAeutNAs E EeutpAMENrós Rooovranros;

i9,?y51?g.y31ryprl.E-Ilolp.r:Ll-qF Fl§rllzANrES, sEMENTES E DEFENSTvos AGRTcoLAS, oLEo E

,ARA GERAçÃo E DtsTRtBUtçÃo DE

'ARA INFORMATICA E

i99IET9|O VAREJISTA E ATACADISTá DE MAQUTNAS E EQUtpAMENTOS PARA BENEFtCtAMENTO DE ALtMENTOS EiBEBIDAS; ,' '' ''. i,,;

coMERclo vAREJlsrA e arecnbt§ra DE MAeurNAs E EeutpAMENros ÉeRaleruBALAGENS:
coMERclo VAREJlsrA E ATAcADtsre oÉ uneurr.rAs E EeurpAMetroi pnm nÀõioioêrÀÉ EeulpAMENTos poR

ooMERCIO VAREJISTA E 4IACADISTADE MAQUTNAS E EQUTPAMENTOS PARA nernrceeçÃo;
coMERClo vAREJlsrA E ATAcADlsr4 DE MAeurNAs E EOutpAMEutos. pene neneufÃ'ó óÊ vercuuos LEVES EPESADOS; ."ri I ,llrlr
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA SEGURANÇA;
coMERclo vAREJlsrA E.ATAcADlsrn oÉ MeQutttAs E EeutpAMfNÍos PARA cLtNtcAs óe rsrertcA E ourRos

| 9?llEI9l9 yllE{ltlf DE ArAcADrsrA DE,ÍvrÀaulNAS E ÊeurpAMÉr'iros nARA LAlctNto E FRtGoRrFrcos;
i:9y5599$1:{91l1l.T1cjPllr.1?E pttÊus iúovos E iisADos nARA vErcuLos AUroMoroREs, rRAroRES,cautnnôes E nARA vEtcuLos pESADos;
sERVIÇos DE MANUTENçÃo e ReeennÇÃo oe vErcuLos AUToMoroREs, TRAToRES, vEtcuLos E MAeutNARtos
PESADOS E DE USO RODOVIARIO, MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARA USO NA AGROPECUARIA;
sERVIços DE PINTURA PARA slNALtzAçÃo eru prsrAs RoDovrARtAs E AERopoRTos - srrualízaçÕss vtaRras;
sERVIÇos DE oBMs DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAs E cALÇADAS E, coNSTRUÇÃo oe nooovrÀs e -'
FERROVIAS;
locaçÃo DE AUToMovEts sEM coNDUToR;

;uoceçÃo DE EeutpAMENTos REcREATtvos E ESpoRTtVos;
: LOCAÇAO DE MAQUTNAS E EQUTPAMENTOS AcRtcoLAs sEM oPERADOR.
iloceÇÃo DE MAeutNAS E EeutpAMENTos eARA EScRtroRtos;
iLocAÇÃo DE MAQUTNAS E EeurpAMENTos pARA ExrRAÇÃo DE MrNERros E prrnoleo;

LARANJEIRAS DO SUL - pR.20 oe aOrilioe zoro
16t284769-6

llill lill lill llilt Iilil ilil tffi ltilt ti
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rL Comaira de'Larcnjeiras do §ul Esado do Paraná
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lJvRO ry2l2
rOL§Â ISS?1
I'T3À§IÂI}O

ÜIEGO §OMES §UAT{TE
ÊA§ON T'ACHAAO E §II.VA

Escrevente Juramentado

P§PCII&AÇÃO, BA§TÂNTE QUE FAZ: a empresa: 1Ç4§Â Çq§{§llA C0,,M§RCIO DE

FOUIPÀM§§TO§AÇBOINIU§TRI.,{L*Ll}At§Y?».comss§guê....... .....;.....

§A[§AIü, $lentos elte público instrumento de procuração, bastante virem, que sendo aos

nove dias da mês de janeiro do ano dois mil e trers (09/01/2013)" neata cidads e Csmnrcs d§
Laranjeiras do §ul/P& nssta seryentia notariai, perante mim, Escrevente Juramentado(a),
coüpâÍ€csu somo outorgastô .& emprc§8: A

ÀGITü1NT}U§TRI.â.L CNPJ n"l 4.790.644/ü)01-35,

Joaquirn de Carnargo no[303, loja 0I, centro."$rleste ato, legalmente,represeütadâ por süa sosia
gerente e administradora: 'íADRIANÂ APAAf,CIDA PO§TIN-qHER PA§SARIN', C.I.
KG*f4lR 2.468"?64-§§rY§C, Cff n"$3t).349.349-63?', brasileirq casada, comerciante,

residente e domiciliada nesta cidadc, a rua Tiradentes. rf2603; conf<rrme Segunda Alteração de

Contrato §ocial e Consolidação, CNFJ e Certidâa §impli{icada da Junt* Comçrçial, que ficam
arquivados nestas notâs, no Liwo Proprio *"??,, as {ls. 120/128. Pessoa(s) identifiqada(§) pr
mirn, através dos documentos apresentados e aoima ureneionados, do que dou fé. E, pêrante

mifi, pela outarganüÊ, âtrayes da sur reprcse*truts, foi diüo, que por êsüe públicg in§!11391§
de procuraçâo e nos termcs de direito, norneia s sonstitui o seu bastante procwador: GIL§ON
r§§Ro rÂ§§À$'m\r, c,L a(;-4.§36.üt)3-2/rR CI)§' n"7ü6"267,§*§-$4, brasileiro, ca§ado,

iômeiciuntA residente e domisiliado ncsta ciclade, a rua Tiracleutes, n"26A3. A, guem çonfere
ârnFlo§, gerais e ilimitadss poderes, pâra ô firr especial de gerir e adryini*trqr a cJc n"3{839'
21 lg"0?2? da coor§HÂ'T[yÀ D§ CRÉDrr0 §§ fírvn§ ÀnMl§§Ão GnÀNDE§ LAGO§ DO

_ rmaNÁ - stcnsrll oRÂNDss LÂGos FR; qçrii q adnrinis{rcr todos os sêus negócios'

Odipitos e intertgses contâbeis, fis*ais, ttatttnist*§, lin*uiei.os e b*nc§rios em geral,
perante toda ê qualqaer repantição púbtica üu privad*, autarquias, órgãos e

departamento* ferlerais, estadunis, nrunicipais, lblinistério do Trabalho, §mpre§es, lN§§t
g§Cf, §ancos, ()rgãas do lmposto de Renda, Pre&itura{s}, pessoas e autoridad§ eflr

geral e ontle rnals cCIsr r*ta §s-*prÊsent*r e nectssáric filr; b*m cârno' para participar {e
irctracOnS rÚrttcnS. Poilenela pâre tanto, rsprssentá-la perante a COOP§RATIV{!!

ITo DE LIVRE epússÂO EnaNNgS I,A§O§ DO FAR.A}IA * §ICREM GRÀT'-IDE§

LÀGçs *R; assinar propostas e orçamentos; adquirir, vender, transasionar e eomsr§'ializa,r

produtos de seu ra*ô eôrnercial; asçinar pedidos, nctas firc&is, guias, dçcumentos e demais

papéis fiscais, contábeis e Çomerciais em geral; assinar, endossar, avalircr e descqntar

duplicat*s, noüas prcrnissórias, letras de *ambiç e ouüros ffmlss; assunrir comprolni§sos e

obitgaçOes de quaisquer natureza; cobrar e receber crédiüos, quitar débitos, ley* titulos a
protãstos e autorizar baixas e cançelasrsnto§, receber, pâssar recibo e dar quitação, ndmitir e

JüEL GOM§§ NH ÀNORADE
Tabelião de Notas e dê Frstestô de Titulos

JOEL§ON PR§§TE§ §OMÊ§
Tabelião Sülstituto

SABRINA DE G. GüIES DUARTE

demitir empregados, Íixando lhçs atribuiçSes, oldenados e salârios, L*tioy {rytfry d,

Trabalho dà sãus funcionáriss, ronstituir advogado com podqe§ da"+lâu§q}1 ad.judicia el

;;, ;;" ;.i; a. t.* Jit.itlt c intcrcsse, nJforo cnr geral, paragPret.rilÂ;ii;é#;
fora dele, enr qualquer Lnstância, iLrclusive as Superiores, propôr §:Éü4'd9 qq9c,sí1

desistir, firnrar conrpromissos e/ou acorclos, requerer, alegar, dedarq:.f 
'â§ín#'tud

- 
! .,,, 

"'" "'"tttt'tto'1! '.'/.'

pessoâ jurídica de direito privado, com sede e foro nestâ cidade, ÍL nm Capitâo Antonio



adicrcnais de aditivos de re-ratiÍicação, mêsrnq que impliquem em *levação de erêdito"

i*,forÇo, $eryissâo ou substifaições de g*r'antias, ebiir e movirnentsr Çoü$s de depósitos ou de

êmpréstimas, Íbzendo as declamç§es e firmando as comproanissos legais, emitir cheques e

ousog §tulos, requisitar ta,lonádos de cheques, dâj ordenc e ssntra ordçns arrtorizar

re§i§tro; b&ix& Iib*rn&§*, de peúm, aliq'ÍgçãÕ §&ei&ia e hipotect dâ§

gomntia real, ,ns§ *rg§os/repartiçôes competentes; e praticari mfirq todos os

gerencia e administraçãc necessários e inerentess fixalidade e curnprirnento;dests ruandatoo

ã,nodu $do par bom, ár*e e vâlicso. Assirfl disse&o que dou fé. A pedido do repi*entante da

autorgante;1*rrrei-lhe-*ste públic-o insrumento, que drycis ds lido e *chado conforrne,,ãceitort
outorgou e assina, ficando dispensada a presençs e assinatura daq testemuúas instnrurenmrias

' ," * 
"rdufo" 

par rroa&de. exprerà dda) aurorgxugr, wr§bmre,:façulla c iem.t I:2.18, dt §Eçfio 2,
' do§ryitr{o,}l,,.do Código de Normru da Cnrregcdor,ia §enl da fystiq,{o §stâd§ 

-do 
Puará.

§stà procur*ção, está regishada no liwo de protocôlo geral sob n"0035, Livro noü03n em dat§

Bans{brfucia rinterbançária de resursos caala§trar serhs& {imtar compromisso,

de 0910111013. §u" Escrevents,J ) que a escrevi, eu Tabelião subscrevi, dou fé e
assino em públicg e'râso..COTÂ: .t4,23," -Em Tesf (esta o sinal pirblicol da

verdaiile.,,,,.Laraqieiras do §ul,
POSTThIGHER PASSARIN, J

de 2013. (AA) ÂDRfeNA .ryÂR§CInÂ.
A*:í§ abeliãsJ. Nada usis cansta.

qne I escreryi, qs§.§,í{q{t,

E§d TE§T' VÊ.RÜÁ}§, , .7,7
LÀRÁNJEIRÂ§ }CI JANEIRO DE 2013.

ifer{m
de Fr§lcslo dÊvrt.. í r.,{§$ . $3

ConÍi;,'., i-,1,\iti'.') tlriç;inOI
.7-r ,, D\._t.- 'í3

íj o r,. i....i o 
Üi).,,, t, n,t,.'t t,i)' -!- ;-r' i i *') ít o

§om
demais atos de

Trasladada,,,,na mssma d
r dou fé e assino em público e raso....! ,..... r. r.'..i .+r.. ,. . .j . ". .' '', /y' ,.. ..*. ,4
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AO

MUNTCÍPIO DE CÃNDIDO DE ABREU . PARANÁ
Licitação Modalidade: pREGÃO pneseNctAL No. 22t2016.

Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meío Ambiente

(EA§A

Laranjeiras do Sul, 27 de abril de 2016.

Rep.Legal : Adriana Passarin
RG: 14lR 2.468.764
Cargo : Sócia/Administradora

cAsA coMETA COMÉRCrO DE EQUTPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1303 Loja 01
85301-230 Laranjeiras do SuU pafaná

Í4.790.64410001:35
90581612-81í

u'.«1q

FUNASA

TERMO DE REFERENCIA

A empresa CASA COMETA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA, inscrita no

CNPJ n.o 14.790.64410001-35, abaixo assinada, Declara para o fim de participação na licitação, modalidade

Pregão Presencial No 2212016, da Prefeitura do Município de Cândido de Abreu - Pr, que:

o Recebeu todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as informaçÕes necessárias e que

possibilitam a entrega da proposta, anexo l, em conformidade com a Lei no 8.666/93, concordando

com os termos do presente certame, e todos os demais anexos do referido Edital.

a

a

a

Nos preços cotados já estão incluÍdos todos os custos e despesas tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, impostos, taxas de administração e encargos sociais, serviços,
obrigagÕes trabalhistas, previdenciárias, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a
entrega, frete, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,
que incidam sobre a contratação.
Declara ser responsável pela entrega do (s) produto (s) na qualidade, nos prazos, e nas quantidades
estabelecidas na presente licitação, e com a devida vistoria dos mesmos.
Todos os equipamentos são novos e originais de fabrica.

A garantia será prestada de acordo com o manual do fabricante.
Que está ciente e aceita todas as condiçÕes do Edital de Licitaçâo, e a elas desde já se submetendo.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Leicomplementar n.o 123t2006.
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CEZAR PASSARIN, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul - Paraná, nascido ho dia
0210811960, maior, casado sob o regime -de comunhão parcial de bens, 

"rp,;éráriC 
o

Engenheiro Elétrico inscrito no CREfuPR-19337/0, residente e domiciliado em Laranieiras
do Sul- Paraná, na Rua Manoel Ribas n.o 2615, casa, centro CEP n.o 85.301 -O:ZO, portaoor
da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 2.093.971-0, expedida peto lnstituto de tdeniificação
do Paraná CPF sob n.o 297.717.149-53, e, GILSON PEDRO PASSARIN, brasileiro, natural
de Laranjeiras do Sul - PR, nascido no dia 1510311969, maior, casado sob o regime Je
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Laranjeiras do S,ri,
Estado do Paraná, à Rua Manoel Ribas, n.o 2450, casa, centro, cEp n.o g5.301-02c,
portador da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 4.536.003-2, expedida pelo lnstituto de
ldentificação do Estado do Paraná e CPF sob n.o 706.267.589-04, RESOLVEM por este
instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma sociedade
empresárialimitadaqueseregerápelosartigos 1.052a1.087 daLei n.o10.406,de10de
Janeiro de 2002, pelas demais disposiçÕes legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas
seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de GILSON PEDRO PASSARTN & CIA LTDA, e tem sede e
domicílio a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, n.o 1303, loja 01, CEp. 85.301-230
município de Laranjeiras do Sul - PR.

cLÁusuLA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE
soclEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 15 de dezembro
prazo de duração é por tempo indeterminado.

DURAÇÃO DA
de 20.11 e sert

GLAUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: "Comércio Varejista de Máquinas e lmplementos Agropecuários, Artigos de uso
na Lavoura e Pecuária, Máquinas e Motores Elétricos; Comércio Varejista de peças e
Acessórios para Veículos Automotores, Veículos Pesados, e para Máquinas e
Equipamentos Rodoviários; Comércio Varejista de FertilÍzantes, Sementes e Defensivos
Agrícolas, OIeo e Lubrificantes para Veículos Automotores, Veículos Pesaclos e para
Maquinários Agropecuários, Comércio Varejista de Materiais para Construção e
Ferragens, Comércio Varejista de Móveis e Eletro Domésticos, Comércio Varejiita de
Pneus Novos e Usados para Veículos Automotores, Tratores, Caminhões e para Veículos
Pesados, Serviços de Manutenção e Reparação de Veículos Automotores, Tratores,
Veículos e Maquinários Pesados de Uso Rodoviário, Maquinas e lmplementos para uso
na Agropecuária, Serviços de Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e
Aeroportos - Sinalizações Viárias, Serviços de Obras de Urbanização - Ruas, Praças e
Calçadas, e, Construção de Rodovias e Ferrovias."

cLÁusuLA QUTNTA: CAPITAL SOCTAL: O capitat sociat e de Rg 70.000,00 (setenta mil
reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um
real) cada uma, subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do PaÍs, da
seguinte forma:

}CIOS otlo QUCTAS VALÜR R
CEZAR PASSARIN 50 35.000 35.000,00
GILSON PEDRO PASSARIN 50 35.000 35.000,00/ \
TOTAL 100 70.000 .JA"AOA,OÉ*
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GILSON PEDRO PASSARIN & ClA'L,T.DA í
CONTRATO SOCIAL 1}

'i'

cLÁusuLA sEXTA: RESPONSABTLTDADE Dos soctos: A responsabitidaáe oâ ".à5 
j 

:

sócio é restrita ao valor de suas quota§, mas todos respondem solidariamente oeja
integração do capital social, conforme dispõe o art, 1.052 da Lei 10.40612002. .,-.-. , , ',,,'

cLÁusuLA SÉTIMA: cESSÃo E TRANSFERÊNCIA DE euorAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a criterio do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao socio GILSON PEDRO
PASSARIN, com os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente.

§ 1.o - Faculta - se ao socio administrador, nos limites de seus poderes, constituir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçoes que poderão
praticar.

§ 2. '- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro socio.

cLÁusuLA NoNA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O socio administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a adrninistração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA: RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECTMA PRTMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCTOS NOS RESULTADOS. Ao término de
cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, Oo Ourunrn)XtrimTal e do
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GILSON PEDRO PASSARIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócíos, na proporção
lucros ou perdas apurados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: OS SóC|OS.dECIATAM ..I.
para os devidos fins que a sociedade estará desobrigada da realização de reuniõe;:e,- I ; ,

assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, cônforme Artiqo 1?0.
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de Dezembro de 2006. ' 

':-. -le_!
...:.i

cLÁusuLA oÉctrvla TERcEIRA: FALECTMENTo ou INTERDIÇÃo DE soet.rd *
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os, "

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriiicada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

cúusulA DECIMA QUARTA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e,
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.o 6.404176), conforme faculta o
§ único do art. 1.053 da Lei n.o 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA: FoRo: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul
- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Laranjeiras do Sul - PR, 13 de dezembro de 2011.

h.sf-"
'dPõo^"
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DRO PASSARIN
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cEzAR pASsARrN, brasireiro, naturar. de Laranieiras. 9o 9-{-,- 
Paraná' riascido 10 dil ' ' ({-t

gí;:ll'"e,,3 +1,";; *rüIJ""ffi$rii**H"*:":'s""üj'?"P""5"'f#lli"l?;: ""'" 
s

sur _ paraná, na Rua Mano"r'n]à", n.o 261s, .J;r,"ãàii;;-cÉÉ ";iiã.ãórozü'ponta-do.i,a
cedura oe identidade civir nó''l]-z.ogã.g71-0, ;É;ü pLro 

-rnstiú-to 
oe roeàtificaçã'c' cc

paraná cpF sob n.o 2e7.717ioii-ss, !,-ô,-so*'âÉ=ürüi ÉÃósÁnrú, bras,eiro, naturar de

Laranjeiras do sur_ pR, n"..rcio'-nJãi. islóãlrgoi?, Ããi* caga.dg sgb o regime de comunhâo

parciat oe tãn., empresário, ãi;;ü oári.iri"â-ó á* Lá"ni"!'11-do sul' Estado do Parana'

à Rua Manoel Ribas, n " ,1ãõ,-â;, ;;fi, óiP ;';ãuà'01-019 portador da cédula rle

ldentidade õiuit nc n " 1,u!õãoã)-'-ã*p"oioa 
áãio i"ttit'iã oe toániiticação do Estado do

paraná e cpF sob n.o z_og 1ài.saoõ+, 
*i.o. ,[iãr';ilp*"nt"r oà socíeoade empresária

limitada *ctLSoN peono-dÁiõÃãrü â crl iiD; - MÊ"' torn táà" e foro na cidade de

Laranjeiras do sul- pR, , *rlõãfriào nntonio lo"qui, de 9Tq9-o' 
n'o 1303' loja 01' centro'

CEp: BS.3O1-230, municipio- ãã'f-"'anjeiras iJ-ôuf - PR' inlcrità no CNPJ sob n'o

14.2e0.644/oooí-35, registrrá, nã Juntabolgliãr iJ'p"'nâ'o.P o NIRE 4{2072411e1' por

despacho ãm sessáo do dia .Â'iâÃâàóri, nrsôiüÉu ãtti'' alterar o contrato social'

.LAUSULA ,RTME'RA: Fica arterada a cráusuta Quarta do contrato sociar, passando ter a

seouinte redação: A sociedad" t", porir*:-;li:::.::o-no ã'no de: "Gomércio Vareiista

e Ãtacadista de rvràãri"á" e lmplement'os Agropecua-rios' Artigos de uso na Lavoura e

pecuária, rvraquinaltl"üãrJr"" 
"Éíet"à"i ô;;i*t: vãrái"t" ã etacadista de Peças e

Acessórios p"r" 
--vãi"uto= 

automoiãü", 
-v"i"ulos -pesados' 

e 
-- 
para Máquinas e

Equipamentos nodori;r-,; comerc'üú"i-"ii"t" e Atacadisi" o" Ferti*zantes' sementes e

Defensivos Agricãlas, Ol9? e lubrificaátes p"'" V"itútot Automotores' Veículos

pesados e para Maquinários- egrãn"ãuãiio",' corãr"ü varejista -e Atacadista de

Materiais para Gonstrução . ,"rr".n;I;;ãoÃãt"ià v"*ii"o ã atacldsta de Móveis e

Eretro Doméstico", c oúér"io. v"r"i L=tr"; il;;;o;"i" Já ía aq u i nas e 
-Eq 

ui pamentos para

panificação; c",ãLÃiá Vareiista J'Ãi".àJi"t" de .-úáquinas 
e 

- 
Equipamentos para

Gonfecção " 
,""lJàiü óãrãi"io;ü;"ã;. Á11""qislã'ãà rvraquTas e Equipamentos

para prática de E"port"" e Laler; ô;ãe'cio Va'e;iIta ã- nt"tãOista' de Máquinas e

Equipamentos paia ã;ã;; "-õüüulieà"'i" 
e"!6i;;'ê;ei"io varejista e Atacadista

de Máquinas e uquipamentos p"r"'ritãiiãtica e_rer";;;;i;aioes; cômércio vareiista

e Atacadista de üãqffi"; e equipam"niou p"r" eenef;;;r"nió'0" Arimentos e Bebidas;

comércio vareiisãl Ãtácaoisà à"'ú"a'qr-iã;;q91id;;i;; pt;a Embasens; comércio

varejista e atacaàisi" ãã úaquin"" 
" 

Êiripamentôs pãi, n"oiórogia e Equipamentos por

tmaqens Gomercio Vareiista " 
-al#ãi"t' oe. úaquinas e Equipamentos para

Refãgeração; cJàIer"i" Úareiista ã*Àt'""oista oe úàquinas e Equipamentos para

Reparação o" v#rio* L"r"" á p""JoÃrtãrãr"io.v"rãii"ü à Ata.cadista de Máquinas e

Equipamentos para segurança;-t;;ét;ü- varelis;;-; Àtacadista, de Máquinas e

Equipamentos Jif ciirÍ"r" ,i"'e=tãii"" e outros ôiioãul" "ã' 3 Beleza; Comércio

vareiista e etaãji"i"'àã-rvraquinà" e Equipa."i,ã" üo Laticjnio e Frisorificos;

comércio vareiisia e Atacadista ol?i*" üã'o^" " 
úãd" para Veículos Automotores'

Tratores, caminhões e p€ra. veicut=os;;;;;", s"*içã!ã üãn't"nçao e Reparação de

veícuros Automotores, Trator"=, üJi"riã" ã ú"qrin"a"rio]-p"".oor áe uso Rodoviário'

Maquinas e lmptementos para ,ro nã-Àgiãpá*a'i"''àl*úo" de Pintura para Sinalizaçáo

em pistas Rodoviárias e Aeropo.tl""--ãinatizaçoãl'üiãri"", 
serviços de obras de

Urbanizaçao - Ruas, Praças e CafõaOã, e, ôonstruçâã." Àodovias e Ferrovias"' 
'\

ã!t:i{:â::i?"::,}ü1§n*q}!.Etf [-***f#il.l{Lr"'ffiM}:il'X "ü J*"'o:".i:' !"iü :,' ; i :1 í: *'* : "'? 1lãif d; ": 3freteltO, a Partrr Lrçotq :"*à, ,ut"rida Lei n.o 10.40612002 a
.rçr'.-n$\ adequado às dispostço": :Í.,'"rvrr\ra 

Lvr rr' 
,/

ã 
,r*q-§ãtt" ' 

ter a sesuinte redação: 
(/"

''Lf,a
Í !-= .i:J
l iri :.1I *:s

, I ::, -_-, \ t,; l-'

a este tiPo societário,
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õNÉvúr: 14.7e0.644/0001-35 !'"i* '; r
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CNPJ: M.ted.-f.iq/ooot-ss ";r;'": ;'-:":'",,).,'"

cEzAR pAssARtN, brasileiro,. n?t1l"t de Laranjeiras. do sul - P'ara'ná' n"Jià"-nàiüiâ ' -

o2l08/1e60, maior, casado sob o ,ffi18]áír[# i""i"r o" o"n']'"J'llii91aiJ"3' 1!7 '

Eri:T;l:""l?T?Jr'fi1T":il:t*'ri:n:d''"''ry%iíTiu1tsiü,b1*?lx?::ü
cedula de ldentidaãã ôivir nG n." 2 ôeã;;i õ, t;ptd''d; p* ll*Ú"-9: ldentificação do

paraná cPF sob i:-zú'ttt"'o'-ut''"]ãLi'oN Ptbnõ ÉÃósÁnlNl llliit"iro' 
natural de

Laranjeiras do sur - ,.fr,';;;"ag ro oir"iyóãlróog, maioi casado sob 9 regime de comunhão

oarciat de bens, empresário, fg:id:!!:: iá*"iri'oó ",. 
uátãiiã'iãt- F sul'Estado do Paraná'

à Rua Manoel Rioár, n'o 2450' t'-'"];;i;;; ôE1 1" ã's'ãõi-ôzo' p'ortador da cédula de

rdentidade civ* nií"À;'+.ãdãrci-olr,';rp"àil;;;i" rntt'lJiã-0" io"niitit'ção do Estado do

ã;;;ã; cÉr son n: 706.267 '58e-04'

GLAUSULA pRtMEtRA: NOME _E-I\íPRESARIAL, 
SEDI e potvttciLlo: A sociedade gira sob o

nome empresariar o=J óiL§õN ÉEDRô;xôê;Ãiú q crlíróÀ - rue' 
"-tgm 

sede e domicí*o a

Rua capitão nntoiã làããri, o" c"í"ôã]n." rsos, roj.-ôí, ceÉ' 
'as'go1-230 município de

Laranjeiras do Sul - PR'

CLAUSULA SEGUNDA: FlLlAlS. E oUTMS oeperuoÊNCIAS: A sociedade poderá a

qualquer tempo, ;;;;; tecnár filial ou ãut'ã'à"p"nocnài"' no país ou no exterior' mediante

alteração contraturã'ãsiinaOa por todos os sócios'

GLAUSULATERGEIRA:lNlcloDASATIVIDADESEPRAzoDEounnÇÃoDA
soctEDADe: n sàcÉdade iniciara.uá"ãtividades "' is Je dezembro de 2011 e seu ptazo

ãu Juãçao é por tempo indeterminado'

.LAUSULA QUARTA: .BJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exororação no ramo

de: ,,comércio Vareiista-e Atac"oi"ã'iã úà;;i*= " 
r'-pr"it"ntos Agrooecuários' Artigos

de uso na Lavourá e pecuári",'nir?iuin." 
". 

ruroror'àJEr#i;;-";-õomercio varejista e

Atacadista oe pãças e Aces_sório" pãã üãicutos luiãmotores, Veícuros pesados' e para

Máquinas " 
eqri|lããnt* C.oori|rill,tátài"i".ylüi* ã Àtacaoista de Fertilizantes'

sementes " o;'r[i"iiJ" Ad;il:,' ,ip;-;-!::l],'L;iã" p"'" veíc.ulos Automotores'

veícutos pesaoãi e para lrnaoulnirios 
Asrope"ua'ioJ''êàãelJ" v-1t-t]:t" e Atacadista de

Materiais p"r" ôonttrução . r"""i-""i C"e'"io vããjiiit : Ataiadista de Móveis e

Etetro D omésticos, c omé rc,r. yIái""ü ; Ã;;;;;;"L 
-J" 

rvraq ui nas e 
-Eq 

u i pamentos para

panificação; c"]rL-" Úarejista"';'i;;;ú! aã úaquinas e 
- 
Equipamentos para

conrecção " 
vJJi,iàiiJ; iã.êr"i; ü";;itr? e atacãoisãà; Máquinas e Equipamentos

para práti"" aã-ÊJi,;rt""- " r1J".;-ôáÃã"iol;i;;i; ã rt""ãoista de Máquinas e

Equipamentos para-êeração eo,"tJiu'içàá 9" E""tãi"-t'êotet"io Vareiista e Atacadista

:xu::li:t";"irilr?ff"":";,1il:ul,m:i":-+Ifr -li{ti*ru*i:i":}"i1:i
$:ff*ixf ül:ff li:"'fi :[:?"::T?it[h!:i":'trâr#:Yr,',lJinlq:'i1i'
tmagens Cor-Àr"iã Vareiisia- ã 

-eii"ãi"tu- 
Oe 'úaq'in" e Equipamentos para

Rerrigeração; Gomércio ':l"i':':--ii':ii*:nii"XruUTffi5?"'i'iã[ii:Tii;::'i iílià?tiiãt"não; cotercio varejista e Atacaorsm se ruraqLr,rse

*fiiÉe'Hl*fil**$*,ffi,,ffi*fi ;dfl#ffi

clLsoN PEDRo PASSARIN *§$,ht$'*t \ \ ,, ,i

Vareiista 9- At1c19t^"tu ue rÜrsYurr'sv 
i.,= üoro" e Usa4/b para Veiculos Automet.,rr'-'

i ., ; ,, ?,"j[i:Tjnimn: âH#i1âli':[:::*"':ã";úeffiü;;-'t'"çAe 
Reparação de

i; ., I C! 
tores' Caminhões e para velculos r-tiDcruvel -" 

6 
q (wf
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forma:

rJiJ1i ::: "1,";-l i

pRiME,*fliÊRx;fsBÊ-sâi,?ffi lit§'âll,=t"T,EolDAc;"':""1
CNPJ/MF:14'790'644/0001-35 /r' "t' 'I'i'

;l i.

veícuros Automotores, Tratores, veículos e Maquinários pesados de usb hodttvifuiP' i ,,,

üãq,in"" " l--pJ:-.ntos 
para,"",""ot:;8ff:,il:d:fitá,".,"t Ulç^":,'ft='3ã1"1!11't '

iltl"',",'*;;i:tU::ff;*"LTilo""x,;,ãTÍ]Í,i,r?ã.J 
n"ããliã' " 

É"*ouia§;ri' : 
ii,ri'-roa* '

.LAU'ULA QUINTA: CAPITAL S'CIAL: o capital so.cial é de.'T$.]:.ooo,oo (setenta \,) 0 :

reais), divididos "r,ib.õoô 
(setenta.;.,ffi;.;ã?-"1,ià, no varor nominar de R$ 1.00 (u*:r ;'v r.:'. .'

real) cada ,r", ,uà#',á;;'úi"grarizãàãJ neste ato em ,,ü' ;'rente do País' da sêgr1ip1e"*' ' "

f,prssÇ
@ASSARIN

% ouores- - vluon n$

50 35.000 35.000.00
35.000,0050

í00
35.000
70.000 7o.ooo,oo

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE OOS SÓCIOS: A TESPONSAbiIidAdE dE CAdA SóC.O

é restrita ao varor de suas quotas, dli#:li,xí*f*XriJ"'i""nte 
pera intesração do

il:iii:ffi3,,'#i[?;;1õ#; a* t oszda Lei Io 406t2002

CLAUSULR SÉrIrUA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIN DE QUOTAS: AS qUOtAS SãO iNdiViSíVEiS

e não poderão ,", âoüãJãl tr*rt"riàas a terceiros r",ri-*nsentimento dos outros sócios'

a quem tica asseg,;;;ã]ã, igr"rOaOe ãe condições " 
pt"çã' o direito 

-de 
preferência para a

sua aquisição se postas à vénda, foimalizando, se t"trüãi" ' "à=tao 
delas' a alteração

contratual Pertinente'

parágrafo unico: o socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas

deverá notificar por escrito aos outros 
'rã.úr, 

ãi."riminrnio'"'ãrãrtúãtit 9: 
quotas postas à

venda,opreço,formaeptazo,Oepagamento'para-q'Y?9't"'exerçamourenunciemaodireito
de preferência, o ôüã oãr", áo Íaze'i.;;;i;;'õ-sô it'inttiã9á'-"'i't"9?t^l: recebimento da

notificação ou em pr^.o.maior a .11eriã ào sócio atiànaníe. se todos os. sócios manifestarem

seu direito de preferência, a cessão #.";rrü;:;-nf,;; iàq"ie1" das euotas que então

oossuírem. Decorrido esse prazo ,".-õrê seja exercioo ã ãiréito de preferência' as quotas

ãããéiàã t.r livremente transferidas'

.LAUSULA .ITAVA: ADMlNlsrnnÇÃo DA SOCTE-DÂDE E USO DO NOME EMPRESARIAL:

A administração oà!".iãàààà ""u"rà?ã 
íáàúêrusor.r ãíonó 

'ASSARTN, 
com os poderes

e atribuições o"-g"rir-e administrr?"o,--nlJááot. da-ãociedade' 'representá-la 
ativa e

oassivamente, juoiJ.rí: ;o;;;;i.iàri.r.ú, peiante orgãor-púbriôo., inriitrições financeiras,

entidades privadas e terceiros., n"rài,i; ã; p,.tiJ'úàos os demais atos necessános a

consecução dos ãur"t-irãã "; á dãf"; dos interesr", ."oir'"]tor da sociedade' autorizado o

uso do nome empiesarial individualmente'

§1.o.Faculta-Seaosócioadmin-istrador,noslimitesdeseuspoderes,.constituirmandatários
da sociedao", ".pã.]ã..d;; 

no instrumento os atos e opãrações que poderão praticar'

§ 2. o - E vedado o uso do nome empresariaf ?t ltiy]g"des 
estranhas ao interesse social ou

assumir obngaçoes seja em tavor oe õLãiquer oos quotiJtas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar Oen, i,iãúis Oã socieO"Ou,".","'ãrtorização do outro sócio'

cLAusuLA N.NA: DEcLARAÇfp oe DESTM'EDTMENT.: o socio administrador dectara'

sob as penas da lei, que não esla-'mneaido de 9*"""-''' "JÀini=iiuiao 
da sociedade' por lei

especial, ou em ,irtráã-0. .onoun"tícriminat, t1ry; * 
"nàónttã' :9'b os efeitos dela' a

pena que vede, ainda- u" l:HiÍÉm:: :":::=:,f,r"lLZZ,o:3l::i,,"i lT"fJ'#:
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; ..1-l:. ;::i' '1.,- , ..,

t." : .' l.

GlLsoN PEDRO PASSARIN-q!$ LTDA - ME '."r""'"' 'rt

PRTMETRA ALTERAÇÃg DÉ àôNÍüio 99ârnt ãàcjiiéoLrDAÇA'Q'.,)' '

i.,:',:)l

popular, contra o sistema financeiro nacional' contra normas de defesa da concorrência"tonlt? 
'1i 

'

as relações o" 
"onJu-,nàltá 

pouti"" o' ã'Éiodtiedade' ' 
:::iií:: "'': '

cLAusuLA DÉcrMA: RETTRADA 
'Ró-LAB.RE: 

os socios poderão_*^:1T" acordo;'!i*ar----l--{-{

uma retirao" ,"n'i: ';iii;ü át "p'ã-Éoãre"' observ'ããi'"t disposiçoes regulametl-]'A

pertinentes --.^jir
CLAUSULA DÉ-clMA PRIMEI RA: exenci cto So-c]AL, DEMoNSrnnÇÔFS F l NANGEI RA§

E pARrcrpnÇno'ios êóõiõ, Nciã ãÉéüuinDos: í;;*i.; oe.àaoa exercício soctal'

em 31 de Dezemúo, o administraáí'à-*t': t*t:-t 
'i'àtiiitàO's d9 1ua 

administração'

orocedendo à eraúoraçáo .do inu"ntrrio, do balanç" d'i;;i;i; d" balanço de resultado

econômico, cabendo aós socios, n. piopo'iao O" tút' q'àiás' os lucros ou perdas apurados'

CLAUSULE OÉCITUA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: OS Só-CiOS dCCIATAM PArA OS

devidos rins que 
"'lãJ*oã0" 

ãstará ;ü;;ü;; ;1? *'it;;; ã" ieuniões e assembréias em

qualquer 0", ,itráio-J.-i,li,irúig lãÊI";il'irl tont'á'iiã-ntt'g" 7o' da Lei complementar

fuliã, oã 14 de oe=emnro de 2oo6'

cLAusuLR oÉctrrre TER.ETRA: FALE.TMENT. ou TNTERDTÇÃ' DE sócto: Falecendo

ou interdit"oo qrájõuer sócio, " ,o"i"oãàà continuara"àuãr'ãtiridades 
com os herdeiros'

sucessores " " 
,;H;;r.-rião'.ãnoj"i'"..i*-i;-g: ,njJ-inürãsse destes ou dos sócios

remanescentes, oüãi o. sgus. nárãi", será apuraià"ãiiqrioaoo_go^1 base na situação

patrimoniato" roãi"oããu,ãort" o" ãr"'i,i*''"'fi"'o'Lm baianço especialmente levantado'

parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em euê a sociedade

;;;:;ü em relação a seu sócio'

.LAUSULR OÉctml QUARTA: cÂsos oMrssos: os casos omissos deste contrato serao

resolvidos pela aplicaçáo o": i;õiti'o' lesais 
';* -;;g;m 

'-e;te 
tioo societário e'

supletivamente, pelas nórmas9^1ãi[iààãánonÍ*" tJi=n'iã;à'tio)'' conforme faculta o §

ili;;U';i i ôàs da Lei n o 1o'406/2002'

.LAUSUL^ oÉctru^ QUTNTA: FORO: Fica ereito o,foro da comarca de Laranjeiras do sul -

pR para o 
"*"r.i"iã'" 

o t"np'i'"nioão' ãi'"'tot " "uig'ãàçii:"y!tlll?? 
deste contrato' com

expressa 
',"nunciáã 

qualquer 
"ru", 

ooi,.nãi' "tputi"r 
oüi'i'ir"giado que seja ou venha ser'

E,porestaremjustos".g.lll"los,lavram,datameassinamopresenteinstrümentoem03
(três) vias o" igüãiteor e rorma, odi.b;'.J;.;Liã'rr"nt."õ;';i" seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos'

Laranjeiras do Sul - PR' 03 de fevereiro de2012'
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CASA93HJ,âf ?i1'=i?P*'§=nl',§#lTlo§3?Iolol:,Iliilwffi es:mTERCETRA ALTERAÇÃo DE coNTRATo soctAl E coNsolronç;dffiffi
CNPJ/MF: 14.790 644/0001 -35

ADRIANA APARECIDA POSTINGHER PASSARIN, brasiteira, naturat de
Sul- Paraná, nascida no dia 2510511973, maior, casada sob Regirne de C
de Bens, empresária, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul, Es
Rua Paraná, n.o 2290, centro, CEP n.o 85.301-120, portadora da Cédula de
RG n.o 14lR 2.468.764, expedida pelo lnstituto de ldentificação do E
Catarina e CPF sob n.o 030.349.349-63 e, GIOVANA DALLAGO PASSARIN,-

31Y:'^i"^ :1':ll:5: s:.1,:'; :1:T111':i!: ,.-" q':- ?!!ou',':-?u: 
;1;I, ;;d;$ôb. /aQ

Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e domiciliada em Laranjiril.as"'-:-T.:
do Sul, Estado do Paraná, a Rua Manoel Ribas n.o 2651, centro CEP n.o 85.301 &Q, a
portadora da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 4.323.828-0, expedida pelo lnstituto'Oe:U'
ldentificação do Estado do Paraná e CPF n.o 007.200.489-40, únicos socios componentes
da sociedade empresária limitada "CASA COMETA COMERCTO DE EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP", com sede e foro na cidade de Laranjeiras do Sul - PR,
a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, n.o 1303, loja 01, centro, CEP: 85.301-230,
municÍpio de Laranjeiras do Sul - PR, inscrita no CNPJ sob n.o 14.790.644/0001-35,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41207241191, por despacho em
sessão do dia em 15i1212011, e última alteração social sob n.o 20127955038 por despacho
em sessão do dia 1111212012, RESOLVEM assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Consolidação, constante na
Segunda Alteração Social, passando ter a seguinte redação. OBJETO SOCIAL. A
sociedade passa ter como objeto social a exploração no ramo de: "Comércio Varejista e
Atacadista de Equipamentos Agroindustrial, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e lmplementos Agropecuários, Artigos de uso na Lavoura e Pecuária,
Máquinas e Motores Elétricos, Comércio Varejista e Atacadista de Peças e
Acessórios para Veículos Automotores, Veículos Pesados, e para Máquinas e
Equipamentos Rodoviários, Comé.rcio Varejista e Atacadista de Fertilizantes,
Sementes e Defensivos Agrícolas, Oleo e Lubrificantes para Veículos Automotores,
Veículos Pesados e para Maquinários Agropecuários, Comércio Varejista e
Atacadista de Materiais para Construção e Ferragens, Comércio Varejista e
Atacadista de Móveis e Eletro Domésticos, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e Equipamentos para Panificação, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e Equipamentos para Confecção e Vestuário, Comércio Varejista e
Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Prática de Esportes e Lazer, Comércio
Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Geração e Distribuição de
Energia, Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
lnformática e Telecomunicações, Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e
Equipamentos para Beneficiamento de Alimentos e Bebidas, Gomércio Varejista e
Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Embalagens, Comércio Varejista e

Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Radiologia e Equipamentos por
lmagens Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
Refrigeração; Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
Reparação de Veículos Leves e Pesados, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e Equipamentos para Segurança, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e Equipamentos para Clínicas de Estética e Cuidados com a Beleza,
Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Laticínio e

Frigoríficos, Comércio Varejista e Atacadista de Pneus Novos e Usados para
Veículos Automotores, Tratores, CaminhÕes e para Veículos Pesados, Serviços de
Manutenção e Reparação de Veículos Automotores, Tratores, Veículos e Maquinários
Pesados de Uso Rodoviário, Maquinas e lmplementos para uso na Agropecuária,
Serviços de Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos W

Ádq
[-t9



CASA COMETA COMERCIO DE EQLJIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA
TERCETRA ALTERAÇÃo or coNTRATo soctAL E coNSoLtDA

CNPJ/MF: 1 4.7 90.644/0001 -35

Sinalizações Viárias, Serviços de Obras de Urbanizaçáo - Ruas, Praças
Construção de Rodovias e Ferrovias, Locação de Automóveis se
Locação de Equipamentos Recreativos e Esportivos, Locação de
Equipamentos Agrícolas sem Operador, Locação de Máquinas e Equip
Escritórios, Locação de Máquinas e Equipamentos para Extração de Minérios ti-',':'. 

'

Petróleo, Locação de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares lêm,..,lraOperador, Locação de Palcos, Coberturas de uso Temporário, Locação de Máquinas ''§-.--._
e Equipamentos Comerciais e lndustriais sem Operador, lncluindo Equipamentos de_ á
Telefonia, GPS, Telecomunicações e Similares, Locação de Máquinas e,- 7,=:; 

,

Equipamentos para Escritório, Locação de Andaimes, e, Locação de Máquinas e' '- ,

Equipamentos para Construção."

c.LÁusuLA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO. A vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.031 da Lei n.o 10.406/2A02,
os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçÕes contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposiçÕes da referida Lei n.o 10.40612A02 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

CASA COMETA COMERCTO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CN PJ: 1 4.790.644/0001 -35

ADRIANA APARECIDA POSTINGHER PASSARIN, brasileira, natural de Laranjeiras do
Sul - Paraná, nascida no dia 2510511973, maior, casada sob Regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresária, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na
Rua Paraná, n.o 2290, centro, CEP n.o 85.301-120, portadora da Cédula de ldentidade Civil
RG n.o 14lR 2.468.764, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Estado de Santa
Catarina e CPF sob n.o 030.349.349-63 e, GIOVANA DALLAGO PASSARIN, brasileira,
natural de Laranjeiras do Sul - Paraná, nascida no dia 2710811965, maior, casada sob
Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e domiciliada em
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a Rua Manoel Ribas n.o 2651, centro CEP n.o

85.301-020, portadora da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 4.323.828-0, expedida pelo
lnstituto de ldentificação do Estado do Paraná e CPF n.o 007.200.489-40.

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP, e tem sede e domicílio a Rua Capitão Antonio Joaquim
de Camargo, n.o 1303, loja 01, centro, CEP: 85.301-230 município de Laranjeiras do Sul -
PR.

CLAUSULA SEGUNDA: FlLtAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os socios.

CLAUSULA TERCEIRA: IITIÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 15 de dezembro de 2011 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no

ramo de. "Comércio Varejista e Atacadista de Equipamentos Agroindustrial,



CASA COMETA COMERCIO DE EQIJIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTEM.
TERCETRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCTAL E CONSOLTDA

C N PJ/M F: 1 4.7 90.644/000 1 -35

Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e lmplementos Agro
de uso na Lavoura e Pecuária, Máquinas e Motores Elétricos, comér
Atacadista de Peças e Acessórios para Veículos Automotores, Veícul
para Máquinas e Equipamentos Rodoviários, comércio varejista e AW
Fertilizantes, Sementes e Defensivos Agrícolas, Óleo e Lubrificantes para
Automotores, Veículos Pesados e para Maquinários Agropecuários, Comércio'
Varejista e Atacadista de Materiais para Construção e Ferragens, Comércio Varejista ,4
e Atacadista de Móveis e Eletro Domésticos, Comércio Varejista e Atacadista'deÜ'
Máquinas e Equipamentos para Panificação, Comércio Varejista e Atacadista dé
Máquinas e Equipamentos para Confecção e Vestuário, Comércio Varejista e
Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Prática de Esportes e Lazer, Comércio
Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Geração e Distribuição de
Energia, Comércio Varejista ê Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
lnformática e Telecomunicações, Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e
Equipamentos para Beneficiamento de Alimentos e Bebidas, Comércio Varejista e
Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Embalagens, Comércio Varejista e
Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Radiologia e Equipamentos por
lmagens Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
Refrigeração; Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
Reparação de Veículos Leves e Pesados, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e Equipamentos para Segurança, Comércio Varejista e Atacadista de
Máquinas e Equipamentos para Clínicas de Estética e Cuidados com a Beleza,
Comércio Varejista e Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Laticínio e
Frigoríficos, Comércio Varejista e Atacadista de Pneus Novos e Usados para
Veículos Automotores, Tratores, Caminhões e para Veículos Pesados, Serviços de
Manutenção e Reparação de Veículos Automotores, Tratores, Veículos e Maquinários
Pesados de Uso Rodoviário, Maquinas e lmplementos para uso na Agropecuária,
Serviços de Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos
Sinalizações Viárias, Serviços de Obras de Urbanizaçáo - Ruas, Praças e Calçadas,
Construção de Rodovias e Ferrovias, Locação de Automóveis sem Condutor,
Locação de Equipamentos Recreativos e Esportivos, Locação de Máquinas e
Equipamentos Agrícolas sem Operador, Locação de Máquinas e Equipamentos para
Escritórios, Locação de Máquinas e Equipamentos para Extração de Minérios e
Petróleo, Locação de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares sem
Operador, Locação de Palcos, Coberturas de uso Temporário, Locação de Máquinas
e Equipamentos Comerciais e lndustriais sem Operador, lncluindo Equipamentos de
Telefonia, GPS, Telecomunicações e Similares, Locação de Máquinas e
Equipamentos para Escritório, Locação de Andaimes, e, Locação de Máquinas e
Equipamentos para Construção."

cLÁusuLA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social e de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ '1.00 (um
real) cada uma, subscritas e integralizadas no ato da constituição em moeda corrente do
País, da seguinte forma:

socros ollo QUOTAS VALOR R$

ADRIANA APARECIDA POSTINGHER PASSARIN 50 35.000 35.000,00
GIOVANA DALLAGO PASSARIN 50 35.000 35.000,00
TOTAL 100 70.000 70.000,00
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CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTD0O
TERCETRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCTAL E CONSOLTDA

CNPJ/MF: 1 4 7 90.644/0001 -35

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS
socio é restrita ao valor de suas quotas, mas
integração do capital social, conforme dispÕe o art.

SOCIOS: A responsabi
todos respondem soli
1052 da Lei 10.40612002

CLÁUSULA SETIMA: CESSAo E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As d
indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos .

outros socios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preÇo, o direito'dê , l.' ,

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a c,essãÇ j't,
delas, a alteração contratual pertinente. I {li g,,,',,,

de suas quotàs 
! :

deverá notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas t. i'-
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em ptazo maior a critério do socio alienante. Se todos os
socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a socia ADRIANA APARECIDA
POSTINGHER PASSARIN, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os
negocios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante orgãos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente.

§ 1." - Faculta à socia administradora, nos limites de seus poderes, constituir mandatários
da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que poderão praticar.

§ 2. o - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro socio.

CLAUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A socia administradora
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA: RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas as disposiçÕes
reg ulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMETRA: EXERCíCrO SOCTAL, DEMONSTRAÇÕES l/l
FTNANCEIRAS E PARTICIPAÇAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de y I
cada exercício social, em 31 dé Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de A )/
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do Ú§4

)
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CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI
TERCETRA ALTERAÇÃo DE coNTRATo socrAL E coNsolto@ffiffi

CNPJ/MF: 1 4.7 90.644/0001 -35

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS:
para os devidos fins que a sociedade estará desobrigada da realiza
assembléias em qualquer das situaçÕes previstas na legislação civil, confo
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de Dezembro de 2006.

c'l
CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA: FALECTMENTO OU TNTERDTÇÃO DE SÓcrbl -
Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com o§
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos socios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu socio.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e,

supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.o 6.404176), conforme faculta o
parágrafo único do art. 1.053 da Lei n.o 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul

- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em

03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Laranjeiras do Sul - PR,24 de junho de 2013.

ffi§t'

ffi

JUNTA COMERCiÂL DO PARANA

,W

GIOVANA DALLAGO PASSARIN

ADRIANA APAREC NGHER PASSARIN

crrMETÀ coMnRcro DE EeurpÀr.rE!Íros SEBASTIÃO lvíOTfA
rlrDusrRrÀL LmÀ - EPP SECRETARIO GERAL
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Comprovantê de lnscrlção e de Situação Cadastral - lmpressão
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Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 20,14.

Emitido no dia 0110412016 às 11:22:51(data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN

CASA COMETA

E PRINCIPAL

46.61-3-{10 - Comércio atacadista de e equipamentos para uso agropecuário; partes e

E

206.2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R CAPITAO ANTONIO JOAAUIM DE CAMARGO LOJA Oí

BAlRRO/DISTRITO

CENTRO LARANJEIRAS DO SUL

TELEFONE

(42) 3635-1ís0 t (42) 363s-1í50

FEDERATIVO (EFR)

CAOASTRAT

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRA
1511212011

MOTIVO DE

ESPECIAL ESPECIAI-

45.30'7'03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.20-0-0í - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automoiores
42.11-1-A2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15112t2011

CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA. ME

http://www.receita.fazenda.gw.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp

Página: í/í
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31/032016 Certidão
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l,MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADo »o panaNÁ

Praça Rui Barbosa, 0l - Centro - Cx Postal I21 - 85.301470
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635{100 Fax (42) 3635-1231

www.ls.pr.sov.br

,-7a

NEGATIVA
N',760 12016

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PEÚODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERIIDÃO TBU VALIDADE
ATÉ 29rc6?016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUMS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À NA,ZNXOA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIvo A EMPRESA MENCIONADA ABAIxo.

Laranjeiras do Sul, 31 de Março de 2016

REQUERENTE: CASA COMETA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL I..JTDA
EPP

CODIGO DE AUTENTICAÇAO:
c2HJF2QE3ZC44C3A9T

Verifique no Site: www.ls.nr.sov.br

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIÀL: CASA COMETA COMERCIo DE EQUIPAMENToS AGRoINDUSTRIAL LTDA

52108

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF

14.790.64410001-3s

TNSCRIÇAO ESTADUAI.

9058 16128 I

ALVARA

182
ENDEREÇO

RUA CAPITÃO eNTOUIO JOAQUIMDE CAMARGO, 1303 - LOJA 01 - CENTROCEp: 85301230
Laranjeiras do Sul - PR

CNAE / ATTYIDADES
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veíçulos
automotores, Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio a varejo de peças e acessórios

novos para veículos automotores

http/200.195.135.35:7474esportal/strncerüdao.viqrv.logic?dCertidao=5655
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 014314559-00

,,|

ilt:r

i,..,

rq*
,,*..

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.790.64410001-35
NOme: CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA. EPP

Ressalvado o direito'da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21106120í6 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Páginâ 1 de I
Enitido viê lntemet Pública Q2n2/2016 11:06:30)
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MNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

,/ An- __.-g.-_
,,1 '

cERrDÃo NEGATIVA DE DÉBtros REt-ATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIs E A DívtDA
ATIVA DA UNÉO

NOME: GASA COMETA COMERCIO DE EQUTPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA - ME
CN PJ: 14.790.6M1000í.35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobmr e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apu6das, ê certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RIEI e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida patut o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se a situaçâô Oà
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prwistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.ba ou <http./iwww.pgfn.fazenda.gov.be.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de O2t1OtZO14.
Emitida às 09:42:52 do dia 3110312016 <hora e data de Biasília>.
Válida até27109i2016.
Código de controle da certidão: F07A.61C4.8E67.938E
Qualquer tttsut?t ou emenda invalidaÉ este documento.
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CÍI.IXA EGÕNÔMrcA FÊDERI\L

Certificado de Regularidade do FGT§ - CRF

Inscriçãoi t4790644/ooo1-35
RAzão Socia|: CASA COMETA COM DE EQUIPAMENTOS AGRoINDUSTRI.AL LTDA

ME

Nome Fantasia :cÂsA coMETA
Endereço1 RUA CAPITAO ANTONIo JOAeUIM DE CAMARGO 1303 LOJA 1 /

CENTRO / LAMNJEIMS DO SUL / PR / 85301-230

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deúidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: O4/04/20L6 a O3IOS/20L6

Ce rti f i caçã o Núme ro: 20L604040239 1BB2537BOO

Informação obtida em tL/04/ZAt6, às 14:51:56.

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

https//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/crf/crf/FgecFslmprimirPapel.asp?/ARPessoaMatriz=18706296&VARpessoa= 18706296&vARUÊpR&vAR
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PODER JUDICIÁRTO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTTD.ã'O NEGATIVA DE OÉETTOS TRABALHISTAS

,',,1.!Q.__

ç*
;J "- -

Nome: CASA COMETA COMERCIo DE EQUTPAMENToS AGRoINDU'TRIAL LTDAME (MArRrZ E FTLTAIS)
cNP,f z L4 .790 .644/ 0001_35
Certidão n': 3O0t-BB3 O/ZOL6
Expedição: 31,/03/zOte, às 09:54:05
Validade: ZA/Og/201_6 _ l_BO (cenLo e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Cert'ifica-se que cÀsÀ co*ErÀ co*ERcro DE EeurpÀ!,ÍENTos ÀcRorNDUsrRrÀr,LTDÀ - ME (IIÍATRTZ E FILIÀrS), inscrito (a) no CNpJ sob o noL4'790.644/0001-35, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
Consolidação das Leis d.o
de 7 de jutho de 2011, e
do Trj-buna1 Superi.or do

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dadosnecessários à identificação d.as pessoas naturais e jurÍdicasinadimplentes perant.e a .Tustiça do Trabarho quanto às obrigaçõesest.abelecidas em sent.ença cond.enatória Lransitada em julgado ou emacordos judiciais trabarhistas, incrusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemol-umentos ou a recolhimentos determinados em rei i ou 6.ecorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministérr" ;-úür;";lTrabalho ou Comissão d.e Conciliação prévia.

Certidão emitida com base no art . 642_A da
Traba1ho, acrescent.ado pela Lei n" LZ.44O,
na Resolução AdministraLiva no a47O/zOL1
Trabal_ho, de 24 de agrosto de 2OLt.
os dados constantes dest.a certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão at,ualizados até 2 (d.oís) diasanteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus est.aberecimentos, agências ou fir_iais.A aceitação desta certidão cond.iciona-se à verificação de suaauLenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho nafnternet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida grat.uitamente.

rNFORlrÀÇÃo rlcponTÀNrE

Dúr,idas e sugestões; cnd.t,ot.sc.ius.br



Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de FALÊNcn, coNcoRDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAL LTDA. i'IE
CNPJ 14.790.64/.'10001-35, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

ffi |frlmlfrrfl [m]iltfi rIrmiltffi ffi mililffi ffi ffi
I-ARANJEIRAS DO SUUPR, 20 de Abrilde 2016, 13:44:10

CARTÔRIO DISTRIBUIDOR,i
CONTADOR E ANEXOS i

LÂRANTEIRAS DO SUL - PE

ZTLTIAR BURG
OFICIAL DISTRIBUIDOR

ALEXSON PAULENA
EMPnEcADO TUn^MH{TADO

PORTARll/. A8I2OA2

Custas : R$ 28r23
Página 0001/0001

Quaqwr ,E.su/,€ ou entelinha, tomaá NlJl-A esita
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANÉ(OS

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040. SAO FRANCISCO
IáRANJEIRAS DO SUUPR . 8trI031 30

TITULAR
ZlLlrrAR BURG

JURAIIENTADO
ALEXSON PAULENA



1710312016 Alvará

Data da Abertura
28lt2t20tt

"-!Í§,;,,

Inscricão Municipal
52108

Validade
2U06t20t6

concede Alvará de Licença paraO (A) Município de Laranjeiras do Sul, conforme protocolo n'090 de 08 de Abril de 2015
Localização e Funcionamento Regular a:

/=A

MUNICÍPTO DE LARANJEIRAS DO SUL . PR
SECRETÁRh MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO

Praça Rui Borbosâ,01 - Centro - Cx. postal t2l - CEp ES30r47()
CNPJ:?6205.970/0001-95 Fone(42)3635-Er00 Fonê(42)3635-1231

LICENÇA DE LOCALTZAÇAO E FTINCIONAMENTO REGULAR
ALVARÁ N".182/2011

Jme Empresarial: CASA COMETA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROII\DUSTRIAL IITDA

CNPJ: 14.7 90.64410001-35

Título do Estabelecimento (Nome Fantasia): CASA COMETA

Localização: RUA cAPrrÂo ANTONIO JoAeuIM DE cAMARGo, 1303 - LoJA ol - cENTRo
Area Utilizada: 150,00 m,

Atividades:
4661-3100 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças,
42!l-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e áeróportos.
4520'0101- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores.
4530-7102 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar.
4530'7103 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

Horário de funcionamento: Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 às 1l:30 , 13:00 às l8:00

JuaCao do Alvará: Ativo até: 2110612016

Contador: VAITER BAIARDINI

Observações: ALVARA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃo ExPEDIDO EM CONFoRMIDADE CoM A LEI
COMPLEMENTAR 1?Y?9§,IESgluÇÃo ccsrM fu'. zz (Dou ,rt06tzoto),LEr MLrNrcrpAL 055/2015, DECRET9
098/2015 E, EM coNSoNÂNCIA coM A VISITA PRELIMINAR E os DocúMENTos ApRESENTADos DEFIRo
O PRESENTE COM YA]4DADE DE 90 (NOVENTA) DIAS, SALIENTANDO QUE DEVE SERASSINADO E
CONFECCIONADO O TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE O QUÀL DEVE FICAR AC9STAD9 Ao
DOCI.IMENTO EM TELA;

Este contribuinte está autorizado a desenvolver suas acima descritas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econôhicas constantes do
objetos social, ao que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaço públicos,
acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. ô contribuinte reãonháce que o
não atendimento a este acâffetará a suspensão cassação subsequente do Alvará de Fücionamento, nos termos da legislãção
vigente.
*A presente Licença emitida de forma eletrônica será considerada valida se possuir data de validade e código de
autenticação.

http//200'195.135.35:7474lesportd/strnalvara.view.logic?nrlnscricaoMunicipal=521o8&tpcadastrostmType=EMpRESA 
Do_MUNlclplo&idAlvara=394.5



CA§A cAsA coMETA COMÉRCrO DE EQUTPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1303 Loja 01
85301-230 Laranjeiras do Sul/paraná

14.790.64410001-35
90581612-81
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AO

MUNICíPIO DE CÃNDIDO DE ABREU - PARANÁ
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. 22t2016.

Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

TERMO DE DECLARAçÃO
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIvo DA HABILITAÇÃg,

IDONEIDADE E DISPONIBILIZAçÃO DE DOCUMENTOS

A empresa CASA coMETA coMÉRcIo DE EQUIPAMENToS AGRoINDUSTRIAL LTDA - Epp, inscrita
no CNPJ n.o 14.790.6441000L-35, abaixo assinada, propõe a esta entidade a participação no
certame licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, acima referenciado. Declara sob as penas da
lei que:

Até a presente data IrurxtsTEM FATos SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências
posteriores que o inabilite para participar de ceftames licitatórios.

Os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e ToMou coNHEcIMENTo

I

DE TODAS AS INFORMAÇÕES, locais e grau de dificuldade da entrega.

NÃO SE ENCONTRA DECLAMDA INIDÔNEA para licitar ou contratar com órgãos da Admin
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

Laranjeiras do Sul, 27 de abril de 2016.

Rep.Legal : Adriana Passarin
RG: 14iR 2.468.764
Ca rgo : Sócia/Administradora

[1l,Tgo.o44,ooo 1-m
cA$À coil{§TA cCIM, $'Qtlm

ÀG Rol'N DtJ$TRlÀ[s [,{'ü À

*. a* Àoiô$iÔ JÔâ(üirA cà êd$Ns{sb {30}

I f.*,'r,o 'Hffiü*tt"o§d Ü

Anexo IV
**

EQUIP.AGROIN DUSTRIAL LTDA.



O Laranjeiras do Sut, 27 de abrilde 2016.

RG: 14lR 2.468.764
Cargo: Sócia/Administradora

fT-4. 7 9 o . 644/000 1 . §Hfi

ctsA coMETA coM. EQUIP

ÂGROI.NDU§TRIAIS tTDA
R. Crp. Antônio Joaquim do Carnrqo Íi03

. Centro

f-3s.sor-zro rãooiárar do Sut ?R I

CA§AeâuF!:q
--- 
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AO

MUNICíPIO DE CÃNDIDO DE ABREU . PARANÁ

Licitação Modalidade: pREGÃo pReseNCAL No. zzt2ot6.

Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DECLARAçAO

A empresa CASA coMETA coMÉRcIo DE EQUIPAMENTos AGR9INDUSTRIAL LTDA - Epp, inscrita no cNpJ

n.o 14.790'6441000L-35, por intermédio de seu representante legal a Sra. Adriana Aparecida postingher

Passarin, portadora da carteira de Identidade n.o L4lR 2.468.764 e do cpF n.o 030.349.349-63. DEC|áRA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.o

9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nas conformidades do Art: 70, inciso XXXIII da
Constituição Federal de 1988.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (não).

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,

acarretará a sua rescisão.

cAsA coMETA COMERCTO DE EQUIPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, l3O3 Loja 01
85301-230 Laranjeiras do SuUparaná

L4.790.6441000r-35
90s81612-81

CASA COM ETA COM:EQÚIP.AGROIN DUSTRIAL LTDA.
Rep.Legal: Adriana Passarin

Anexo V



AO

MUNICíPIO DE CÃNDIDO DE ABREU - PARANÁ

cAsA coMETA COMÉRCrO DE EQUTPAMENTOS
AGROINDUSTRIAL LTDA.

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1303 loja 01
85301-230 Laranjeiras do Sul/ paraná

L4.790.64410001-3s
90581612-81

Licitação Modalidade: pREGÃo pnrseNcAl No. 22t2016.

Obieto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA
No 0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DECLARAÇÃO DE INCOMPAT|B|LIDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, incluiive, de servidor
municipal investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da
comissão licitante, de pregoeiro habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

[f4.7gti. ü44/ooo 1 -m
CASA COilÍ[ iA COM. ESIJIP

AGR0I.ND I,r:]'i i IÂiS L] ii n
R. Crp. Antônio J'i:,r;iiiia é. CÍnlO0 1303

I r rc, :t,, ,:;'i:líL'.. acs'r \*!ii*

q

a Laranjeiras do Sul, 2l deabril de 2016.

z------{}
\L,.-€q\- /

GASA G O M EFAr€íO M. E Q U I P. AG RO I N D U ST R t A L LT DA.
Rep.Legal: Adriana Passarin
RG: 14lR 2.468.764
Cargo: Socia/Adm in istradora

Anexo Vll



Fnergrrum no MluxrcÍpro pe cÂnurDo pE Arngu ,

Esraoo oo panaruÁ

SbE{Bb{$}fff

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E aruÁIIse DE DocUMENToS REFERENTES
Ao pREGÃo pResENctAL N 02212016

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2016 (dois mil e dezesseís), às 14:00(quatorze horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela portaria n.8712015, numa das dependências da Prefeítura do Municípío de cândido de Abreu/pR, sitoà Avenida Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à abertura dos envelopesreferentes ao Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial no 022t2016, destinado
a Aquisição de equipamentos para o Aterro Municipal, conforme convenio FUNASA n"0653/20í3, em atendimento a secretaria Municipal de Meio Ambiente. Aberta a sessão einiciando-se os trabalhos verificou-se que compareceu para participar do certame apenas aseguinte empresa licitante:

Estando protocolados os envelopes n" 01 e 02 da licitante presente, procedeu-se seu termode credenciamento, em seguida foi efetuada abertura do envelope n. 01 ,,propostas 
dePreços" e sua análise, onde não foi encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória,

em seguida foi aberta negociação de preços, onde o pregoeiro não obteve êxito nanegociação do primeiro, porém foi aceito devido a estar dentro do valor máximo estiputado
em edital, e obteve êxito negociação do segundo ítem, chegando-se ao resultado que seencontra em anexo, na Classificação por Fornecedor. Logo após foi iniciada uma rigorosa
conferência documental no envelope n" 02 "Document,os de Habilitação,,da empresa CASACOMETA COM, EQUIP. AGROINDUSTRIAIS LTDA 14.7g0.644/0001-35, úNiCAparticipante, na qual não foi encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória, emseguida foi passado os envelopes de proposta e habilitação para que seu representante
rubricasse as paginas' seguindo o tramite o pregoeiro questionou o e ninguém apresentou
intenção de interpor recurso, assim sendo, o pregoeiro adjudicou o(s) objeto(s) em questão
à(s) empresa(s) vencedora(s). Considerando que não houve interposição de manifestação
de recursos, o Pregoeiro adjudicou a(s) proponente(s):

,,,,1-go.;,,

?{ ';
secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contraiôà

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG ASSTNATURA(S)

CASA COMETA -õIT''.
EQUIP.
AGROINDUSTRIATS LTDA
- í4.790.644/0001_35

ctLSoN psffi

EMPRESA(S) / CNPJ

CASA COMM
AGROINDUSTRIAIS LTDA
14.790.644/0001-35

REPRESENTANTE(S) / RG

GTLSON pEDRO pagffi

tr r<



FnnrEmuRA no MunrcÍpro ne ÇÀHrnrno nn*ffinÊüt+r
Ü Lr6

Secretaria Munrctpa

Esreno no FeneruÁ

I de Gestão de Lic

fÍoci*'
9,,,\---.'É.=i]'itações e CoiltrCtoÉ

Esta decísão será levada ao conhecimento
cabíveis. Nada mais havendo a ser tratado,
presente Ata foi lavrada e assínada por mim,

do Senhor Prefeito para as providências
deu-se por encerrada a sessão, da qual a
Allan Diego Moreno Varoto, pela Equipe de

Equipe de Apoio

ndro Koziel
Eqúipe de Apoio



Município de Cândido de Abreu - 20I6
ClassiÍicação por Fornecedor

Pregão 22t2016

PágirErl
Itün Produto/S€rvlço Clu$tldado Statu3

@1

w

ttqçoTotal Sat

1f320 AÍia(b de f*6 püa picadoÍ6

Áúadq ô fâc8 p{a ficadars
1732í Picadordegdtre

't.@ Classifica& STAR 12.2m,@ *

1,m ClÊssmcâdo STAR liirllli:í#,0ffii.@ iao.m,m r
.,*"*"Já'"#ã**"ãJ"*25O €m aço 0,3cm chassi cqn *Eatê ra'. m êibtdcirnl .ffi Íâ à@t d* Ã..à ,ô uã ^ m uÉ5m*,#ãL?LTi";L*,e:pucirdcsnaoáp*4nao,ooa«íxp"goxp,r"iiiúà"5,ãJili:.Hff,ffiffiTànHã5,§,ffi;Hffiffi:'#êoücadoí câBâci&dô de coíte ds 20 a 30 m.

VALOR TOTAL: 147.M,@

Eniüdo por: Alla Diêgo Mú*p Vardo, na rersao SSlaã
27104f2D1614:'14:4
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Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222- www.candidodeabreu.pr.gov.br - CEP 8rt47O.OOO 
--*

PRocuRADonra GBnal

1,-- , .s "

.:
6'
d,

Parecer ne
Protocolo nq
Interessadas:
Assunto:

OGU2Oü6-PG, de 27 de abril de 2016.
01082, deO7lO7l20l5.
Secretaria Municipal Meio Ambiente.
Pregão Presencial Aquisição de equipamento para aterro
Municipal, conforme convênio FUNASA no O653/2O13.

O
Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,

para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor

Prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter rneramente opinativo dos pareceres

jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunat, Contas da União em seu acórdão

AC-0723-20/05-P e do qual tiramos ó seguinte exceÍto:

15.A1ém disso, vale salientar que o parecer é opinativo e não

vincula o administrador. Este tem o comando da empresa e

assume a responsabilidade de sua gestão. Se entendesse de

forma diversa, estar.se-ia considerando que o parecer jurídico
é um alvará para'o cometimento dé ilícitos, o que constitui um

absurdo.

t O próprio TCU admite que não há vinculação entre a opinião do

parecerista e a decisão do ordenador de despesas, responsável pelo contrato e

respectivas contas, já que a Cofte de Contas permite que o gestor possa se

contrapor ao parecer jurídico, como firmou no acórdão no 128/2009, da 2a Câmara

daquele Tribunal.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato
administrativo, sendq quando muitq ato de administração consultiva, que visa a

informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos

atos de administração ativa. (MELLO, 200t, p.377).

No STF é pacíflca a orientação no sentido de que o parecer

meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor. Cito o seguinte

precedente, o MS 24.073, Rel.Min. Carlos Velloso, Pleno, DJ 311t012003, assim

ementado:
1

b



PnnrmruRA no MtrNrcÍrro nB CÂNDrDo »n AnRnu
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Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br - CEP 84470.000

Pnocun.loonu GnR,lr.

EQUIPAMENTOS

AGROINDUSTRIAIS LTDA

TOTAL R$147.400,00

Assim, entende-se que tais resultados poderão ser homologados.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, 27 de abril de 20L6.

Aovocaol; OAB/ PR Ne 73 149
essetmnE runÍúicÀ
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secretaria Municipal de Gestão de Licitações e tontrãto,
êu?.J iiffi lft f{flffi.1rú Ár*i*rj*i,*

TERMo DE HoMoloeeçÃo

Objeto: Aquisição de equipamentos para o
Aterro Municipal, conforme convenio FUNASA
no 0653/20i3, êr, atendimento a secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Licitação, Modaridade: pREcÃo pREsENcTAL No 022t2016

cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimentolicitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homotogo, na forma das disposiçÕes pertinentesda Lei no 10'520t2002, e com amparo no parecer jurídico no 061/2016-pG de2710412016, o objeto do certame à(s) licitante(s):

Proponente(s) vencedor(es) :

UIP L inscrita no CNpJ no

global de R$ 147 '4oo,o0 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos reais).
Cândido de Abreu/pR, 03 de maio de 2016.

JOSE JUNIOR



óncÃo oFrcrAL
?9,llq}"l"g[lg g: §nND rD o D E AB RE u/pR

a'":.,h:::,ft ü"'ii"1[*!",ilf 'i,Hy"[i]f§,,;,1BBa1BBl","e seis mll oitocentos e oitenta reais)

Allan Diego Moreno Varoto
Presidente da CpL

Fendo asàim, sâo considerados legalmerúe válidoâmbito nacion+!,,.p"."i 
"= ".rtiii*àào-*'-;;:§, ü?autôridades cetriÍiêados :credenÇiadas i"*ã Jiãããà,I\s,,-.com o uso de cêrtiÍicâdo" oú0"ü ã'oã=1rã-?o"o",assinãturas digitâis em qrquivos digilais e âssim qtribuir-rhe ostqtus de documento vátido e orisi;"r t"ÁoÉ;;;;;;ã" 

""-â Lei 11 .419.

L§ ,,
,l

TERMo DE HoMolocAcÃo
Objeto: Aquisição de equipamentos para o Aterro Munlclpal,conforme convenío FUNASA n. O653i2Oí3, 

";;i;;;;;;[ "Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Licitação, Modatidade: pREGÃO pRESENCTAL No O2Z:ZO16

9-:lgl1T_:: I"l.r.qtidades tesais-e considerando a adjudicação doproceormento licitatório em epígrafe pelo pregoeiro, Húotoqà. n"lorma das disposiçÕes pertinentes da Lei no íO.sZó)Zooà-à-".""1ri
amparo no parecerjurídico n" 061/2016_pc de zTtoanoi6,à óú1"to Oocertame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedor(es ):

üT:,:,::
?:Ír.9ldo um vator stobato" nS rcia00,ôãi;;ir";;;:;;r" 

"sete mil e quatrocentos reais).
Cândido de Abreu/pR, 03 de ,ãio d" zOtO.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
PreÍeito Municlpal

r{
G

oo
.(§
p

DÉRto^o*FtctAr cERTr FtcADg DtGITALMENTE
A Prefeitura Mun(ipgt uecándú1te altl' aJ 

.q11,111u"r::i,f 
ntl6icadÊ dpste decumento, desde quê,viúarizadoãtiarês,do,iite

:,*rn" ro *o.,u em09/0S/2Ot2, rd,r* *rrr;í;

Diário oficiat rtetrónico@
Abreu/pR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipai'
Samuel Martins Delgado Juníor
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro ,. ., ,,CEP;84.47C000 , '-,,, -

Fone: 43-3476-LZZL
Site:www.candidodeabreu.ni.eov.br 

.

EBRATA
INEXIGIBILIDADE N9 OOg / ZO L6,

g.pJ_EIg, CREDENCTAMENTO DE pRoFtsstoNAts NA AREA DAENFERMAGEM, nos têrmos das condições e"táUJ""ià""'iopresente instrumento de Chamamento púbtico n" Oiliôiã..''
A COMTSSÃO pERMANENTE OE LtCtTAçôES, mediante seuPresidente, rorna púbtico, para conhecimeni" ãã!i,lrããi."""t" o*rnteressados, que houve um erro de calculo no" urlor* toãir- 

"
publicados no Diário OÍtciat do Município, ,gài" ià d"ji"*"- 

"corrigidos, ou seja:

o /DE sE rÊ

cPF 08s.213.e0e-a0, perfazenoó u;;ú;tãJ ô R#õ.;;ü:ffi'
§qssenta mil setecentos e oitentâ rêâier

THAYZ GOMES ARAUJO: tnscrita no COREN/PR no OOO.4S5.ZB4 eCPF: 085.21 3.909-80, perÍazendo ,, ,"ro, ütài oà nS ãi.õóõ,õo
ll::_"!.t, e quatro mit e noventa reais).
LETICIA MENCK pREISNER: lnscrita no COREN/PR no 396.0g0 eCPF: 06ô.389.429-80, perfazendo um vator torai de nS )S.iõb,õb ("i"t"e rove mil setecentos e oitenta reais).
LEIA.SE

IIâI:9g[E^s^lRAUJo,: tnscrita no coREN/pR n" 000.45s.284 e
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Secretaria Municipat de Gestão de Licitações e Cori(ratgs]
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43)3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000 ) , 't

CoNTRATO No.051/2016
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂNDIDo DE ABREU, ESTADo 99 p[p[p[ E a
EMPRESA GASA COMETA COM. EQUIP.

DUSTRIAIS L
LICIT MODALIDADE

CONFORME
PREGÃO

{ PRESENCIAL NO. 2212016.

O MUNlClplO pe CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob ns 76.175.92610001-80, com sede
administrativa nesta cidade à Avenida Paraná ne 3, neste ato representado,pelo seu
Prefeito Municipal, em pleno exercício do mandato e funções, Dr. JOSE MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, médico-veterinário, portador da cédula de
identidade ne RG-5.711.342-1-SESP/PR e do CPF/MF nq 024.056.029-97, residente
e domiciliado nesta cidade, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
de outro lado, CASA COMETA COM. EQUIP. AGROINDUSTRIAIS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF ne 14.790.644/0001-35, com sede à
Rua Capitão Joaquim de Camargo, n" 1303, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
representada pelo S(a) ADRIANA APARECIDA POSTINGHER PASSARIN,
brasileira, portadora da cédula de identidade nq RG - 2.468.764 - SC, do CPF/MF ns
030.349.349-63, adiante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e

-contratado o que adiante se segue, mediante as cláusulas e condições seguintes:r
GLAUSULA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de
equipamentos para o Aterro Municipal, conforme Convênio FUNASA no
0653/2013, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de acordo
com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:

Iten Quant Unid Descricão dos Produtos Valor Unit. Valor Total
01 01 Unid Aquisição de afiador de facas

oara oicadores
R$ 12.400,00 R$ 12.400,00

02 01 Unid Aquisição de picador de
galhos - Descrição: Móvel
com altura de boca de entrada
com 30 cm ou mais, com duas
facas ou mais material aço 8,
com barra de controle de
alimentação com 4 posição,
com calha de descarga 250
cm ou mais, com giro de 2500
em aço 0,3 cm chassi com
engate rei, com eixo torcinal
com aro e pneu, motor diesel
49 HP a 90 HP, 4 cilindros
arrefecimento liquido, partida
elétrica 12 voltes, acionamento

R$
135.000,00

R$
135.000,00

f,

I

\

d

+
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de corte via correia com
esticador caPacidade de corte
de 20 a 30 cm.

R$ 147'400,00 (cento e quarenta

e sete mil e quatrocentos reais).

CLAUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
parágrafo primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser

;r p."ãgãão rá houver intéresse de ambas as partes e autorização da FUNASA'

Parágrafo segundo: será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada

pela óontratadã, uma variação considerável no valor dos produtos'

CLAUSULATERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO'

Parágrafo Primeiro: os pagamentos serão efetuados mediante autorização e

liberúão da FUNASA, de acordo com o Convênio no 0653/2013' e mediante a

apresãntação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no' da licitaÇão, agência e

conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de

regularidade com Fazenda'Federal e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS.
parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa

Fedeial e do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
parágrafo Terceiro: Em caso te não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retídos até posterior solução, sem prejuízos

--de quaisquer outras disposições contratuais'r ilràgrrf;-orárto' para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,

correião por conta da seguinte classificação funcional programática:

14.003 Manutenção da Àividade de Preservação.Ambiental

1l.s4l0so1.oioãs ÁçÃo DE sANEAMENTO BAsrco - RES|DUOS sollDos
3650 -704 - 4,4.ilO.il'.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

14.003 Manutenção da Atividade de Preservação.Ambiental

11.s4l05o1.oloããÀÇÃo DE SANEAMENTo BASlco - RESIDUoS SoLlDoS

3620 -704- 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.7g2.1001.02076 Atividades do Departamento de viação e Transportes

3320 - OOO - 4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLAUSULA QUARTA . PRAZO E DA ENTREGA
A Secretaria Municipal de Agricultura fornecerá
cronoqrama de entrega dos produtos, os

í"rrptldos/entregues em até í5 (quinze) dias após

liberação da FUNASA.

CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
ã;;r;i" dr'"", A Contratada se manterá durante toda a execução do presente

contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais'

a licitante vencedora,
quais deverão ser

a solicitação, mediante
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clÁusulA sExrA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela

CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93
e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

GLAUSULA SÉTITUI - RESCTSÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

-lnfringência 
de qualquer obrigação ajustada;

ú Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGISLAçÃO RpLlCÁVeU
Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei no. 8.666i93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial no.2212016, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, são
partes integ rante s deste in strumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

6rquaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu

conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DISPOSIçÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da

--CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
Ú advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o

pagamento de qualquer adicional.
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cLAUSULA OÉCITUA TERCEIRA . FORO
As partes Íirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema

eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou

ajustado, elégendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná,
para dirimir tódas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura

CONTRATANTE:

Cândido de Abreu, em 11 de maio de 2016.

MUNIC DIDO DE ABREU
José Maria nior - Prefeito Municipal

CONTRATADO:
CASA COMETA COM. EQUIP. STRIAIS LTDA

Adriana Aparecida Postingher Passarin - Sócia Administradora

TESTEMUNHAS:

1.

2.

{

{

4
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EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 022t2016

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 147.400,00

1 1-05-16 31-12-16
GONTRATANTE

CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
CASA COMETA COM. EQUIP.
AGROI NDUSTRIAIS LTDA _ 1 4.7 90,64410001 -35
Contrato n'051/2016
Aquisição de equipamentos para o Aterro
Municipal, conforme Convênio FUNASA no

0653/2013, em atendimento a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Edifício da Prefeitura do Município de

JOSÉ

Abreu, em 11 de maio de 2016.

!S JUNIOR
ICIPAL
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